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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 054/2017 
Contrato de Serviços 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de 
Terra Rica, Estado do Paraná, cadastrada no CNPJ sob nº 76.978.881/0001-81, neste ato 
representado por seu prefeito Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 
n° 756, Centro, portador do RG nº 8.384.588 -0 SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta 
cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e FERNANDA DOS SANTOS, brasileiro, maior, residente e domiciliado 
na Avenida Santa Catarina, nº 1644, fundos, cidade e comarca de Terra Rica, Estado do 
Paraná, portadora da CI.RG sob nº 8.558.067-1 SSP/PR e do CPF sob nº 035.546.149-80, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Tomada de Preços sob nº. 003/2017, objetivando a 
Contratação de profissional para ministrar curso de artesanato como bordado, crochê e 
artesanato em geral, cumprindo a carga horária de 40 horas semanais para atender o 
Depto de Assistência Social foi vencedora do Lote n° 012, recebendo o valor de valor 
mensal de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais). 
 

CLAUSULA SEGUNDA: através do presente termo aditivo, fica alterada a clausula 
sexta do contrato original conforme descrito abaixo. 

 
Onde se lê: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
Leia-se: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
A) O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de início de sua vigência, por meio de requerimento formalmente formulado e 
protocolado no Departamento de Licitação ou encaminhado via postal (no endereço acima).  
 
B) O índice utilizado para efeito de reajuste será INPC. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: através do presente reajuste levando em consideração as 
alterações acima mencionadas, fica aplicado o INPC entre o período de Dezembro de 2019 a 
Novembro de 2020, (últimos doze meses contados da solicitação da empresa) correspondente 
a 5,197890%, passando assim o valor mensal de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais), para 
R$ 1.557,97 (um mil quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e sete centavos). 
 
           CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
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vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2021. Os meses não trabalhados 
inteiramente serão remunerados proporcionalmente.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 
18.695,64 Assim o valor total do contrato passa a ser de R$ 86.434,32 (oitenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 

cláusulas e condições do Contrato originário nº 054/2017, datado de 20/03/2017. 
 
. 

  Terra Rica-Pr, 18 de Dezembro de 2020. 
 ____________________________ ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE TERRA RICA                              FERNANDA DOS SANTOS                   
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                                      CONTRATADO 
            CONTRATANTE                                                   

Testemunhas: 
 
______________________________       _____________________________ 
Nome:          Nome: 
C.P.F.:          C.P.F.: 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 055/2017 

Contrato de Serviços 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de Terra Rica, Estado 
do Paraná, cadastrada no C.N.P.J. sob nº 76.978.881/0001-81, neste ato representada por seu prefeito 
Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra 
Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, n° 756, Centro, portador do RG nº 8.384.588 -0 
SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e MARCIA ARAÚJO SOTARELLI, 
brasileira, maior,  residente e domiciliado na Rua Amapá, nº 761,cidade e comarca de Terra Rica, 
Estado do Paraná, portadora da CI.RG sob nº 9.042.939-6 SSP/PR e do CPF sob nº037.950.219-44, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO.  
 
          CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 expediu Edital 
de Licitação na Modalidade Tomada de Preços sob nº. 003/2017, objetivando a Contratação de 
profissional para ministrar curso de artesanato como bordado, crochê e artesanato em geral, 
cumprindo a carga horária de 40 horas semanais para atender o Depto de Assistência Social foi 
vencedora do Lote n° 004, recebendo o valor mensal de R$ 1.499,90(um mil quatrocentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos), totalizando R$ 14.999,00. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: através do presente termo aditivo, fica alterada a clausula sexta 
do contrato original conforme descrito abaixo. 

 
Onde se lê: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
Leia-se: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
A) O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de início de sua vigência, por meio de requerimento formalmente formulado e protocolado no 
Departamento de Licitação ou encaminhado via postal (no endereço acima).  
 
B) O índice utilizado para efeito de reajuste será INPC. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: através do presente reajuste levando em consideração as 
alterações acima mencionadas, fica aplicado o INPC entre o período de Dezembro de 2019 a 
Novembro de 2020, (últimos doze meses contados da solicitação) correspondente a 5,197890%, 
passando assim o valor mensal de R$ 1.499,90(um mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos), Para R$ 1.577,86(um mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 
 
           CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2021. Os meses não trabalhados inteiramente serão 
remunerados proporcionalmente.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 18.934,32 
(dezoito mil novecentos e trinta e quatro reais e trinta e dois centavos) passando assim o valor total do 
contrato passa a ser de R$ 86.711,15 (oitenta e seis mil, setecentos e onze mil e onze centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato originário nº 055/2017, datado de 20/03/2017. 
 

  Terra Rica-Pr, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 ____________________________ ______________________________ 
 MUNICÍPIO DE TERRA RICA                                MARCIA ARAÚJO SOTARELLI 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                                                CONTRATADO 
 
           CONTRATANTE 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 053/2017 
Contrato de Serviços 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de 
Terra Rica, Estado do Paraná, cadastrada no C.N.P.J. sob nº 76.978.881/0001-81, neste ato 
representada por seu prefeito Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, 
n° 756, Centro, portador do RG nº 8.384.588 -0 SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta 
cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e MÁRIO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, maior,  residente e 
domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, nº 890, Vila Barbosa, cidade e comarca de Terra 
Rica, Estado do Paraná, portadora da CI.RG sob nº 6.399.273-9 SSP/PR e do CPF sob nº 
005.393.739-23, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
            CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 
expediu Edital de Licitação na Modalidade Tomada de Preços sob nº. 003/2017, objetivando a 
Contratação de 01 (um) professor de musicalização e inicialização de flauta doce a fim 
de atender as unidades escolares do município, cumprindo uma carga horária de 40 
horas semanais, seguindo o cronograma da Secretaria de Educação foi vencedora do 
Lote n° 001, recebendo o mensal de R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais), 
totalizando R$ 22.980,00. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: através do presente termo aditivo, fica alterada a clausula sexta 
do contrato original conforme descrito abaixo. 

 
Onde se lê: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
Leia-se: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
A) O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de início de sua vigência, por meio de requerimento formalmente formulado e protocolado no 
Departamento de Licitação ou encaminhado via postal (no endereço acima).  
 
B) O índice utilizado para efeito de reajuste será INPC. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: através do presente reajuste levando em consideração as 
alterações acima mencionadas, fica aplicado o INPC entre o período de Dezembro de 2019 a 
Novembro de 2020, (últimos doze meses contados da solicitação) correspondente a 5,197890%, 
passando assim o valor mensal de R$ R$ 2.298,00 (dois mil, duzentos e noventa e oito reais), 
Para R$ 2.417,45 (dois mil quatrocentos e dezessete reais e quarenta e cinco centavos). 
 
           CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2021. Os meses não trabalhados inteiramente serão 
remunerados proporcionalmente.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 37.845,96 
(trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos) passando assim o valor 
total do contrato passa a ser de R$ 142.071,37 (cento e quarenta e dois mil, setenta e um reais e trinta e 
sete centavos). 
 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário nº 053/2017, datado de 20/03/2017. 
. 

  Terra Rica-Pr, 18 de Dezembro de 2020. 
____________________________ ______________________________ 
MUNICÍPIO DE TERRA RICA                     MARIO DOS SANTOS SILVA 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                             CONTRATADO 
       CONTRATANTE   
   

Testemunhas: 
 
______________________________       _____________________________ 
Nome:                   Nome: 
C.P.F.:         C.P.F.: 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 060/2017 

Contrato de Serviços 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de Terra Rica, Estado 
do Paraná, cadastrada no C.N.P.J. sob nº 76.978.881/0001-81, neste ato representada por seu prefeito 
Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra 
Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, n° 756, Centro, portador do RG nº 8.384.588 -0 
SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e RODOLFO HENRIQUE DA SILVA, 
brasileiro, maior, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, nº 1000, fundos, cidade e comarca de 
Terra Rica, Estado do Paraná, portadora da CI.RG sob nº 42.079.768-3 SSP/PR e do CPF sob 
nº352.309.498-48, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
          CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 expediu Edital 
de Licitação na Modalidade Tomada de Preços sob nº. 003/2017, objetivando a Contratação de 
profissional para ministrar aula de capoeira, com carga horária de 20 horas semanais para 
atender as Secretaria de Assistência Social foi vencedora do Lote n° 008, recebendo o mensal de 
R$ 1.100,00(um mil e cem reais), totalizando 11.000,00. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: através do presente termo aditivo, fica alterada a clausula sexta 
do contrato original conforme descrito abaixo. 

 
Onde se lê: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
Leia-se: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
A) O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de início de sua vigência, por meio de requerimento formalmente formulado e protocolado no 
Departamento de Licitação ou encaminhado via postal (no endereço acima).  
 
B) O índice utilizado para efeito de reajuste será INPC. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: através do presente reajuste levando em consideração as 
alterações acima mencionadas, fica aplicado o INPC entre o período de Dezembro de 2019 a 
Novembro de 2020, (últimos doze meses contados da solicitação) correspondente a 5,197890%, 
passando assim o valor mensal de R$ R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), para R$ 1.157,18 (um mil, 
cento e cinquenta e sete reais e dezoito centavos). 
 
           CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2021. Os meses não trabalhados inteiramente serão 
remunerados proporcionalmente.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 13.886,16 (treze mil 
oitocentos e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), passando assim o valor total do contrato passa a 
ser de R$ R$ 63.776,48 (sessenta e três mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e oito 
centavos). 
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CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 060/2017, datado de 20/03/2017. 
. 

  Terra Rica-Pr, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 ____________________________ ______________________________ 
  MUNICÍPIO DE TERRA RICA                                      RODOLFO HENRIQUE DA SILVA 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                                              CONTRATADO 
           CONTRATANTE  
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 059/2017 

Contrato de Serviços 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Av. Euclides da Cunha, 1120, na cidade e comarca de Terra Rica, Estado 
do Paraná, cadastrada no C.N.P.J. sob nº 76.978.881/0001-81, neste ato representada por seu prefeito 
Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Terra 
Rica, Estado do Paraná, à Avenida Minas Gerais, n° 756, Centro, portador do RG nº 8.384.588 -0 
SSP/SP, e do CPF nº 048.030.959-06, nesta cidade e comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e JÁMISON ALVES RODRIGUES 
SENA, brasileiro, maior, residente e domiciliado na Rua Marechal Deodoro, nº 344,cidade e comarca 
de Terra Rica, Estado do Paraná, portadora da CI.RG sob nº 5.212.284-8 SSP/PR e do CPF sob nº 
883.889.219-91, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
         CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 expediu Edital 
Licitação na Modalidade Tomada de Preços sob nº. 003/2017, objetivando Contratação de 
profissional com graduação na área de computação para atuar junto ao Tele-centro com carga 
horária de 40 horas semanais, distribuídas no período matutino, vespertino e noturno, conforme 
as necessidades foi vencedor do Lote n° 007, recebendo o mensal de R$ 2.678,57(dois mil, seiscentos 
e setenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), totalizando R$ 26.785,70. 
 

CLAUSULA SEGUNDA: através do presente termo aditivo, fica alterada a clausula sexta 
do contrato original conforme descrito abaixo. 

 
Onde se lê: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
O valor contratado não sofrerá reajuste. 
 
Leia-se: 
CLAUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
 
A) O valor estipulado poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de início de sua vigência, por meio de requerimento formalmente formulado e protocolado no 
Departamento de Licitação ou encaminhado via postal (no endereço acima).  
 
B) O índice utilizado para efeito de reajuste será INPC. 
 

CLAUSULA TERCEIRA: através do presente reajuste levando em consideração as 
alterações acima mencionadas, fica aplicado o INPC entre o período de Dezembro de 2019 a 
Novembro de 2020, (últimos doze meses contados da solicitação da empresa) correspondente a 
5,197890%, passando assim o valor mensal de R$ 2.678,57(dois mil seiscentos e setenta e oito reais e 
cinquenta e sete centavos), para R$ 2.817,80 (dois mil oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos). 
 
           CLÁUSULA QUARTA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
identificado, com seu prazo de vigência prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de seu 
vencimento, ou seja, até o dia 29 de Dezembro de 2021. Os meses não trabalhados inteiramente serão 
remunerados proporcionalmente.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor total do presente termo aditivo é de R$ 32.142,84 (trinta e dois 
mil, cento e quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Assim o valor total do contrato passa a 
ser de R$ 153.539,66 (cento e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e três 
centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato originário nº 059/2017, datado de 20/03/2017. 
. 

  Terra Rica-Pr, 18 de Dezembro de 2020. 
 
 ______________________________ 
MUNICÍPIO DE TERRA RICA                           JÁMISON ALVES RODRIGUES SENA 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE                                                   CONTRATADO 
          CONTRATANTE   
 

Testemunhas: 
 

 
______________________________       _____________________________ 
Nome:                   Nome: 
C.P.F.:         C.P.F.: 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 202062751** 
cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 
1517260000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Rua Antônio Felipe, nº 1.545 
– CEP: 87.704-030, Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora 
registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 066373569** 
cadastrado junto a esta Operadora de Planos de Saúde sob o n° 
1818890000 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do 
contrato, por  não pagamento da mensalidade por período superior a 60 
(sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias 
caracterizará Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme 
determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE  

 ESTADO DO PARANÁ 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 131/2020.   
INEXIGIBILIDADE  Nº 06/2020 

 
DOCUMENTO:- Termo de Colaboração 
CONCEDENTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
PROPONENTE:- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

DIAMANTE DO NORTE, CNPJ - 01.085.193/0001-93 
OBJETO:-  Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente de 
INEXIGIBILIDADE, a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL e a ENTIDADE MANTENEDORA para repasse de recurso financeiro 
destinado a prestação de serviço de Assistência Social, Saúde e Educação, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 
 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 39.000,00(Trinta e nove mil reais). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma de 
Repasse. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: - O presente Termo de Colaboração vigerá por 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Município, a cargo da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e encerrar-se-á no dia 24 de dezembro de 2020, conforme 
prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto. 

Diamante do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº .132/2020. ID 2.068/2020. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N.º 07/2020. 

 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CREDENCIANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CREDENCIADO:- MATHEUS MITSUO DE SOUZA KASAI CLINICA MEDICA, CNPJ 
sob nº 37.730.481/0001-09 
OBJETO:- prestação de serviços complementares de saúde com disponibilidade médica em 
urgência e emergência atendimentos especializados clínicos e cirúrgicos de média e alta 
complexidade, para as rede de atenção, procedimentos e exames de apoio diagnósticos 
especializado para Secretaria Municipal de Saúde pelos valores e serviços fixados em Edital de 
Credenciamento, podendo ser prorrogado conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, compreendendo Plantões de 12 (doze) horas noturnas segunda-feira a sexta-feira, finais 
de semana e feriados. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- O pagamento do objeto ora licitado dar-se-á no prazo de até 
o 10º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços  que será pago ao Credenciado, a 
vista, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, na Prefeitura 
Municipal e,  aferimento da Comissão de Recebimento de Bens e Serviço e a verificação da 
vigência das Certidões Negativas: do INSS, FGTS e CNT.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO:- O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 12 
(doze) meses, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

PRAZO DE VIGENCIA:- O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses,  
após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos 
do art. 57, Inciso II, parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 

Diamante do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 143/2020 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº  011/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, às 09h00min horas, do dia 12 de janeiro de 2021 na Sala 
de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel Marcos Beltrame, 
nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
designado através da Portaria nº. 168/2020 receberá para abertura e julgamento os 
envelopes “1” e “2”, contendo a documentação e proposta de preço, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO (EMPREITADA 
GLOBAL) REFORMA E ADEQUAÇÃO DO DEPÓSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS –, 
objeto do presente Edital. 

 
Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 
 
Tamboara-, 23 de dezembro de 2020. 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

 

 

              DECRETO Nº 4.945 

            Data: 18 de dezembro de 2020 

                                         Súmula: Estabelece instrumentos da Programação Financeira 
para o Orçamento-Programa do exercício financeiro de 
2021. 

 JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 8º 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000 (LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL): 

D E C R E T A: 

 Artigo 1º  Fica aprovado o Instrumento de Programação Financeira para o exercício 
financeiro de 2021, segundo os anexos que integram o presente decreto. 

 Artigo 2º O presente Instrumento de Programação Financeira poderá ser revisto por 
ocasião da introdução e ou alteração da arrecadação de novas receitas e ou 
alteração de despesa. 

     Artigo 3º  A programação financeira da despesa obedecerá aos ingressos das receitas 
pelas FONTES DE RECURSOS e será objeto de instrumentação de 
planejamento. 

 Artigo 4º Revogadas as disposições em contrário, esta programação financeira terá 
inicio no dia 1º de janeiro de 2021. 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 18º dia 
do mês de dezembro do ano de 2020.  

 
           JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA 
                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 4.945/2020 

Data da Publicação  
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EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do Noroeste) 
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DECRETO Nº 4.945
Data: 18 de dezembro de 2020

Súmula:Estabelece instrumentos da Programação Financeira para o Orçamento-Programa do exercício financeiro de 2021.

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM ATENÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 8º da LEI COM-
PLEMENTAR Nº 101 DE 04 DE MAIO DE 2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL):

D E C R E T A:
Artigo 1º Fica aprovado o Instrumento de Programação Financeira para o exercício financeiro de 2021, segundo os anexos que integram o presente decreto.
Artigo 2ºO presente Instrumento de Programação Financeira poderá ser revisto por ocasião da introdução e ou alteração da arrecadação de novas receitas e ou alteração de des-
pesa.
Artigo 3º A programação financeira da despesa obedecerá aos ingressos das receitas pelas FONTES DE RECURSOS e será objeto de instrumentação de planejamento.
Artigo 4ºRevogadas as disposições em contrário, esta programação financeira terá inicio no dia 1º de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no 18º dia do mês de dezembro do ano de 2020. 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
PREFEITO MUNICIPAL

Código

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO CAIUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 1/5
Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00
4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Receitas 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.337,80 2.343.340,20 28.120.056,00

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.517,93 92.518,77 1.110.216,00

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,02 75.962,78 911.545,00

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,98 292.162,00

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,98 292.162,00

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,98 292.162,00

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,98 292.162,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.00.00                 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,82 24.346,98 292.162,00

4.1.1.1.3.03.1.1.01.01.00                   LIVRE - IRRF - Poder Executivo 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 14.608,10 175.297,20

4.1.1.1.3.03.1.1.01.02.00                   EDUCAÇÃO - IRRF - Poder Executivo 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,70 6.086,80 73.040,50

4.1.1.1.3.03.1.1.01.03.00                   SAÚDE - IRRF - Poder Executivo 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,02 3.652,08 43.824,30

4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00         Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,20 51.615,80 619.383,00

4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00           Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.137,71 32.138,19 385.653,00

4.1.1.1.8.01.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,38 27.268,82 327.221,00

4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,61 233.730,00

4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 140.238,00

4.1.1.1.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,43 58.432,50

4.1.1.1.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,68 35.059,50

4.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,74 1.947,86 23.373,00

4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 1.168,65 14.023,80

4.1.1.1.8.01.1.2.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 486,93 487,02 5.843,25

4.1.1.1.8.01.1.2.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,16 292,19 3.505,95

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 35.059,20

4.1.1.1.8.01.1.3.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,37 14.608,00

4.1.1.1.8.01.1.3.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 8.764,80

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,82 973,98 11.686,00

4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 584,30 7.011,60

4.1.1.1.8.01.1.4.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,45 243,55 2.921,50

4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,07 146,13 1.752,90

4.1.1.1.8.01.4.0.00.00.00             Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 2.921,60 35.059,20

4.1.1.1.8.01.4.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,33 1.217,37 14.608,00

4.1.1.1.8.01.4.1.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 730,40 8.764,80

4.1.1.1.8.02.0.0.00.00.00           Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,61 233.730,00

4.1.1.1.8.02.3.0.00.00.00             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,61 233.730,00

4.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,49 19.477,61 233.730,00

4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 11.686,50 140.238,00

4.1.1.1.8.02.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,37 4.869,43 58.432,50

4.1.1.1.8.02.3.1.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,68 35.059,50

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,99 198.671,00

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,91 16.555,99 198.671,00

4.1.1.2.1.02.0.0.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fscalização 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 163.611,00

4.1.1.2.1.02.1.0.00.00.00             Taxas de Inspeção, Controle e Fscalização 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 163.611,00

4.1.1.2.1.02.1.1.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 13.634,25 163.611,00

4.1.1.2.1.04.0.0.00.00.00           Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.1.2.1.04.1.0.00.00.00             Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.1.2.1.04.1.1.00.00.00               Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.1.2.1.04.1.1.01.00.00                 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 490.833,00

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 490.833,00

4.1.2.4.0.00.1.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 490.833,00

4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 490.833,00

4.1.2.4.0.00.1.1.01.00.00                 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 40.902,75 490.833,00

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,46 232.562,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,46 232.562,00

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,46 232.562,00

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,46 232.562,00

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,14 19.380,46 232.562,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00                 R.A.F - RENDIMENTOS E RECURSOS LIVRES 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.01.00                   R.A.F. Rendimentos Fontes Livres 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.00.00                 R.A.F - RENDIMENTOS DE RECURSOS DA EDUCAÇÃO3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,15 3.311,35 39.734,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.01.00                   R.A.F. C/C 69036-8 - BBrasil - Rendimentos - FEP - FUNDEB584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,37 7.012,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.02.00                   R.A.F. C/C 58502-5 - BBrasil - Manut. Educação Infantil584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,37 7.012,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.03.00                   R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 103584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,33 584,37 7.012,00

4.1.3.2.1.00.1.1.02.04.00                   R.A.F. C/C 34898-8 - BBrasil - Rendimentos Fonte 1041.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,16 1.558,24 18.698,00

4.1.3.2.1.00.1.1.04.00.00                 R.A.F - Rendimentos de Recursos - SUS 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,24 6.330,36 75.963,00

4.1.3.2.1.00.1.1.04.01.00                   R.A.F. C/C 38005-9 - BBrasil - SUS-ACS 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.3.2.1.00.1.1.04.02.00                   R.A.F. C/C 37490-3 - BBrasil - SUS - PAB FIXO 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,62 40.903,00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,91 16.068,99 192.827,00

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,99 5.843,00

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,99 5.843,00

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,99 5.843,00

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,99 5.843,00

4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00                 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,99 5.843,00

4.1.6.3.0.00.0.0.00.00.00       Serviços e Atividades Referentes à Saúde 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 186.984,00

4.1.6.3.0.01.0.0.00.00.00           Serviços de atendimento à Saúde 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 186.984,00

4.1.6.3.0.01.1.0.00.00.00             Serviços de atendimento à Saúde 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 186.984,00

4.1.6.3.0.01.1.1.00.00.00               Serviços de atendimento à Saúde - Principal 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 186.984,00

4.1.6.3.0.01.1.1.01.00.00                 Serviços de atendimento à Saúde - Principal 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 15.582,00 186.984,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência Correntes 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.468,07 2.174.469,23 26.093.618,00

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferência da União e de suas Entidades 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.547,40 18.006.560,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferência da União - Específica E/M 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.546,60 1.500.547,40 18.006.560,00

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,24 1.314.731,36 15.776.775,00

4.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 14.023.800,00

4.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 1.168.650,00 14.023.800,00

4.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 701.190,00 8.414.280,00

4.1.7.1.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.1.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 175.297,50 2.103.570,00

4.1.7.1.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro - Principal48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.3.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro - Principal48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.4.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho - Principal48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.4.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho - Principal48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 48.693,75 584.325,00

4.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,86 584.325,00

4.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,86 584.325,00

4.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00                 LIVRE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 350.595,00

4.1.7.1.8.01.5.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,52 146.081,25

4.1.7.1.8.01.5.1.03.00.00                 SAÚDE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,09 87.648,75

Código

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO CAIUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 3/5
Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00
4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,08 14.608,12 175.297,00

4.1.7.1.8.02.3.0.00.00.00             Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/894.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.7.1.8.02.3.1.00.00.00               Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/89 - Principal4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.7.1.8.02.3.1.01.00.00                 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/89 - Principal4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.7.1.8.02.6.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.02.6.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,23 1.068.145,00

4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,07 89.012,23 1.068.145,00

4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica - Principal73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,49 73.040,61 876.486,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00                 Pab Fixo 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,87 292.162,00

4.1.7.1.8.03.1.1.01.01.00                   Pab Fixo 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,87 292.162,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00                 Pab Fixo Variavel 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,74 584.324,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.01.00                   PSF - Saude da Familia 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 233.730,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.02.00                   PACS - Agentes Comunitarios de Saude 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,83 24.346,87 292.162,00

4.1.7.1.8.03.1.1.02.03.00                   PMAQ - Programa de melhoria do acesso e da qualidade4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,33 4.869,37 58.432,00

4.1.7.1.8.03.1.3.00.00.00               Assistencia financeira complementar 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,83 6.232,87 74.794,00

4.1.7.1.8.03.1.3.01.00.00                 Componente de vigilancia epidemiologica e ambiental em saude3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.1.8.03.1.3.01.01.00                   Assistencia financeira complementar - ACE 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.1.8.03.1.3.02.00.00                 Componente da Vigilancia Sanitaria 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,37 28.048,00

4.1.7.1.8.03.1.3.02.01.00                   Piso Fixo da Vigilancia Sanitaria 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,33 2.337,37 28.048,00

4.1.7.1.8.03.1.4.00.00.00               Assistencia Farmaceutica 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.03.1.4.01.00.00                 Assistencia farmaceutica 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.03.1.4.01.01.00                   Assistencia farmaceutica 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.1.7.1.8.04.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,73 363.451,00

4.1.7.1.8.04.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,57 30.287,73 363.451,00

4.1.7.1.8.04.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica _Principal23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,37 287.488,00

4.1.7.1.8.04.1.1.01.00.00                 Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social basica23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,33 23.957,37 287.488,00

4.1.7.1.8.04.1.2.00.00.00               Transf. de Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social Especial 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,62 40.903,00

4.1.7.1.8.04.1.2.01.00.00                 Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social Especial 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,58 3.408,62 40.903,00

4.1.7.1.8.04.1.3.00.00.00               Transf. de Recursos do FNAS -Componente para qualificação da gestão SUAS2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.7.1.8.04.1.3.01.00.00                 Recursos do FNAS - Componente para qualif. da Gestão - SUAS2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.985,98 48.986,22 587.832,00

4.1.7.1.8.05.1.0.00.00.00             Transferência do Salário-Educação 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,74 409.028,00

4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00               Transferência do Salário-Educação - Principal 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,74 409.028,00

4.1.7.1.8.05.1.1.01.00.00                 Transferência do Salário-Educação - Principal 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,66 34.085,74 409.028,00

4.1.7.1.8.05.3.0.00.00.00             Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,74 128.552,00

4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00               Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,74 128.552,00

4.1.7.1.8.05.3.1.01.00.00                 Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,66 10.712,74 128.552,00

4.1.7.1.8.05.4.0.00.00.00             Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00               Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.1.8.05.4.1.01.00.00                 Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.1.8.05.9.0.00.00.00             Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,99 26.879,00

4.1.7.1.8.05.9.1.00.00.00               Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,99 26.879,00

4.1.7.1.8.05.9.1.01.00.00                 Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,91 2.239,99 26.879,00

4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/962.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/962.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,66 2.921,74 35.060,00

4.1.7.1.8.06.1.1.01.00.00                 LIVRE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 1.753,00 21.036,00

4.1.7.1.8.06.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,41 730,49 8.765,00

4.1.7.1.8.06.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 438,25 5.259,00

Código

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO CAIUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Página: 4/5
Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.759,33 4.581.108,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferência dos Estados - Específica E/M 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.758,97 381.759,33 4.581.108,00

4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,47 377.863,83 4.534.362,00

4.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,86 3.856.545,00

4.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,74 321.378,86 3.856.545,00

4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do ICMS - Principal 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 192.827,25 2.313.927,00

4.1.7.2.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do ICMS - Principal 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,68 80.344,77 964.136,25

4.1.7.2.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do ICMS - Principal 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,81 48.206,84 578.481,75

4.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,86 584.325,00

4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,74 48.693,86 584.325,00

4.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPVA - Principal 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 29.216,25 350.595,00

4.1.7.2.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPVA - Principal 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,43 12.173,52 146.081,25

4.1.7.2.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPVA - Principal 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,06 7.304,09 87.648,75

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do IPI - Municípios 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,36 70.119,00

4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,24 5.843,36 70.119,00

4.1.7.2.8.01.3.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 3.505,95 42.071,40

4.1.7.2.8.01.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,81 1.460,84 17.529,75

4.1.7.2.8.01.3.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,48 876,57 10.517,85

4.1.7.2.8.01.4.0.00.00.00             Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.2.8.01.4.1.01.00.00                 Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 1.947,75 23.373,00

4.1.7.2.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.2.8.10.9.0.00.00.00             Outras transferência de convênio dos Estados 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.2.8.10.9.1.00.00.00               Outras transferência de convênio dos Estados - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.2.8.10.9.1.01.00.00                 Outras transferência de convênio dos Estados - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 46.746,00

4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferência de Outras instituições Públicas 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00         Transferência de Outras instituições Públicas - Específica E/M292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 292.162,50 3.505.950,00

4.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00                 Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 233.730,00 2.804.760,00

4.1.7.5.8.01.1.1.02.00.00                 Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 701.190,00

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,08 53.563,12 642.757,00

4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Operações de Crédito 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Operações de Crédito - Mercado Interno 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.2.1.1.0.01.0.0.00.00.00           Operações de Crédito - Mercado Interno 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 116.865,00

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência de Capital 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.2.4.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.2.4.2.8.10.9.0.00.00.00             Outras transferência de convênio dos Estados 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.2.4.2.8.10.9.1.00.00.00               Outras transferência de convênio dos Estados - Principal43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,33 43.824,37 525.892,00

4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00   RENÚNCIAS, RESTITUIÇÕES, DESCONTOS E DEDUÇÕES-319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,36 -3.830.835,00

4.9.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência Correntes -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,24 -319.236,36 -3.830.835,00

4.9.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferência da União e de suas Entidades -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,12 -2.928.637,00

4.9.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferência da União - Específica E/M -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,08 -244.053,12 -2.928.637,00

4.9.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -243.468,75 -2.921.625,00

4.9.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal-233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -2.804.760,00

4.9.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal-233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -233.730,00 -2.804.760,00

4.9.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -116.865,00

4.9.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal-9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -116.865,00

Código

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO CAIUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Mensais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 8º da L.C. 101/00)

Especificação Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
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Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00
4.9.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96-584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,37 -7.012,00

4.9.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96-584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,37 -7.012,00

4.9.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal-584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,33 -584,37 -7.012,00

4.9.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades-75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,24 -902.198,00

4.9.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferência dos Estados - Específica E/M -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,24 -902.198,00

4.9.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,16 -75.183,24 -902.198,00

4.9.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Cota-Parte do ICMS -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -771.309,00

4.9.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -64.275,75 -771.309,00

4.9.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do IPVA -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -116.865,00

4.9.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -9.738,75 -116.865,00

4.9.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do IPI - Municípios -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,74 -14.024,00

4.9.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,74 -14.024,00

TOTAL GERAL: 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.664,64 2.077.666,96 24.931.978,00

Código

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL SAO JOAO DO CAIUA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2021
Metas Bimestrais de Arrecadação - Programado/Orçado (L.R.F., Artigo 13º da L.C. 101/00)

Especificação Bimestre 1 Bimestre 2 Bimestre 3 Bimestre 4 Bimestre 5 Bimestre 6

Página: 1/6
Data: 21/12/2020

Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00  Receitas 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas Correntes 4.686.675,82 4.686.675,82 4.686.675,82 4.686.675,82 4.686.675,82 4.686.676,90 28.120.056,00
4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 185.035,96 185.035,96 185.035,96 185.035,96 185.035,96 185.036,20 1.110.216,00
4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Impostos 151.924,13 151.924,13 151.924,13 151.924,13 151.924,13 151.924,35 911.545,00
4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.1.1.3.03.1.1.01.00.00                 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.1.1.3.03.1.1.01.01.00                   LIVRE - IRRF - Poder Executivo 29.216,20 29.216,20 29.216,20 29.216,20 29.216,20 29.216,20 175.297,20
4.1.1.1.3.03.1.1.01.02.00                   EDUCAÇÃO - IRRF - Poder Executivo 12.173,41 12.173,41 12.173,41 12.173,41 12.173,41 12.173,45 73.040,50
4.1.1.1.3.03.1.1.01.03.00                   SAÚDE - IRRF - Poder Executivo 7.304,05 7.304,05 7.304,05 7.304,05 7.304,05 7.304,05 43.824,30
4.1.1.1.8.00.0.0.00.00.00         Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 103.230,47 103.230,47 103.230,47 103.230,47 103.230,47 103.230,65 619.383,00
4.1.1.1.8.01.0.0.00.00.00           Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios64.275,47 64.275,47 64.275,47 64.275,47 64.275,47 64.275,65 385.653,00
4.1.1.1.8.01.1.0.00.00.00             Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana54.536,81 54.536,81 54.536,81 54.536,81 54.536,81 54.536,95 327.221,00
4.1.1.1.8.01.1.1.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 233.730,00
4.1.1.1.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 140.238,00
4.1.1.1.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 58.432,50
4.1.1.1.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 35.059,50
4.1.1.1.8.01.1.2.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros3.895,49 3.895,49 3.895,49 3.895,49 3.895,49 3.895,55 23.373,00
4.1.1.1.8.01.1.2.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana2.337,30 2.337,30 2.337,30 2.337,30 2.337,30 2.337,30 14.023,80
4.1.1.1.8.01.1.2.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana973,87 973,87 973,87 973,87 973,87 973,90 5.843,25
4.1.1.1.8.01.1.2.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana584,32 584,32 584,32 584,32 584,32 584,35 3.505,95
4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.1.1.8.01.1.3.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 35.059,20
4.1.1.1.8.01.1.3.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,70 14.608,00
4.1.1.1.8.01.1.3.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 8.764,80
4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros1.947,66 1.947,66 1.947,66 1.947,66 1.947,66 1.947,70 11.686,00
4.1.1.1.8.01.1.4.01.00.00                 LIVRE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana1.168,60 1.168,60 1.168,60 1.168,60 1.168,60 1.168,60 7.011,60
4.1.1.1.8.01.1.4.02.00.00                 EDUCAÇÃO - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana486,91 486,91 486,91 486,91 486,91 486,95 2.921,50
4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00                 SAÚDE - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana292,15 292,15 292,15 292,15 292,15 292,15 1.752,90
4.1.1.1.8.01.4.0.00.00.00             Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.1.1.8.01.4.1.00.00.00               Imposto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.1.1.8.01.4.1.01.00.00                 LIVRE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 5.843,20 35.059,20
4.1.1.1.8.01.4.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,66 2.434,70 14.608,00
4.1.1.1.8.01.4.1.03.00.00                 SAÚDE - ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 1.460,80 8.764,80
4.1.1.1.8.02.0.0.00.00.00           Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 233.730,00
4.1.1.1.8.02.3.0.00.00.00             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 233.730,00
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.1.1.1.8.02.3.1.00.00.00               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 233.730,00
4.1.1.1.8.02.3.1.01.00.00                 LIVRE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 23.373,00 140.238,00
4.1.1.1.8.02.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 9.738,75 58.432,50
4.1.1.1.8.02.3.1.03.00.00                 SAÚDE - ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 5.843,25 35.059,50
4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00       Taxas 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,85 198.671,00
4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,83 33.111,85 198.671,00
4.1.1.2.1.02.0.0.00.00.00           Taxas de Inspeção, Controle e Fscalização 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 163.611,00
4.1.1.2.1.02.1.0.00.00.00             Taxas de Inspeção, Controle e Fscalização 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 163.611,00
4.1.1.2.1.02.1.1.00.00.00               Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 27.268,50 163.611,00
4.1.1.2.1.04.0.0.00.00.00           Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.1.2.1.04.1.0.00.00.00             Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.1.2.1.04.1.1.00.00.00               Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.1.2.1.04.1.1.01.00.00                 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00     Contribuições 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 490.833,00
4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 490.833,00
4.1.2.4.0.00.1.0.00.00.00             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 490.833,00
4.1.2.4.0.00.1.1.00.00.00               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 490.833,00
4.1.2.4.0.00.1.1.01.00.00                 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 81.805,50 490.833,00
4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita Patrimonial 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,50 232.562,00
4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00       Valores Mobiliários 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,50 232.562,00
4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00         Juros e Correções Monetárias 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,50 232.562,00
4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00             Remuneração de Depósitos Bancários 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,50 232.562,00
4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,30 38.760,50 232.562,00
4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00                 R.A.F - RENDIMENTOS E RECURSOS LIVRES 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.3.2.1.00.1.1.01.01.00                   R.A.F. Rendimentos Fontes Livres 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.3.2.1.00.1.1.02.00.00                 R.A.F - RENDIMENTOS DE RECURSOS DA EDUCAÇÃO6.622,31 6.622,31 6.622,31 6.622,31 6.622,31 6.622,45 39.734,00
4.1.3.2.1.00.1.1.02.01.00                   R.A.F. C/C 69036-8 - BBrasil - Rendimentos - FEP - FUNDEB1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,70 7.012,00
4.1.3.2.1.00.1.1.02.02.00                   R.A.F. C/C 58502-5 - BBrasil - Manut. Educação Infantil1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,70 7.012,00
4.1.3.2.1.00.1.1.02.03.00                   R.A.F. C/C 34913-5 - BBrasil - Rendimentos Fonte 1031.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,66 1.168,70 7.012,00
4.1.3.2.1.00.1.1.02.04.00                   R.A.F. C/C 34898-8 - BBrasil - Rendimentos Fonte 1043.116,33 3.116,33 3.116,33 3.116,33 3.116,33 3.116,35 18.698,00
4.1.3.2.1.00.1.1.04.00.00                 R.A.F - Rendimentos de Recursos - SUS 12.660,49 12.660,49 12.660,49 12.660,49 12.660,49 12.660,55 75.963,00
4.1.3.2.1.00.1.1.04.01.00                   R.A.F. C/C 38005-9 - BBrasil - SUS-ACS 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.3.2.1.00.1.1.04.02.00                   R.A.F. C/C 37490-3 - BBrasil - SUS - PAB FIXO 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,20 40.903,00
4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00     Receita de Serviços 32.137,83 32.137,83 32.137,83 32.137,83 32.137,83 32.137,85 192.827,00
4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 973,83 973,83 973,83 973,83 973,83 973,85 5.843,00
4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 973,83 973,83 973,83 973,83 973,83 973,85 5.843,00
4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 973,83 973,83 973,83 973,83 973,83 973,85 5.843,00
4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal973,83 973,83 973,83 973,83 973,83 973,85 5.843,00
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00                 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal973,83 973,83 973,83 973,83 973,83 973,85 5.843,00
4.1.6.3.0.00.0.0.00.00.00       Serviços e Atividades Referentes à Saúde 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 186.984,00
4.1.6.3.0.01.0.0.00.00.00           Serviços de atendimento à Saúde 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 186.984,00
4.1.6.3.0.01.1.0.00.00.00             Serviços de atendimento à Saúde 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 186.984,00
4.1.6.3.0.01.1.1.00.00.00               Serviços de atendimento à Saúde - Principal 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 186.984,00
4.1.6.3.0.01.1.1.01.00.00                 Serviços de atendimento à Saúde - Principal 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 31.164,00 186.984,00
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência Correntes 4.348.936,23 4.348.936,23 4.348.936,23 4.348.936,23 4.348.936,23 4.348.936,85 26.093.618,00
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferência da União e de suas Entidades 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,70 18.006.560,00
4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferência da União - Específica E/M 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,26 3.001.093,70 18.006.560,00
4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União 2.629.462,49 2.629.462,49 2.629.462,49 2.629.462,49 2.629.462,49 2.629.462,55 15.776.775,00
4.1.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 14.023.800,00
4.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 2.337.300,00 14.023.800,00
4.1.7.1.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal1.402.380,00 1.402.380,00 1.402.380,00 1.402.380,00 1.402.380,00 1.402.380,00 8.414.280,00
4.1.7.1.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.1.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - FPM - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal350.595,00 350.595,00 350.595,00 350.595,00 350.595,00 350.595,00 2.103.570,00
4.1.7.1.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro - Principal97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.3.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo de participação do Municípios - 1% Cota entregue no mdas de dezembro - Principal97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.4.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho - Principal97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.4.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mdas de julho - Principal97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 97.387,50 584.325,00
4.1.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,55 584.325,00
4.1.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,55 584.325,00
4.1.7.1.8.01.5.1.01.00.00                 LIVRE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 350.595,00
4.1.7.1.8.01.5.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,90 146.081,25
4.1.7.1.8.01.5.1.03.00.00                 SAÚDE - ITR - Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,15 87.648,75
4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00           Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais29.216,16 29.216,16 29.216,16 29.216,16 29.216,16 29.216,20 175.297,00
4.1.7.1.8.02.3.0.00.00.00             Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/899.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.7.1.8.02.3.1.00.00.00               Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/89 - Principal9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.7.1.8.02.3.1.01.00.00                 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n° 7.990/89 - Principal9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.7.1.8.02.6.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.02.6.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.02.6.1.01.00.00                 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,30 1.068.145,00
4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,14 178.024,30 1.068.145,00
4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do SUS – Atenção Básica - Principal146.080,98 146.080,98 146.080,98 146.080,98 146.080,98 146.081,10 876.486,00
4.1.7.1.8.03.1.1.01.00.00                 Pab Fixo 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.7.1.8.03.1.1.01.01.00                   Pab Fixo 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00                 Pab Fixo Variavel 97.387,32 97.387,32 97.387,32 97.387,32 97.387,32 97.387,40 584.324,00
4.1.7.1.8.03.1.1.02.01.00                   PSF - Saude da Familia 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 38.955,00 233.730,00
4.1.7.1.8.03.1.1.02.02.00                   PACS - Agentes Comunitarios de Saude 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,66 48.693,70 292.162,00
4.1.7.1.8.03.1.1.02.03.00                   PMAQ - Programa de melhoria do acesso e da qualidade9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,66 9.738,70 58.432,00
4.1.7.1.8.03.1.3.00.00.00               Assistencia financeira complementar 12.465,66 12.465,66 12.465,66 12.465,66 12.465,66 12.465,70 74.794,00
4.1.7.1.8.03.1.3.01.00.00                 Componente de vigilancia epidemiologica e ambiental em saude7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.1.8.03.1.3.01.01.00                   Assistencia financeira complementar - ACE 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.1.8.03.1.3.02.00.00                 Componente da Vigilancia Sanitaria 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,70 28.048,00
4.1.7.1.8.03.1.3.02.01.00                   Piso Fixo da Vigilancia Sanitaria 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,66 4.674,70 28.048,00
4.1.7.1.8.03.1.4.00.00.00               Assistencia Farmaceutica 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.03.1.4.01.00.00                 Assistencia farmaceutica 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.03.1.4.01.01.00                   Assistencia farmaceutica 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.1.7.1.8.04.0.0.00.00.00           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,25 363.451,00
4.1.7.1.8.04.1.0.00.00.00             Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,15 60.575,25 363.451,00
4.1.7.1.8.04.1.1.00.00.00               Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS destinados à Atenção Básica _Principal47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,70 287.488,00
4.1.7.1.8.04.1.1.01.00.00                 Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social basica47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,66 47.914,70 287.488,00
4.1.7.1.8.04.1.2.00.00.00               Transf. de Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social Especial 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,20 40.903,00
4.1.7.1.8.04.1.2.01.00.00                 Recursos do FNAS - Bloco de financ. da proteção social Especial 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,16 6.817,20 40.903,00
4.1.7.1.8.04.1.3.00.00.00               Transf. de Recursos do FNAS -Componente para qualificação da gestão SUAS5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.7.1.8.04.1.3.01.00.00                 Recursos do FNAS - Componente para qualif. da Gestão - SUAS5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE97.971,99 97.971,99 97.971,99 97.971,99 97.971,99 97.972,05 587.832,00
4.1.7.1.8.05.1.0.00.00.00             Transferência do Salário-Educação 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,35 409.028,00
4.1.7.1.8.05.1.1.00.00.00               Transferência do Salário-Educação - Principal 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,35 409.028,00
4.1.7.1.8.05.1.1.01.00.00                 Transferência do Salário-Educação - Principal 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,33 68.171,35 409.028,00
4.1.7.1.8.05.3.0.00.00.00             Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,35 128.552,00
4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00               Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,35 128.552,00
4.1.7.1.8.05.3.1.01.00.00                 Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - Principal21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,33 21.425,35 128.552,00
4.1.7.1.8.05.4.0.00.00.00             Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.1.8.05.4.1.00.00.00               Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.1.8.05.4.1.01.00.00                 Transferência Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.1.8.05.9.0.00.00.00             Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,85 26.879,00
4.1.7.1.8.05.9.1.00.00.00               Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,85 26.879,00
4.1.7.1.8.05.9.1.01.00.00                 Outras transferência Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,83 4.479,85 26.879,00
4.1.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/965.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/965.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,33 5.843,35 35.060,00
4.1.7.1.8.06.1.1.01.00.00                 LIVRE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal3.506,00 3.506,00 3.506,00 3.506,00 3.506,00 3.506,00 21.036,00
4.1.7.1.8.06.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal1.460,83 1.460,83 1.460,83 1.460,83 1.460,83 1.460,85 8.765,00
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.1.7.1.8.06.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 - Principal876,50 876,50 876,50 876,50 876,50 876,50 5.259,00
4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.518,15 4.581.108,00
4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferência dos Estados - Específica E/M 763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.517,97 763.518,15 4.581.108,00
4.1.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados 755.726,97 755.726,97 755.726,97 755.726,97 755.726,97 755.727,15 4.534.362,00
4.1.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Cota-Parte do ICMS 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,55 3.856.545,00
4.1.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,49 642.757,55 3.856.545,00
4.1.7.2.8.01.1.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do ICMS - Principal 385.654,50 385.654,50 385.654,50 385.654,50 385.654,50 385.654,50 2.313.927,00
4.1.7.2.8.01.1.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do ICMS - Principal 160.689,37 160.689,37 160.689,37 160.689,37 160.689,37 160.689,40 964.136,25
4.1.7.2.8.01.1.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do ICMS - Principal 96.413,62 96.413,62 96.413,62 96.413,62 96.413,62 96.413,65 578.481,75
4.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do IPVA 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,55 584.325,00
4.1.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,49 97.387,55 584.325,00
4.1.7.2.8.01.2.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPVA - Principal 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 58.432,50 350.595,00
4.1.7.2.8.01.2.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPVA - Principal 24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,87 24.346,90 146.081,25
4.1.7.2.8.01.2.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPVA - Principal 14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,12 14.608,15 87.648,75
4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do IPI - Municípios 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,55 70.119,00
4.1.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,49 11.686,55 70.119,00
4.1.7.2.8.01.3.1.01.00.00                 LIVRE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 7.011,90 7.011,90 7.011,90 7.011,90 7.011,90 7.011,90 42.071,40
4.1.7.2.8.01.3.1.02.00.00                 EDUCAÇÃO - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,62 2.921,65 17.529,75
4.1.7.2.8.01.3.1.03.00.00                 SAÚDE - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 1.752,97 1.752,97 1.752,97 1.752,97 1.752,97 1.753,00 10.517,85
4.1.7.2.8.01.4.0.00.00.00             Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.2.8.01.4.1.00.00.00               Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.2.8.01.4.1.01.00.00                 Cota-Parte da Contribuição de intervenção no Domínio Econômico - Principal3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 3.895,50 23.373,00
4.1.7.2.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.2.8.10.9.0.00.00.00             Outras transferência de convênio dos Estados 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.2.8.10.9.1.00.00.00               Outras transferência de convênio dos Estados - Principal7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.2.8.10.9.1.01.00.00                 Outras transferência de convênio dos Estados - Principal7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 7.791,00 46.746,00
4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00       Transferência de Outras instituições Públicas 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.5.8.00.0.0.00.00.00         Transferência de Outras instituições Públicas - Específica E/M584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.5.8.01.0.0.00.00.00           Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.5.8.01.1.0.00.00.00             Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.5.8.01.1.1.00.00.00               Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 584.325,00 3.505.950,00
4.1.7.5.8.01.1.1.01.00.00                 Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal467.460,00 467.460,00 467.460,00 467.460,00 467.460,00 467.460,00 2.804.760,00
4.1.7.5.8.01.1.1.02.00.00                 Transferência de Recursos do Fundo de manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - Principal116.865,00 116.865,00 116.865,00 116.865,00 116.865,00 116.865,00 701.190,00
4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00   Receitas de Capital 107.126,16 107.126,16 107.126,16 107.126,16 107.126,16 107.126,20 642.757,00
4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00     Operações de Crédito 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00       Operações de Crédito - Mercado Interno 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.2.1.1.0.01.0.0.00.00.00           Operações de Crédito - Mercado Interno 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 19.477,50 116.865,00
4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência de Capital 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
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Total

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUA 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
4.2.4.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
4.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00           Transferência de convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
4.2.4.2.8.10.9.0.00.00.00             Outras transferência de convênio dos Estados 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
4.2.4.2.8.10.9.1.00.00.00               Outras transferência de convênio dos Estados - Principal87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,66 87.648,70 525.892,00
4.9.0.0.0.00.0.0.00.00.00   RENÚNCIAS, RESTITUIÇÕES, DESCONTOS E DEDUÇÕES-638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,55 -3.830.835,00
4.9.7.0.0.00.0.0.00.00.00     Transferência Correntes -638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,49 -638.472,55 -3.830.835,00
4.9.7.1.0.00.0.0.00.00.00       Transferência da União e de suas Entidades -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,20 -2.928.637,00
4.9.7.1.8.00.0.0.00.00.00         Transferência da União - Específica E/M -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,16 -488.106,20 -2.928.637,00
4.9.7.1.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita da União -486.937,50 -486.937,50 -486.937,50 -486.937,50 -486.937,50 -486.937,50 -2.921.625,00
4.9.7.1.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal-467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -2.804.760,00
4.9.7.1.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal-467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -467.460,00 -2.804.760,00
4.9.7.1.8.01.5.0.00.00.00             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural-19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -116.865,00
4.9.7.1.8.01.5.1.00.00.00               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal-19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -116.865,00
4.9.7.1.8.06.0.0.00.00.00           Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96-1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,70 -7.012,00
4.9.7.1.8.06.1.0.00.00.00             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96-1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,70 -7.012,00
4.9.7.1.8.06.1.1.00.00.00               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. n° 87/96 - Principal-1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,66 -1.168,70 -7.012,00
4.9.7.2.0.00.0.0.00.00.00       Transferência dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades-150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,35 -902.198,00
4.9.7.2.8.00.0.0.00.00.00         Transferência dos Estados - Específica E/M -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,35 -902.198,00
4.9.7.2.8.01.0.0.00.00.00           Participação na Receita dos Estados -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,33 -150.366,35 -902.198,00
4.9.7.2.8.01.1.0.00.00.00             Cota-Parte do ICMS -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -771.309,00
4.9.7.2.8.01.1.1.00.00.00               Cota-Parte do ICMS - Principal -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -128.551,50 -771.309,00
4.9.7.2.8.01.2.0.00.00.00             Cota-Parte do IPVA -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -116.865,00
4.9.7.2.8.01.2.1.00.00.00               Cota-Parte do IPVA - Principal -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -19.477,50 -116.865,00
4.9.7.2.8.01.3.0.00.00.00             Cota-Parte do IPI - Municípios -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,35 -14.024,00
4.9.7.2.8.01.3.1.00.00.00               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,33 -2.337,35 -14.024,00

TOTAL GERAL: 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.329,49 4.155.330,55 24.931.978,00
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República Federativa do Brasil - Estado do Paraná. 
2º Serviço de Registro de Imóveis de Paranavaí. 
João Gustavo Garcia Nadal - Agente Delegado. 
CNPJ/MF nº 29.103.054/0001-64. 

Rua Pernambuco, 752 - Centro, Paranavaí-PR - 87.701-010 - (44) 3062-0909 - contato@2sri.com.br. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

   FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecido 
tiverem, que encontra-se neste ofício, débitos referentes a encargos abaixo discriminados do 
contrato de financiamento imobiliário nº 844441364270-5, garantido por alienação fiduciária, 
firmado em 30/11/2016, registrado sob nº de ato R-3/21.767, na matrícula 21.767, desta Serventia, 
com saldo devedor de responsabilidade de DAIANA FONSECA (CPF nº 007.004.319-18). 

Encargos vencidos: 

DATA PRESTAÇÃO VALOR 
25/03/2020 39 R$ 571,70 
25/04/2020 40 R$ 395,04 
25/05/2020 41 R$ 556,74 
25/06/2020 42 R$ 549,20 
25/07/2020 43 R$ 541,82 
25/08/2020 44 R$ 534,30 

  TOTAL: R$ 3.148,80 
 

   I. Informo ainda, que o valor acima discriminado, correspondente à quantia 
devida em 21/09/2020, equivale a R$ 3.148,80, ao qual serão acrescidos atualização monetária, 
juros moratórios, despesas de cobrança até na data do efetivo pagamento, bem como os encargos 
vincendos no prazo da presente notificação. 

   II. Isso posto, procedo à INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que no 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, contados da presente data, devendo o pagamento ser realizado 
diretamente ao credor. 

   III. Na Oportunidade, esclarecemos que caso as obrigações acima indicadas 
não sejam quitadas no prazo legalmente estipulado, o CAIXA ECONÔMICA FEDERAL poderá 
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do 
artigo 26 §7º da Lei 9.514 de 1997. 

 
JOÃO GUSTAVO GARCIA NADAL 

Agente Delegado 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br    -      e-mail: licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 80 /2018 – ID 351 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA 

 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na 
Avenida Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. 
Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 4.188.909-8/SSP/PR e CPF n 
571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  
de acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso 
XIII e artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, OI S.A – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua Lavradio, nº 71, 2º andar, 
bairro Centro, Rio de Janeiro –RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43. Neste ato representado por 
Nilson Miguel Estevão, portador da Cédula de Identidade RG 4.252.211-2 SSP/PR e do CPF 689.130.609-49 
e Sergio Luís Pierotti portador da Cédula de Identidade RG 4.121.876-2 e do CPF 572.159.959-68, a seguir 
denominada CONTRATADA, ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das CLAUSULAS TERCEIRA – VALOR 
CONTRATUAL e CLAUSULA NONA – DA VIGENCIA que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 12.914,64 (Doze mil novecentos e quatorze reais e sessenta e quatro 
centavos), sendo o valor mensal de R$ 1.076,22  (Um mil setenta e seis reais e vinte e dois centavos).  Poderá ser 
acrescido as tarifações excedentes de VC1, VC2 e VC3 celular caso ultrapasse a franquia de 3000 min. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGENCIA  
A vigência do presente contrato passa a vigorar no período de 11/12/2020 a 10/12/2021. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Paraiso do Norte, 10 de dezembro de 2020. 
 

 
 
 
 

 
 

Nilson Miguel Estevão 
CONTRATADA 

Sergio Luis Pierotti 
CONTRATADA 

CPF 689.130.609-49 572.159.959-68 
 
TESTEMUNHAS 
 

Elisangela Dias de Oliveira  Marcio Augusto Dias 
CPF 021.443.459-10 CPF 028.063.219-30 

 

Laércio de Freitas  
CONTRATANTE 

CPF 571.894.049-53 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2018 - ID 352 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA 

 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Laércio de 
Freitas, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n 4.188.909-8/SSP/PR e CPF n 571.894.049-53, 
residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná,  de acordo com suas 
atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, inciso 
IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, adiante firmado e de outro lado, e a empresa OI S.A – 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua Lavradio, nº 71, 2º andar, bairro 
Centro, Rio de Janeiro –RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 76.535.764/0001-43. Neste ato representado por Nilson 
Miguel Estevão, portador da Cédula de Identidade RG 4.252.211-2 SSP/PR e do CPF 689.130.609-49 e Sergio Luís 
Pierotti portador da Cédula de Identidade RG 4.121.876-2 e do CPF 572.159.959-68, a seguir denominada 
CONTRATADA, ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  
e CLAUSULA NONA – DA VIGENCIA que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL  
Fica Aditado ao contrato o valor de R$ 44.139,00 (Quarenta e quatro mil cento e trinta e nove reais), sendo o valor 
por 12 meses com o valor mensal de R$ 3.678,25 (Três mil seiscentos setenta e oito reais e vinte e cinco centavos) 
sendo o valor individual por terminal de R$ 147,13 (Cento e quarenta e sete reais e treze centavos). 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGENCIA  
A vigência do presente contrato passa a vigorar no período de 10/12/2020 a 09/12/2021. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paraiso do Norte, 10 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
 

 
 

Nilson Miguel Estevão 
CONTRATADA 

CPF 689.130.609-49 

Sergio Luís Pierotti 
CONTRATADA 

 CPF 572.159.959-68 
  

 
TESTEMUNHAS 
 

 

Laércio de Freitas  
CONTRATANTE 

CPF 571.894.049-53 

Elisangela Dias de Oliveira  Marcio Augusto Dias 
CPF 021.443.459-10 CPF 028.063.219-30 
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    DECRETO N.º 5460/2020 
 
    SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO  
 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1.872/2019, 

 
  
    DECRETA: 
 

                                Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a 
gratificação concedida a servidora Srª. ELIANE MENDES FRANCO 
COLOMBO, portadora do RG n° 6.400.164-7/SSPPR e CPF n° 
026.996.439-80, pelo  exercício da função gratificada de  CHEFE DO 
SETOR DE GERENCIA DO PROGRAMA TERRITORIAL SAÚDE DA 
FAMÍLIA – ZONA LESTE/OESTE, correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 
1.779/2017 e Lei nº 1.872/2019. 

 
  Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
   AILTON ALFREDO VALLOTO 
            Prefeito Municipal 
  

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 164/2020 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 13 de janeiro de 2021,  no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto, o Pregoeiro, 
designado através da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os 
envelopes “1” e “2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: 
para: AQUISIÇÃO  FUTURA E PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES, PARA SUPRIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, pelo critério 
menor preço por item, objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 23 de dezembro de  2020. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

Processo administrativo nº 136/2020 
 

 
REABERTURA DA LICITAÇÃO SUSPENSA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 14 de janeiro de 
2021, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel 
Marcos Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através 
da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE SOROS E RINGER LACTADO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo critério menor preço POR ITEM, 
objeto do presente Edital., objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 23 de dezembro de 2020. 

 
 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Processo administrativo nº 136/2020 
 

 
REABERTURA DA LICITAÇÃO SUSPENSA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 14 de janeiro de 
2021, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel 
Marcos Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através 
da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE SOROS E RINGER LACTADO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo critério menor preço POR ITEM, 
objeto do presente Edital., objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 23 de dezembro de 2020. 

 
 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Processo administrativo nº 136/2020 
 

 
REABERTURA DA LICITAÇÃO SUSPENSA 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 
 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, às 09h00min horas, do dia 14 de janeiro de 
2021, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Tamboara, sito a Praça Isabel 
Marcos Beltrame, nº. 2.000, Centro, CEP. 87.760-000, o Pregoeiro, designado através 
da Portaria nº. 169/2020 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e “2”, 
contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto: AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE SOROS E RINGER LACTADO, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo critério menor preço POR ITEM, 
objeto do presente Edital., objeto do presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 

supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

 
Tamboara-Pr, 23 de dezembro de 2020. 

 
 

_______________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  

 DECRETO Nº 668/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 129/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 129/2020  de 
24/11/2020(vinte e quatro dias de novembro de 2020) que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA.. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

SOI PRÓTESE DENTÁRIA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantida

de 
Preço Preço total 

1 1 Confecção de Prótese parcial removível Mandibular Incluindo 
Moldagem, modelagem, adaptação e revisão por período 
mínimo de 6 meses. Com estrutura Metálica confeccionada em 
liga de metal (cromo cobalto); estrutura com grampos e com 
acabamento polido; Prótese acrilizada com dentes de resina 
acrílica com resistência a abrasão (dupla prensagem) e que 
não apresente descoloração com gengiva na cor rosa médio.  
 
1-Moldagem; 
 
2-Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3-Provas dos dentes em cera; 
 
4-Instalação da Prótese  
 
5-Ajustes das próteses  
 
 em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
  

PRÓP
RIA 

 UNID 300,00 325,00 97.500,00 

2 1 Confecção de Prótese parcial removível Maxilar incluindo 
Moldagem, modelagem, adaptação e revisão por período 
mínimo de 6 meses. Com estrutura Metálica confeccionada em 
liga de metal (cromo cobalto); estrutura com grampos e com 
acabamento polido; Prótese acrilizada com dentes de resina 
acrílica com resistência a abrasão (dupla prensagem) e que 
não apresente descoloração com gengiva na cor rosa médio. 
 
 

PRÓP
RIA 

 UNID 300,00 325,00 97.500,00 
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Prefeitura do Município de Terra Rica 
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1- Moldagem 
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3- Provas dos dentes em cera; 
 
4- Instalação da Prótese  
 
5- Ajustes das próteses  
 
  
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
  

3 1 Confecção Prótese total maxilar incluindo moldagem, 
modelagem, adaptação e revisão por período mínimo de 6 
meses. Moldeira individual (em acrílico autopolimerizável 
funcional); rodete de cera (plano de orientação em base de 
acrílico autopolimerizável com plano de cera utilidade para 
devidas marcações) montagens de dentes para prova. Usar 
dentes que possuam resistência a abrasão, que não apresente 
descoloração (dentes com dupla prensagem). Prótese deverá 
apresentar uma boa articulação e bom acabamento com 
superfície polida. Reembasamento (quando necessário, a 
prótese deverá ser reembasada para obter melhor fixação).  
 
1-Moldagem, 
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3- Provas dos dentes em cera; 
 
4- Instalação da Prótese  
 
5- Ajustes das próteses   
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
  

PRÓP
RIA 

 UNID 300,00 215,00 64.500,00 

4 1 Confecção Prótese total mandibular incluindo moldagem, 
modelagem, adaptação e revisão por período mínimo de 6 
meses. Moldeira individual (em acrílico autopolimerizável 
funcional); rodete de cera (plano de orientação em base de 
acrílico autopolimerizável com plano de cera utilidade para 
devidas marcações) montagens de dentes para prova. Usar 
dentes que possuam resistência a abrasão, que não apresente 
descoloração (dentes com dupla prensagem). Prótese deverá 
apresentar uma boa articulação e bom acabamento com 
superfície polida. Reembasamento (quando necessário, a 
prótese deverá ser reembasada para obter melhor fixação).  

PRÓP
RIA 

 UNID 300,00 215,00 64.500,00 
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1-Moldagem, 
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3- Provas dos dentes em cera; 
 
4- Instalação da Prótese  
 
5- Ajustes das próteses   
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
  

5 1 Confecção de Prótese parcial removível Mandibular -  Incluindo 
Moldagem, modelagem, adaptação e revisão por período 
mínimo de 6 meses. Com estrutura Metálica confeccionada em 
liga de metal (cromo cobalto); estrutura com grampos e com 
acabamento polido; Prótese acrilizada com dentes de resina 
acrílica com resistência a abrasão (dupla prensagem) e que 
não apresente descoloração com gengiva na cor rosa médio.  
 
1-Moldagem; 
 
2-Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3-Provas dos dentes em cera; 
 
4-Instalação da Prótese  
 
5-Ajustes das próteses  
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
Exclusivo para MEI's, ME's e EPP's 
 
  

PRÓP
RIA 

 UNID 100,00 325,00 32.500,00 

6 1 Confecção de Prótese parcial removível Maxilar incluindo 
Moldagem, modelagem, adaptação e revisão por período 
mínimo de 6 meses. Com estrutura Metálica confeccionada em 
liga de metal (cromo cobalto); estrutura com grampos e com 
acabamento polido; Prótese acrilizada com dentes de resina 
acrílica com resistência a abrasão (dupla prensagem) e que 
não apresente descoloração com gengiva na cor rosa médio. 
 
1- Moldagem   
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3- Provas dos dentes em cera; 
 

PRÓP
RIA 

 UNID 100,00 325,00 32.500,00 
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4- Instalação da Prótese  
 
5- Ajustes das próteses  
 
 
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
Exclusivo para MEI's, ME's e EPP's 
 
  

7 1 Confecção Prótese total maxilar incluindo moldagem, 
modelagem, adaptação e revisão por período mínimo de 6 
meses. Moldeira individual (em acrílico autopolimerizável 
funcional); rodete de cera (plano de orientação em base de 
acrílico autopolimerizável com plano de cera utilidade para 
devidas marcações) montagens de dentes para prova. Usar 
dentes que possuam resistência a abrasão, que não apresente 
descoloração (dentes com dupla prensagem). Prótese deverá 
apresentar uma boa articulação e bom acabamento com 
superfície polida. Reembasamento (quando necessário, a 
prótese deverá ser reembasada para obter melhor fixação).  
 
1-Moldagem, 
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 
3- Provas dos dentes em cera; 
 
4- Instalação da Prótese  
 
5- Ajustes das próteses   
 
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
 
  

PRÓP
RIA 

 UNID 100,00 215,00 21.500,00 

8 1 Confecção Prótese total mandibular incluindo moldagem, 
modelagem, adaptação e revisão por período mínimo de 6 
meses. Moldeira individual (em acrílico autopolimerizável 
funcional); rodete de cera (plano de orientação em base de 
acrílico autopolimerizável com plano de cera utilidade para 
devidas marcações) montagens de dentes para prova. Usar 
dentes que possuam resistência a abrasão, que não apresente 
descoloração (dentes com dupla prensagem). Prótese deverá 
apresentar uma boa articulação e bom acabamento com 
superfície polida. Reembasamento (quando necessário, a 
prótese deverá ser reembasada para obter melhor fixação).  
 
1-Moldagem, 
 
2- Base de prova e estabelecimento da dimensão vertical de 
oclusão – seleção da cor do dente  
 

PRÓP
RIA 

 UNID 100,00 215,00 21.500,00 
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3- Provas dos dentes em cera; 
4- Instalação da Prótese  
5- Ajustes das próteses   
- em casos de insatisfação do paciente ou má adaptação da 
prótese realizar a troca da prótese sem custo nenhum. 
Exclusivo para MEI's, ME's e EPP's 

 
TOTAL 

 
432.000,00 

 
Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e dois dias de dezembro de 2020. (22/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 283/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: J E BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de kimonos trançado, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Turismo, do Município de Loanda-
Pr, conforme a seguir: 
 

Ordem Especificação Marca Unid Quant. Valor 
 Unit. 
(R$) 

Valor  
Total. 
(R$) 

1 KIMONO TRANÇADO LIGHT 
BRANCO INFANTIL 

TORAH UN 14 140,00 1.960,00 

2 KIMONO TRANÇADO LIGHT 
AZUL INFANTIL 

TORAH UN 14 169,90 2.378,60 

3 KIMONO TRANÇADO MASTER 
BRANCO ADULTO 

TORAH UN 3 259,90 779,70 

4 KIMONO TRANÇADO MASTER 
AZUL ADULTO 

TORAH UN 3 289,90 869,70 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal de Esportes Lazer e Turismo, no prazo máximo de 10 
(dez) dias após a solicitação. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
Loanda, 16 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

     
 

José Eder Borghi 
J E BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
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 TERMO ADITIVO Nº 001 
 

CONTRATO Nº 054/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: LUANA PEDRA HUME EIRELI – EPP 
 
Ao décimo primeiro (11) dias do mês de dezembro (12) do ano dois mil e vinte (2020), no setor 
de Licitações da Prefeitura de Loanda, na Rua Mato Grosso, 354, centro, em Loanda – Pr, o 
MUNICIPIO DE LOANDA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João 
Nicolau dos Santos, e a Empresa LUANA PEDRA HUME EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Ernesto Piazza, s/n, Área Industrial, CEP: 89.818-000, Telefone: (49) 
3327-0361, na Cidade de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF 
nº.10.980.875/0001-50, neste ato por sua representante legal, Senhora Luana Pedra Hume, 
brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na Avenida Progresso, 311, Centro, na 
cidade de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
4.734.540 SESP/SC, e do CPF/MF nº. 063.280.039-94, NOS Termos do Decreto Municipal nº 
129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, incido II, alínea “d” da Lei 
8.666/93, e no Item 10 ao contrato nº 054/2020 -  PML e por conveniência administrativa, 
resolvem aditivar o presente contrato, a qual tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de 2.400,00 m2 de geomembrana, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de Referência, do Edital Pregão Presencial nº 
107/2020-PML,, objetivando recomposição de preço na ordem de R$ 6,58 (seis reais e 
cinquenta e oito centavos) ao valor do item 01 do referido contrato: 
 

Item Unidad
e 

Descrição Sald
o 

Valor unit. 
Registrado 

Valor a 
ser 

reajusta
do 

Vlr Unit 
(atualizado) 

Valor a ser 
reajustado 

no contrato. 

1 M2. Aquisição e instalação de 
geomembrana, 
impermeabilizando a 
superfície da vala sendo 
manta termoplástica lisa tipo 
PEAD, E=2mm. Incluso ao 
serviço equipe para efetuar a 
instalação da geomembrana 

2.400 R$ 21,95 R$ 6.58 R$ 28,53 R$ 15.792,00 

Total R$ 15.792,00 
 
Sendo que como referido acréscimo ao contrato nº 054/2020, na quantia R$ 15.792,00 (quinze 
mil setecentos e noventa e dois reais), fica alterado o valor total do referido contrato, passando 
de R$ 52.680,00 (cinquenta e dois mil seiscentos e oitenta reais), para R$ 68.472,00 (sessenta 
e oito mil quatrocentos e setenta e dois reais). 
 
Ficam ratificados os demais itens do referido contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo. 
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Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo ao contrato nº054/2020-PML, 
em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr,  21 de dezembro  de 2020. 
 
CONTRATANTE: JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
   Prefeito Municipal de Loanda  
 
CONTRATADA: LUANA PEDRA HUME 

Luana Pedra Hume Eireli EPP 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 671/2020

SÚMULA:EXONERA A SERVIDORA BRUNA BARBOZA DOS SANTOS DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA DE SU-
PORTE PEDAGÓGICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. - Fica EXONERADA a servidora Sra. BRUNA BARBOZA DOS SANTOS, professora, matrícula nº 
12.143, da função temporária de Suporte Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil “Menino Jesus” 
do Município de Terra Rica, a partir de 23/12/2020.
Artigo 2º. - A nomeação na função temporária acima descrita deu-se através do Decreto Municipal nº 430/2020, 
para fins de cumprimento de Licença Maternidade pela servidora Adiléia Marques de Oliveira Porte, ocupante 
“de direito” da aludida função.
Artigo 3º. – Fica REVOGADA a gratificação de 20% sobre o valor do vencimento básico da Carreira, concedido 
à servidora pelo desempenho da função temporária descrita no artigo 1º.
Artigo 4º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto Municipal nº 430/2020.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (23/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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 DECRETO Nº 669/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 116/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 116/2020  de 
26/10/2020(vinte e seis dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços mecânicos em geral e 
fornecimento de peças originais de reposição. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 
 
SARANDI TRATORES LTDA  

Lote: 1 - MOTO NIVELADORA FIAT ALLIS FG 70B  
Item Código do 

produto/servi
ço 

Nome do 
produto/serviço 

Quantid
ade 

Unidad
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentual 
de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE LINHA 
DE MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 65.000,00 65.000,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 35.000,00 35.000,00 24% 

 
TOTAL 

 
100.000,00 

24% 

 
Lote: 2 - PA CARREGADEIRA HYUNDAI HL740 - 7A  
Item Códig Nome do produto/serviço Quanti Unidade Preço Preço máximo Percentual de 
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o do 
produt
o/serv
iço 

dade máximo total Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE LINHA DE 
MONTAGEM A SEREM 
APLICADAS NAS 
MAQUINAS PESADAS 
DA LINHA DIESEL 
MARCAS DIVERSA.  

1,00 GB 131.625,
00 

131.625,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM GERAL 
PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS PESADASDA 
LINHA DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 70.850,0
0 

70.850,00 24% 

 
TOTAL 

 
202.475,00 

24% 

 
Lote: 3 - RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416 -  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

Percentual de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 65.000,
00 

65.000,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 35.000,
00 

35.000,00 24% 

 
TOTAL 

 
100.000,00 

24% 
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Lote: 4 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120-K  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Descont
o 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 71.500,0
0 

71.500,0
0 

24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 38.500,0
0 

38.500,0
0 

24% 

 
TOTAL 

 
110.000,
00 

24% 

 
Lote: 5 - PÁ CARREGADEIRA WANG LW3000  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Descont
o 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 45.500,0
0 

45.500,0
0 

24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 

1,00 HR/SE 24.500,0
0 

24.500,0
0 

24% 
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PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

 
TOTAL 

 
70.000,0
0 

24% 

 
Lote: 6 - TRATOR AGRITECH 1175S  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Descont
o 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 26.000,0
0 

26.000,0
0 

20% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 14.000,0
0 

14.000,0
0 

20% 

 
TOTAL 

 
40.000,0
0 

20% 

 
 

Lote: 8 - MINI-CARREGADEIRA SR200 CASE  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 

1,00 GB 26.000,0
0 

26.000,00 24% 
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PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 14.000,0
0 

14.000,00 24% 

 
TOTAL 

 
40.000,00 

24% 

 
Lote: 10 - Trator de Esteira CATERPILLAR  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 65.000,0
0 

65.000,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 35.000,0
0 

35.000,00 24% 

 
TOTAL 

 
100.000,0
0 

24% 

 
Adriano Candido de Silva 
 

 
Lote: 7 - RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR  

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

Percentual 
de Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 68.250,0
0 

68.250,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 36.750,0
0 

36.750,00 24% 

 
TOTAL 

 
105.000,00 

24% 

 
Lote: 9 - RETRO ESCAVADEIRA JCB  
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentual 
de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 32.500,0
0 

32.500,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 

1,00 HR/SE 17.500,0
0 

17.500,00 24% 

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
176,67  

 
TOTAL 

 
50.000,00 

24% 

 
Lote: 11 - Moto Niveladora CATERPILLAR 120-B   
Item Código do 

produto/se
rviço 

Nome do 
produto/serviço 

Quanti
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

Percentu
al de 
Desconto 

1 28129 FORNECIMENTO DE 
PEÇAS  NOVAS E 
ORIGINAIS DE 
LINHA DE 
MONTAGEM A 
SEREM APLICADAS 
NAS MAQUINAS 
PESADAS DA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSA.  

1,00 GB 78.000,0
0 

78.000,00 24% 

2 32545 SERVIÇOS DE 
MECÂNICA EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 
MAQUINAS 
PESADASDA LINHA 
DIESEL MARCAS 
DIVERSAS. SENDO 
VALOR POR 
HORA/SERVIÇO R$ 
176,67  

1,00 HR/SE 42.000,0
0 

42.000,00 24% 

 
TOTAL 

 
120.000,0
0 

24% 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e dois dias de dezembro de 2020. (22/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 DECRETO Nº 670/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 59/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 59/2020  de 
18/12/2020(dezoito dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO IN-
FORMATIVO - CARTILHA COVID 19.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
Editora Amigos da Natureza LTDA, devidamente registrada no CNPJ sob nº 04.096.738/0001-55 para forneci-
mentos dos itens licitados no valor total de 5.900,00(Cinco Mil e Novecentos Reais)
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias de de-
zembro de 2020. (22/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 339/2020. 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CGC/MF sob nº 76.978.881/0001-81, com sede na Avenida Euclides da Cunha nº 1120, 
nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DA SILVA LEITE, 
brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade com o RG sob o nº 8.384.588-0 e o CPF sob o nº 
048.030.959-06, residente e domiciliado nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 
21/03/93, atualizada pela Lei n.º 8.886, de 08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de 
Licitação sob a modalidade Pregão nº 70/2020, doravante denominada CONTRATANTE; 

 
De outro lado, a empresa F. L. S. INFORMATICA LTDA, com sede à R VEREADOR 

JOSE ROMAGNA, 159 - CEP: 87860000 - BAIRRO: CENTRO, Planaltina do Paraná/PR, inscrito no 
CNPJ/MF nº 20.831.938/0001-60, neste ato devidamente representado por FLÁVIO LAGOA DOS 
SANTOS, portador do CPF/MF sob nº 056.535.889-89, doravante denominada CONTRATADA 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu 

Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO sob nº. 105/2020, objetivando execução dos serviço de 
pintura da Escola Municipal Rosalina de Moraes, na qual a CONTRATADA foi vencedora do item 
licitado com proposta no valor global de 38.800,00 (Trinta e Oito Mil e Oitocentos Reais). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 

Identificado, com seu prazo de execução prorrogado até 16/02/2021 a partir de seu vencimento. 
 

CLÁUSULA TÉRCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário nº 339/2020, datado de 05/11/2020. 

 
Terra Rica-Pr, 15 de Dezembro de 2020. 

 
   
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA                                F. L. S. INFORMATICA LTDA 
     Julio Cesar da Silva Leite                                                 FLÁVIO LAGOA DOS SANTOS 
            CONTRATANTE                                                                                  CONTRATADO 
 

 
Testemunhas: 
______________________________       _____________________________ 
Nome:           Nome: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 255/2020. 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 76.978.881/0001-81, com sede na Avenida 
Euclides da Cunha nº 1120, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade 
com o RG sob o nº 8.384.588-0 e o CPF sob o nº 048.030.959-06, residente e domiciliado 
nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 
8.886, de 08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade 
Pregão nº 70/2020, doravante denominada CONTRATANTE; 

 
De outro lado, a empresa G2 EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA LTDA, com sede à 
AV. XV DE NOVEMBRO, 517 - CEP: 86300000 - BAIRRO: CENTRO, Cornélio 
Procópio/PR, inscrito no CNPJ/MF nº 14.744.458/0001-60, neste ato devidamente 
representada por GILBERTO GUIDORIZZI DA SILVA JUNIOR, portador do CPF/MF sob 
nº 443.528.089-20, , doravante denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, 

expediu Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO sob nº. 70/2020, objetivando a 
Contratação de empresa para execução de serviços de pintura de ciclo faixa, na qual a 
CONTRATADA foi vencedora do item licitado com proposta no valor global de R$ 
39.899,00 (Trinta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 
Identificado, com seu prazo de execução prorrogado até 28/02/2021 a partir de seu 
vencimento. 
 

CLÁUSULA TÉRCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário nº 255/2020, datado de 01/09/2020. 

 
Terra Rica-Pr, 29 de Setembro de 2020 

 
   MUNICÍPIO DE TERRA RICA        G2 EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA LTDA 
      Julio Cesar da Silva Leite                          GILBERTO GUIDORIZZI DA SILVA JUNIOR 
           CONTRATANTE                                                         CONTRATADO 
 
Testemunhas: 
______________________________       _____________________________ 
Nome:           Nome: 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 

inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Francisco Inocêncio Leite Neto, em pleno exercício de seu mandato e funções, RATIFICA a dispensa de 
licitação n°  32/2020, nos termos do art. 24, inciso II e XXVII  da lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º   32/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  103/2020 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  DE CATADORES DE 
MATERIAL RECICLÁVEL DE ITAÚNA DO SUL 

 CNPJ nº 34.391.679/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS PARA SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE MATERIAIS PROVINDOS DA COLETA 
SELETIVA 
VALOR:  R$17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais) 

VENCIMENTO: 23 de dezembro de 2021. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 

inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Francisco Inocêncio Leite Neto, em pleno exercício de seu mandato e funções, RATIFICA a dispensa de 
licitação n°  32/2020, nos termos do art. 24, inciso II e XXVII  da lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º   32/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  103/2020 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  DE CATADORES DE 
MATERIAL RECICLÁVEL DE ITAÚNA DO SUL 

 CNPJ nº 34.391.679/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS PARA SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE MATERIAIS PROVINDOS DA COLETA 
SELETIVA 
VALOR:  R$17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais) 

VENCIMENTO: 23 de dezembro de 2021. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

     
 
                    
          

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ. 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

Av. Brasil, 883, centro, CEP: 87.980.000 – Fone: (0XX) 44 – 3436-1087. 
http://www.itaunadosul.pr.gov.br/

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Brasil, n° 883, centro 

inscrito no CNPJ/MF. Sob n.º 75.458.836/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Francisco Inocêncio Leite Neto, em pleno exercício de seu mandato e funções, RATIFICA a dispensa de 
licitação n°  32/2020, nos termos do art. 24, inciso II e XXVII  da lei 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro 
abaixo. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º   32/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  103/2020 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  DE CATADORES DE 
MATERIAL RECICLÁVEL DE ITAÚNA DO SUL 

 CNPJ nº 34.391.679/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO:   CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS PARA SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE MATERIAIS PROVINDOS DA COLETA 
SELETIVA 
VALOR:  R$17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais) 

VENCIMENTO: 23 de dezembro de 2021. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

Itaúna do Sul-PR, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 254/2020. 
 

De um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CGC/MF sob nº 76.978.881/0001-81, com sede na Avenida 
Euclides da Cunha nº 1120, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, portadora da cédula de identidade 
com o RG sob o nº 8.384.588-0 e o CPF sob o nº 048.030.959-06, residente e domiciliado 
nesta cidade, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 
8.886, de 08/06/94, e processo Licitatório decorrente do Edital de Licitação sob a modalidade 
Pregão nº 70/2020, doravante denominada CONTRATANTE; 

 
de outro lado, a empresa DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI EPP, com sede 

à RUA DOUTOR ALBERTO BYNGTON JÚNIOR, 218 SOBRADO - CEP: 87020380 - BAIRRO: VILA 
ESPERANÇA, Maringá/PR,, inscrito no CNPJ/MF nº 03.894.550/0001-90, neste ato devidamente representado 
pelo ILDEBRANDO DAL POZ, portador  do CPF/MF sob nº 482.512.169-15, , doravante denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 

8.666/93, expediu Edital de Licitação na Modalidade PREGÃO sob nº. 70/2020, Contratação de 
empresa para execução de serviços de pintura de prédios públicos, na qual a CONTRATADA foi 
vencedora do item licitado com proposta no valor global de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e 
novecentos reais) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente termo aditivo, fica o contrato acima 

Identificado, com seu prazo de execução prorrogado até 28/02/2021 a partir de seu 
vencimento. 
 

CLÁUSULA TÉRCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais 
cláusulas e condições do Contrato originário nº 254/2020, datado de 01/09/2020. 

 
Terra Rica-Pr, 29 de Setembro de 2020 

 
 
MUNICÍPIO DE TERRA RICA        DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI EPP 
      Julio Cesar da Silva Leite                                  ILDEBRANDO DAL POZ 
 CONTRATANTE                                                CONTRATADO 
 
Testemunhas: 
______________________________       _____________________________ 
Nome:           Nome: 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 280/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PROSEG CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços médicos e de enfermagem complementares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
 (R$) 

1 Plantões médicos de 12h noturnas de 
segunda a domingo das 19h às 7h, 
feriados das 7h às 19h e das 19h às 7h e 
aos sábados e domingos das 7h às 19h e 
das 19h às 7h, para serem realizados no 
Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata. 

PLA 1000 1.212,90 1.212.900,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços objeto da presente licitação serão prestados no 
Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata, do Município de Loanda, conforme determinação da 
Secretaria responsável. A Contratada deverá atender imediatamente após a solicitação dos 
serviços pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 11 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

ALBERTO FERREIRA DA ROCHA 
Proseg Consultoria e Serviços Especializados Eireli 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 

 1 

EXTRATO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/2020 – PML 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2020-PML 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: CLÍNICA DE ENFERMAGEM VIP HOME CARE EIRELI 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de 
serviços médicos e de enfermagem complementares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Muniicípio de Loanda-Pr, conforme a seguir: 
 

Item Especificação Unidade Quant. 
Estimada 

Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
 (R$) 

2 Serviços de enfermagem com disponibilidade 
de enfermeiro para plantões de 12h diurnas 
das 7h às 19h a serem realizados no Hospital 
Municipal Dr. Seitugu Hirata. 

DIARIO 1000 208,88 208.880,00 

3 Serviços de enfermagem com disponibilidade 
de técnicos/auxiliares de enfermagem para 
plantões de 12h diurnas das 7h às 19h a 
serem realizados no Hospital Municipal Dr. 
Seitugu Hirata. 

DIARIO 2500 135,59 338.975,00 

 
01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à aquisição total. 
 
01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) 
ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo vedado, dessa forma, aumento 
quantitativo. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços objeto da presente licitação serão prestados no 
Hospital Municipal Dr. Seitugu Hirata, do Município de Loanda, conforme determinação da 
Secretaria responsável. A Contratada deverá atender imediatamente após a solicitação dos 
serviços pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA:O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo 
período de 12 (doze)meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços 
 
Loanda, 11 de dezembro de 2020. 
 

 
JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

NEIDE TRANCOSO RODRIGUES 
Clínica de Enfermagem Vip Home Care Eireli 
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DECRETO Nº 1054/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial na 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, I, da 
Lei nº 451/2020, de 22 de dezembro de 2020, 

DECRETA 

Art. 1º  Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei nº 406/2019,  um crédito adicional especial no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na seguinte dotação:
Programática Descrição 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 
10.003 Divisão de Fomento a Indústria e Comércio  
10.003.22.661.16.2.077 Apoio para o Fomento da Indústria e Comércio  
3.3.3.60.45.00.00 Subvenções Econômicas 
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 5.000,00 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 5.000,00 (vinte mil reais) do 
cancelamento parcial das dotações abaixo identificadas, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 
1.964: 
Programática Descrição 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomentos 
10.003 Divisão de Fomento a Indústria e Comércio  
10.003.22.661.16.2.077 Apoio para o Fomento da Indústria e Comércio  
3.3.3.60.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 3.000,00 
3.3.3.60.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte – 01001 – Recursos Ordinários Livres 2.000,00 

Art. 3º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações orçamentárias provenientes deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 23 de Dezembro de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 99/2020  
REF: Dispensa nº. 032/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS  DE ITAÚNA DO SUL – RECICLA ITAÚNA  - CNPJ: 
34.391.679/0001-09 
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, triagem, processamento de materiais provindos da 
coleta seletiva a serem efetuados por associação de catadores de materiais recicláveis. 
VALOR: R$17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início da Vigência: 24/12/2020 e Final da vigência: 23/12/2021. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/12/2020. 
 

  
 
 

__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                            
 
 
 
 
 
 
 

 

                        
 

MUNICÍPIO DE  

ITAÚNA DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

          
                                     

                              
 

                                              EXTRATO DO CONTRATO 
 
ESPÉCIE: Contrato nº 99/2020  
REF: Dispensa nº. 032/2020 
PARTES: Município de Itaúna Do Sul e a ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS  DE ITAÚNA DO SUL – RECICLA ITAÚNA  - CNPJ: 
34.391.679/0001-09 
OBJETO: Prestação de serviços de coleta, triagem, processamento de materiais provindos da 
coleta seletiva a serem efetuados por associação de catadores de materiais recicláveis. 
VALOR: R$17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Início da Vigência: 24/12/2020 e Final da vigência: 23/12/2021. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 23/12/2020. 
 

  
 
 

__________________________________ 
FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CNPJ: 75.458.836/0001-33 

CONTRATANTE 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as 

Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, comunica aos interessados que o pregão acima citado, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP – 13 KG), 

REGULADORES PARA GÁS E MANGUEIRAS (GÁS), com entrega parcelada 

para suprimento dos diversos Departamentos e Secretarias Municipais, restou deserto e 

sua nova abertura será no dia 08 de janeiro de 2021, às  09h00min. Informamos que a 

íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço: Praça Isabel Marcos Beltrame, 

2000 – Centro – Tamboara-PR e no site: 

www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

   

 

      

Tamboara/PR, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPETIÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2020 

 

 

 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as 

Leis Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, comunica aos interessados que o pregão acima citado, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (GLP – 13 KG), 

REGULADORES PARA GÁS E MANGUEIRAS (GÁS), com entrega parcelada 

para suprimento dos diversos Departamentos e Secretarias Municipais, restou deserto e 

sua nova abertura será no dia 08 de janeiro de 2021, às  09h00min. Informamos que a 

íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço: Praça Isabel Marcos Beltrame, 

2000 – Centro – Tamboara-PR e no site: 

www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatórios/licitação. 

   

 

      

Tamboara/PR, 23 de dezembro de 2020. 

 

 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 

www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br 

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
LEI Nº 1.948/2020 

SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a revogar Concessão de Direito Real de 
Uso de Bem Público de propriedade do Município 
de Rondon e dá Outras Providências. 

A Câmara Municipal de Rondon, Estado do Paraná aprova, e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, autorizado a revogar a Concessão de Direito Real de Uso de 
Bem Público realizada pela Lei Municipal nº 1.919 de 20 de dezembro de 2019, 
em razão da morte do dono da Empresa.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, 23 de dezembro 
de 2020. 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO N° 001/2020 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 005/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020 
 
PARTES:  
 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ 
 
OBJETO: Celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77, com sede na Rua Itália 2712, nesta 
cidade de Alto Paraná por meio da formalização de Termo de Fomento, para a consecução de 
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à 
referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Plano de 
Trabalho e Aplicação, e as normas específicas e legislação pertinente,  por 01 (um) ano), sendo o 
repasse em parcela única, com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social.                                                                         
 
VALOR CONTRATUAL:  R$ 75.039,95 (setenta e cinco mil, trinta e nove reais e noventa e cinco 
centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇ.:   3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

3.3.50.43.99.99 – Demais Entidades do Terceiro Setor.  
 
DURAÇÃO: Início: 23/12/2020 –  Término:  23/12/2021  
 
DATA DA ASSINATURA: 23/12/2020 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 

Alto Paraná, em 23 de dezembro de 2020 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 005/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2020 

 
 

OBJETO: Celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77, com sede na Rua Itália 2712, nesta 
cidade de Alto Paraná por meio da formalização de Termo de Fomento. 

 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 134/2020 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito Municipal 
resolve dispensar a exigência de licitação visando a Celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.613.888/0001-77, com sede na Rua Itália 2712, nesta cidade de Alto Paraná por meio da 
formalização de Termo de Fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e 
recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da 
sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Plano de Trabalho e Aplicação, e as 
normas específicas e legislação pertinente, no valor total de R$  75.039,95 (setenta e cinco mil, 
trinta e nove reais e noventa e cinco centavos), por 01 (um) ano), sendo o repasse em parcela única, 
com recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, em favor do ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 80.613.888/0001-77. 

 
Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
           

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Chamamento em epígrafe ao 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
80.613.888/0001-77. R$  75.039,95 (setenta e cinco mil, trinta e nove reais e noventa e cinco 
centavos). 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 
                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

              76.978.519/0001-00 
 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 

 
INTRODUÇÃO 

Este processo administrativo de Dispensa de Chamamento Público tem como 

propósito a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.517.615/0001-88 

com sede na Rua Engenheiro Francisco Beltrão, bairro: centro, na cidade de 

Tamboara PR, registrada no Conselho Nacional de Serviços Social sob nº 

71000.035506/2011-49, declarada de Utilidade Pública Estadual (Lei Estadual 

nº 9122/1989) e Federal (Portaria Federal nº 29/2005), registrada na Federal 

Nacional das APAE’S sob nº 1568, fundada em 04/09/1999, por meio de 

formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de 

interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros 

oriundo de Emenda Parlamentar do Ministério de Desenvolvimento Social, a ser 

repassado a referida organização da sociedade civil (OSC), conforme condições 

estabelecidas no Termo de Colaboração. 

 

OBJETO DA PARCERIA 

  Proporcionar condições que contribuam na promoção e 

desenvolvimento de serviços de interesse público, prestados pela Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Tamboara, na área de assistência social. 

 

OBJETIVO GERAL 

O objetivo geral que se almeja com a firmação desta parceria, 

consiste em buscar atender os alunos que em decorrência de suas 

especificidades demandam, além das adaptações institucionais e flexibilização 

das condições de oferta, atenção individualizada nas atividades escolares, apoio 

a autonomia e a socialização, por meio de recursos específicos, suporte 

intensivo e continuado, bem como metodologias e adaptações significativas que 

a Escola oferta. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
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DA JUSTIFICATIVA 

Os fins da administração pública municipal, segundo o mestre Hely 

Lopes Meirelles, “resume-se num único objetivo: o bem da coletividade 

administrada” presente nesse pensamento verificou que para proporcionar tal 

fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa através de seus 

departamento e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar 

coletivo. Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo 

município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com 

Organizações da sociedade civil. 

No que tange as parcerias, o Estado busca “por meio de parcerias 

consensuais, fazê-lo junto com entidades do terceiro setor que tenham sido 

criadas enfocando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e 

possa, assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais participativa e 

próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Nesse cenário é que 

se situa os ajustes celebrados entre o Estado e as Entidades da sociedade civil 

integrantes do terceiro setor, também conhecido como espaço público não 

estatal”.  

É preciso valorizar essas parcerias e o terceiro setor, em destaque 

com a APAE, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se 

realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira 

primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é efetiva 

participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na 

própria execução em suas diretorias e conselhos.  

Nessa ótica a APAE de Tamboara - PR, desenvolve a cerca de 21 

(vinte e um) anos, atividades voltadas a serviço de educação, saúde e 

assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas 

políticas públicas. 

Observa-se ainda que a APAE tenha em seus estatutos, que é uma 

Associação Civil, beneficente, com atuação nas áreas de Assistência Social, 
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Educação, Saúde, Prevenção, Trabalho, Profissionalização, Defesa e Garantia 

de Direitos, Esporte, Cultura, Lazer, Estudo, Pesquisa e outros, sem fins 

lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, e tem por 

MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, 

orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da 

qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade 

justa e solidaria. 

Com isso se observa que resta demonstrado que os objetivos e 

finalidades institucionais e capacidade técnica e operacional da organização da 

APAE ora avaliada são plenamente compatíveis com o objeto proposto no Plano 

de Trabalho.  

O Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos 

para o mesmo, bem como no mérito da proposta contida neste, está tudo em 

conformidade com a modalidade de parceria adotada.  

Diante disso, a solicitação para que este procedimento 

administrativo seja realizado por meio de Dispensa de Chamamento Público se 

justifica no fato que foi elaborado um planejamento prévio para que o Recurso 

de Emenda Parlamentar recebido pelo Município de Tamboara seja destinado a 

APAE. E para tal, se faz necessário a celebração de Termo de Parceria de 

acordo com a Lei 13.019/2014, que regulamenta este tipo de parceria. 

Assim, diante do exposto conforme o que foi apresentado por essa 

Secretaria, toda documentação juntada, atendidos aos preceitos dos Arts. 29º 

Caput e 30º inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, encaminhamos ao 

Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Dispensa do Chamamento 

Público e assinatura do Termo de Colaboração. 

Tamboara, 18 de dezembro de 2020 
 

                                ___________________________________ 
                                     Ligia Porta 
            Secretária Municipal de Assistência Social 

 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 18/2019 

1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2348/2019 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 18/2019 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2019 – ID 363 
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Laércio de Freitas, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.188.909-8/SSP/PR, CPF nº 571.894.049-53, residente 
a Rua Rocha Pombo, nº 25 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e a empresa 
CONSTRUTORA FRADAM EIRELI, CNPJ 24.422.030/0001-54 e NIRE 41600866657, localizada na Rua 
Torquato da Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná – CEP 87.820-000, 
a seguir denominada CONTRATADA, representado por seu Representante Legal o Senhor Damião Gomes da 
Silva, brasileiro, casado e empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.516.859-0/SSP/PR e CPF nº 
551.829.259-72, residente na Rua Torquato Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 17/12/2019, conforme condições que 
estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem 
reajuste da seguinte obra:  
OBJETO: Obras – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
TIPO: Menor Preço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica Prorrogado por mais 212 (duzentos e doze) dias corridos sendo encerrado em 
11/06/2021. 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CONTRATANTE 
Laercio de Freitas 

CONSTRUTORA FRADAM EIRELI 
CONTRATADA 

Damião Gomes da Silva 
 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Fiscal Responsável 

CREA-PR 130.847-D 

 
 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
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1º ADITIVO – ID 350/2020  
AO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 16/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2769/2019 
CONCORRENCIA Nº 06/2019 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato o Município de Paraíso do Norte – PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede de sua Prefeitura Municipal à Avenida Tapejara, 88 centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG 
4.188.909-8 - SSP-PR, CPF 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, CEP 87.780-000, de agora em 
diante denominado PROMITENTE VENDEDORA, e, de outro lado AFONSO HENRIQUE DE MATTOS portador 
do RG 13447357-6 – SSP-PR, CPF: 045.573.199-39, residente na Rua Geni Mota Garcia, 133 – Centro na cidade de 
Paraiso do Norte Estado do Paraná CEP 87780-000, doravante denominado PROMISSÁRIO COMPRADOR, face 
ao contido no Edital de Concorrência nº 06/2019, Processo nº 2769/2019 do qual este foi vencedor em relação ao 
Imóvel objeto da presente licitação, constante do Anexo I do referido edital, celebram o presente CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as claúsulas permanecem com excessão da clausula III que passa a vigorar com a seguinte redação 
 
Cláusula III – O PROMISSÁRIO COMPRADOR adquirirá o imóvel identificado na Cláusula II pelo valor de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) nas seguintes condições: 
a) O pagamento será efetuado de forma parcelada em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas no valor 
individual de R$ (4.950,00) (Quatro mil novecentos e cinquenta reais) cada uma, a contar da data de assinatura da 
opção de compra, corrigidas mensalmente pelo IGPM.  
b) O pagamento das parcelas será através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, gerado junto ao 
departamento de Tributação do Município. 
c) O vencimento das parcelas será todo dia 10, com início em 10/04/2020. 
d) Período de vigência é de 31/12/2020 às 30/12/2021. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas testemunhas, os 
representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente ADITIVO AO CONTRATO, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma e para um só efeito. 
 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
PROMITENTE VENDEDOR 

 

 
 Afonso Henrique de Mattos 

   CPF 045.573.199-39  
PROMISSÁRIO COMPRADOR 

 
 
 

Gestor e Testemunhas:  
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 

Gestor 

 
 

Marcio Augusto Dias 
CPF 028.063.219-30 

Testemunha 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 047/2020 

 

Dispõe sobre as alterações dos artigos 222 e 234, acresce uma tabela 
do anexo I, todos na Lei Complementar nº 042/2020 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Art. 1º O Artigo 222 da Lei Complementar nº 042/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 222. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento, será determinada, para cada atividade, através de rateio, 
divisível e proporcional aplicado os valores por metro quadrado utilizado pelo contribuinte 
para exercício de suas atividades em conformidade com a tabela deste artigo, e será devida 
pelo período proporcional ao requerimento inicial da localização, instalação e 
funcionamento.  
§1º A Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de 
Estabelecimento será calculada através da classificação comercial do contribuinte, 
multiplicando o fator correspondente a classificação constante no Anexo I desta lei 
complementar com o valor vigente da URM, respeitando o limite máximo de 20 (vinte) 
URM por ano. 
§2º Para contribuintes não estabelecidos a Taxa de Fiscalização de Localização, de 
Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento será calculada através do Anexo I desta 
Lei Complementar. 

 
Art. 2º O Artigo 234 da Lei Complementar nº 042/2020 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 234. A base de cálculo da Taxa de Fiscalização da Vigilância Sanitária será 
determinada, para grau de risco epidemiológico e a área do estabelecimento, através de 
rateio, divisível, proporcional e diferenciado do custo da respectiva atividade pública 
específica, na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  
§1º A Taxa de Fiscalização Sanitária será calculada através da classificação do grau de risco 
epidemiológico e a área do estabelecimento do contribuinte, conforme estabelecido na 
Tabela II do Anexo II desta Lei Complementar multiplicando o fator correspondente a 
classificação com o valor vigente da URM com a área do estabelecimento, respeitando o 
limite máximo de 10 (dez) URM por ano. 
§2º A Taxa de Vigilância Sanitária não será cobrada de contribuintes quando dispensadas a 
vistoria pela fiscalização sanitária, exceto se a fiscalização efetuar uma nova vistoria.  
§3º Quando a atividade do contribuinte referir duas ou mais modalidades sujeitas à 
fiscalização e controle sanitário a taxa prevista neste Setor será calculada em relação a cada 
uma das modalidades segundo os valores especificados nesta Lei Complementar.   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

§4º As categorias e subcategoria enquadradas no grau de risco epidemiológico são aqueles 
definidos na Tabela I do Anexo II desta lei complementar 

 
Art. 3º O anexo I da Lei Complementar nº 042/2020 passa a vigorar acrescido da seguinte tabela: 

 

7 DEMAIS ATIVIDADES URM 

A Estabelecimentos não 
enquadrados nos itens acima 

0,6138 

B Produção Agropecuária 2,5000 

 
Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir   de 1º de janeiro de 2021. 
 
Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020, 
 
 
 
 
Altamiro Pereira Santana 
Prefeito 
16º Gestão Administrativa 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 255 / 2020 
 

Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas aos funcionários 
abaixo relacionados: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Claudia Cavalin dos Reis 06/01/2020 a 05/01/2021 04/01/2021 a 02/02/2021 
Maria Isabel Sanches Garcia 01/03/2019 a 29/02/2020 07/12/2020 a 16/12/2020 
Rubens Aparecido Cathcart 27/05/2019 a 26/05/2020 05/01/2021 a 03/02/2021 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 07/12/2020. 
 
     Edifício da Prefeitura do município de 
Tamboara, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de 
2020. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

DECRETA:

Ficha 257
130.541,00R$           

Ficha 313
13.000,00R$              

143.541,00R$         

Ficha 263
92.000,00R$              

Ficha 266
38.541,00R$              

Ficha 317
13.000,00R$              

143.541,00R$         

Supervit 
Financeito

Excesso de 
Arrecadação Total

-R$                     -R$                      R$         143.541,00 
 R$                        -    R$                        -    R$         143.541,00 

Altamiro Pereira Santana
Prefeito
16º Gestão Administrativa

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                         R$           143.541,00 
Total.......................................................................................  R$         143.541,00 

                    Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020.

3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

TOTAL ......................................................................................................................................................................

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos
seguintes recursos utilizados para suplementação:

Fonte
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
Dotação

3.3.90.46.00.00.00-AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

15.452.0014.2.029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS

07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal

26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

15.452.0014.2.029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RUAS E AVENIDAS
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
TOTAL ......................................................................................................................................................................

Art. 2º.Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no montante de R$ 143.541,00 (cento e
quarenta e três mil quinhentos e hum reais) autoriza a Divisão de Orçamento e Contabilidade a proceder anulação total
da dotação do orçamento do corrente exercício dos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo,
categoria economica e fonte de recurso, conforme artigo 43 § 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/1964:

26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

DECRETO Nº 280/2020
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM
BASE NOS ARTIGOS 7º E 43 § 1º, INCISO III DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64 E
ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.113 DE 23-12-2019, PUBLICADA EM 27-12-
2019 NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, JORNAL "DIÁRIO DO NOROESTE"
EDIÇÃO  18.450, PÁGINAS 13 A 16.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do
Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 143.541,00 (cento e quarenta e três mil quinhentos e hum
reais) para suplementações das dotações orçamentária do orçamento do corrente exercício dos seguintes orgãos,
unidades orçamentárias, ações de governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro, como segue.

07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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1º ADITIVO – ID 355/2020  
AO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 19/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2769/2019 
CONCORRENCIA Nº 06/2019 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato o Município de Paraíso do Norte – PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede de sua Prefeitura Municipal à Avenida Tapejara, 88 centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor Laércio de Freitas, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.188.909-8, SSP-PR, CPF nº 571..894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, CEP 87.780-000, de agora em 
diante denominado PROMITENTE VENDEDORA, e, de outro lado RICARDO TONELLO CHARAMITARO 
portador do RG 8.390.515-8   e do CPF 051.412.279-01 residente na Rua Uruguai, 162 Residencial Lago Leste na 
cidade de Paraiso do Norte Estado do Paraná, doravante denominado PROMISSÁRIO COMPRADOR, face ao 
contido no Edital de Concorrência nº 06/2019, Processo nº 2769/2019 do qual este foi vencedor em relação ao 
Imóvel objeto da presente licitação, constante do Anexo I do referido edital, celebram o presente CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as claúsulas permanecem com excessão da clausula III que passa a vigorar com a seguinte redação 
 
Cláusula III – O PROMISSÁRIO COMPRADOR adquirirá o imóvel identificado na Cláusula II pelo valor de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) nas seguintes condições: 
a) O pagamento será efetuado de forma parcelada em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas no valor 
individual de R$ (4.950,00) (Quatro mil novecentos e cinquenta reais) cada uma, a contar da data de assinatura da 
opção de compra, corrigidas mensalmente pelo IGPM.  
b) O pagamento das parcelas será através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, gerado junto ao 
departamento de Tributação do Município. 
c) O vencimento das parcelas será todo dia 10, com início em 10/04/2020. 
d) Período de vigência é de 31/12/2020 às 30/12/2021. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas testemunhas, os 
representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente ADITIVO AO CONTRATO, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma e para um só efeito. 
 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
PROMITENTE VENDEDOR 

 

 
Ricardo Tonello Charamitaro 

 CPF 051.412.279-01 
PROMISSÁRIO COMPRADOR 

 
 
 

Gestor e Testemunhas:  
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 

Gestor 

 
 

Marcio Augusto Dias 
CPF 028.063.219-30 

Testemunha 
 
 
 

Aviso De Licitação
Edital de Tomada de preços Nº. 33/2021.

Processo nº 333/2020

OBJETO: Contratação de um Profissional em  Psicologia para Academia de Saúde, destinados a atender as ne-
cessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 25/01/2021.

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA
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DECRETO Nº 660/2020

SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

DECRETA:
Art. 1º -Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa 
para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 390.775,64 (Trezentos e Noventa Mil 
Setecentos e Setenta e Cinco Reais e Sessenta e Quatro Centavos)  nas seguintes dotações:

02  GOVERNO MUNICIPAL             3.701,12
02.001 GABINETE DO PREFEITO            
04.122.0007.2032 Gestão de Pessoal do Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
15          00000 Recursos Ordinários (Livres)

02  GOVERNO MUNICIPAL             
19.402,45
02.004 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
06.181.0007.2035 Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
110         00511 Taxas - Prestação de Serviços

02  GOVERNO MUNICIPAL             
2.176,80
02.004 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
06.181.0007.2035 Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   
Alteração de Fonte
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
121         00511 Taxas - Prestação de Serviços

02  GOVERNO MUNICIPAL            
  3.169,23
02.004DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
06.181.0007.2035Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   
Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
135         00511 Taxas - Prestação de Serviços

02  GOVERNO MUNICIPAL               
891,97
02.005 CONTROLADORIA                   
04.124.0007.2033 Gestão de Pessoal da Controladoria
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
190         00000 Recursos Ordinários (Livres)

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          2.142,48
03.005 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS     
04.128.0007.2048 Gestão de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos    
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
560         00000 Recursos Ordinários (Livres)

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO          4.319,67
03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
605         00000 Recursos Ordinários (Livres)

03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO             49,56
03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA           
04.123.0007.2037 Gestão de Pessoal da Divisão de Tesouraria          
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
645         00000 Recursos Ordinários (Livres)

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   47.490,01
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental  Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
985         00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA     961,80
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental  Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1000        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  135.808,05
04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.0005.2021 Manutenção do FUNDEB - Ensino Fundamental
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
950         00101 Fundeb 60%

04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   9.960,23
04.006 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR   
12.361.0005.2016 Manutenção do Transporte Escolar 
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1470        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   2.710,08
05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE 
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral              
Alteração de Fonte
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
1695        00000 Recursos Ordinários (Livres)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       1.200,00
05.001GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE 
10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral              
 Alteração de Fonte
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
1785        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   19.762,97
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal           
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2355        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   3.162,08
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal            
Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
2390        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   59.304,21
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2062 Programa de Saúde da Família    
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2230        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                   3.557,31
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2062 Programa de Saúde da Família    
Alteração de Fonte
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2260        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE        20.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2063Piso de Atenção Básica-PAB
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
2110        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                  2.068,74
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.301.0010.2070 Atendimento ao Programa NASF    
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1855        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                    580,80
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
10.305.0012.2075 Manutenção da Vigilância Epidemiológica             
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2955        00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      459,44
06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL        
08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3050        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    1.000,00
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3470        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL        12,57
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção Social 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
3310        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    12.772,20
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção Social 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3315        00000 Recursos Ordinários (Livres)

06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL      102,24
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
08.243.0018.2116 Manutenção e Atendimento PSE Alta e Média Complexidade - Proteção Social 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3325        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO                   178,61
07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                   
20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura                
Alteração de Fonte
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3735        00000 Recursos Ordinários (Livres)

07  SEC. MUNICIPAL DE DESENV. ECONÔMICO                  1.281,53
07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE        
18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3925        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SEC. MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS          23.430,83
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA      
15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica            
Alteração de Fonte
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
4685        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SEC. MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS          1.361,20
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA      
15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica            
Alteração de Fonte
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
4705        00000 Recursos Ordinários (Livres)

10  SEC. MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 5.348,51
10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA                                              15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão 
de Limpeza Publica                                Superávit Financeiro Livre
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

4740        00000 Recursos Ordinários (Livres)

11  SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                  2.408,95
11.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL   
04.122.0024.2202 Manutenção da Secretaria de Administração Distrital 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
4965        00000 Recursos Ordinários (Livres)

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 390.775,64

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado os se-
guintes: 

I - Cancelamento no valor R$ 385.427,13 (Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Quatrocentos e Vinte e Sete Reais e 
Treze Centavos) nas seguintes dotações:
 
 02  GOVERNO MUNICIPAL                   
 3.701,12
 02.001 GABINETE DO PREFEITO            
 04.122.0007.2032 Gestão de Pessoal do Gabinete do Prefeito
 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL
 40          00000 Recursos Ordinários (Livres)

 02  GOVERNO MUNICIPAL                  
  19.402,45
 02.004 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
 06.181.0007.2035 Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 105         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 02  GOVERNO MUNICIPAL                   
 2.176,80
 02.004 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
 06.181.0007.2035 Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   
Alteração de Fonte
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 120         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 02  GOVERNO MUNICIPAL                   
 3.169,23
 02.004 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVÍL    
 06.181.0007.2035 Gestão de Pessoal do Departamento da Defesa Civil   
Alteração de Fonte
 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 130         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 02  GOVERNO MUNICIPAL                    
  891,97
 02.005 CONTROLADORIA                   
 04.124.0007.2033 Gestão de Pessoal da Controladoria
 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 210         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                2.142,48
 03.005 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS     
 04.128.0007.2048 Gestão de Pessoal da Divisão de Recursos Humanos    Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 565         00511 Taxas - Prestação de Serviços

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                 1.000,00
 03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
 04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 600         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   
500,00
 03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
 04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 615         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                   500,00
 03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
 04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 620         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                 1.000,00
 03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
 04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 625         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                 1.319,67
 03.006 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO                
 04.121.0007.2036 Gestão de Pessoal da Divisão de Contabilidade e Orçamento
 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 630         00000 Recursos Ordinários (Livres)

 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                     
49,56
 03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA           
 04.123.0007.2037 Gestão de Pessoal da Divisão de Tesouraria          
Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 650         00511 Taxas - Prestação de Serviços

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA           47.490,01
 04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental  
Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 980         00102 Fundeb 40%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA            961,80
 04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0005.2020 Manutenção da Educação Básica - Ensino Fundamental  
Alteração de Fonte
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1005        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          10.000,00
 04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0005.2021 Manutenção do FUNDEB - Ensino Fundamental
 3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 945         00101 Fundeb 60%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          39.000,00
 04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0005.2021 Manutenção do FUNDEB - Ensino Fundamental
 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 955         00101 Fundeb 60%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          49.000,00
 04.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
 12.361.0005.2021 Manutenção do FUNDEB - Ensino Fundamental
 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 960         00101 Fundeb 60%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          13.000,00
 04.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
 12.365.0004.2013 Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1230        00101 Fundeb 60%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          24.808,05
 04.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL    
 12.365.0004.2013 Manutenção do FUNDEB - Educação Infantil
 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1240        00101 Fundeb 60%

 04  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA          9.960,23
 04.006 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR   
 12.361.0005.2016 Manutenção do Transporte Escolar
Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1465        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 2.710,08
 05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE 
 10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral               Alteração de Fonte
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 1700        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 1.200,00
 05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE 
 10.122.0013.2078 Gestão da Saúde - Administração Geral               Alteração de Fonte
 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO
 1780        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
19.762,97
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal               
Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2350        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
3.162,08
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2061 Programa Saúde Bucal               
Alteração de Fonte
 3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 2385        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
59.304,21
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2062 Programa de Saúde da Família       
Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2220        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE      
 2.000,00
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2062 Programa de Saúde da Família       
Alteração de Fonte
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2250        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
1.557,31
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2062 Programa de Saúde da Família      
 Alteração de Fonte
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2255        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                     20.000,00
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0010.2063Piso de Atenção Básica-PAB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2065        00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE       
2.068,74
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.301.0010.2070 Atendimento ao Programa NASF      Alteração de 
Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1850        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE         
580,80
 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE        
 10.305.0012.2075 Manutenção da Vigilância Epidemiológica             Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2940        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             459,44
 06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL        
 08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de Assistên-
cia
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3055        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL            
12.784,77
 06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
 08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 3410        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL             102,24
 06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
 08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3415        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL            
1.000,00
 06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE            
 08.243.0018.2115 Manutenção e Atendimento PSB - Proteção Social à Criança e Adolescente
 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 3465        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO     178,61
 07.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA                   
 20.122.0022.2151 Manutenção da Divisão de Agricultura                Alteração de Fonte
 3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3730        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 07  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO   1.281,53
 07.004 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE        
 18.541.0019.2120 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente 
 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3955        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 10  SECR. MUN.DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                 23.430,83
 10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA      
 15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica            Alteração de Fonte
 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4690        00511 Taxas - Prestação de Serviços

 10  SECR. MUN. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS                 1.361,20
 10.003 DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA      
 15.452.0021.2157 Manutenção da Divisão de Limpeza Publica            Alteração de Fonte
 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 4710        00511 Taxas - Prestação de Serviços

11  SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL                  2.408,95
11.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL   
04.122.0024.2202 Manutenção da Secretaria de Administração Distrital 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
4995        00000 Recursos Ordinários (Livres)

 TOTAL DO CANCELAMENTO...............................................................R$ 385.427,13

II- Superávit Financeiro do Exercício de 2019 no valor R$ 5.348,51 (Cinco Mil Trezentos e Quarenta e Oito Re-
ais e Cinquenta e Um Centavos) na seguinte fonte de recurso:

0000 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................R$ 5.348,51

Art.3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores como 
segue:
 
Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso
Fonte: 000   Dezembro  R$ 5.348,51
 
Art.4º- Este Decreto entrará em vigor retroagindo seus efeitos à 23 de Dezembro de 2020, revogando-se as dis-
posições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AO VIGÉSIMO PRI-
MEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (21/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 1 

1º ADITIVO – ID 353/2020  
AO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 17/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2769/2019 
CONCORRENCIA Nº 06/2019 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato o Município de Paraíso do Norte – PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede de sua Prefeitura Municipal à Avenida Tapejara, 88 centro, CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor LAÉRCIO DE FREITAS, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 4.188.909-8, SSP-PR, CPF nº 571.894.049-53, residente à Rua Rocha Pombo, nº 25, CEP 87.780-000, de agora 
em diante denominado PROMITENTE VENDEDORA, e, de outro lado LUCILENE ANGELICA SEMENSATO 
GOUVEA, portador do RG 6.480.519-3 SSP/PR e do CPF 030.857.269-69 residente a Rua Santos Dumont 77 – 
centro na cidade de Florai - Estado do Paraná, doravante denominado PROMISSÁRIO COMPRADOR, face ao 
contido no Edital de Concorrência nº 06/2019, Processo nº 2769/2019 do qual este foi vencedor em relação ao 
Imóvel objeto da presente licitação, constante do Anexo I do referido edital, celebram o presente CONTRATO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
Todas as claúsulas permanecem com excessão da clausula III que passa a vigorar com a seguinte redação 
 
Cláusula III – O PROMISSÁRIO COMPRADOR adquirirá o imóvel identificado na Cláusula II pelo valor de R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) nas seguintes condições: 
a) O pagamento será efetuado de forma parcelada em 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas no valor 
individual de R$ (4.950,00) (Quatro mil novecentos e cinquenta reais) cada uma, a contar da data de assinatura da 
opção de compra, corrigidas mensalmente pelo IGPM.  
b) O pagamento das parcelas será através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, gerado junto ao 
departamento de Tributação do Município. 
c) O vencimento das parcelas será todo dia 10, com início em 10/04/2020. 
d) Período de vigência é de 31/12/2020 às 30/12/2021. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas testemunhas, os 
representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente ADITIVO AO CONTRATO, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma e para um só efeito. 
 

 
Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 

 
 
 

 
Laércio de Freitas 

Prefeito do Município  
PROMITENTE VENDEDOR 

 

 
Lucilene Angelica Semensato Gouvea 

   CPF 030.857.269-69 
PROMISSÁRIO COMPRADOR 

 
 
 

Gestor e Testemunhas:  
 

Sandra Maria Lopes 
CPF 700.317.549-53 

Gestor 

 
 

Marcio Augusto Dias 
CPF 028.063.219-30 

Testemunha 
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PORTARIA Nº 238/2020. 
 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. -   Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de 30 

(trinta) dias, conforme discriminação abaixo: 
 
 

NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

 
ANA PAULA COSTA SANTOS 
 

08/10/2019 a 07/10/2020 30/12/2020 a 28/01/2021 

 
LUCIANA SANTOS DE SOUZA 
 

16/07/2018 a 15/07/2019 30/12/2020 a 28/01/2021 

          
 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 ______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CNPJ 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net      e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 18/2019 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2348/2019 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 18/2019 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 73/2019 – ID 356 
 

 
O Município de Paraíso do Norte, situado na Avenida Tapejara, 88, PR, CNPJ 75.476.556/0001-58, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Laércio de Freitas, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.188.909-8/SSP/PR, CPF nº 571.894.049-53, residente 
a Rua Rocha Pombo, nº 25 - Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e a empresa 
CONSTRUTORA FRADAM EIRELI, CNPJ 24.422.030/0001-54 e NIRE 41600866657, localizada na Rua 
Torquato da Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná – CEP 87.820-000, 
a seguir denominada CONTRATADA, representado por seu Representante Legal o Senhor Damião Gomes da 
Silva, brasileiro, casado e empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 4.516.859-0/SSP/PR e CPF nº 
551.829.259-72, residente na Rua Torquato Luz Barbosa, nº 2.163 – Centro, no Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 17/12/2019, conforme condições que 
estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço e sem 
reajuste da seguinte obra:  
OBJETO: Obras – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 
TIPO: Menor Preço. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica Prorrogado por mais 212 (duzentos e doze) dias corridos sendo encerrado em 
11/06/2021. 
 
E assim, que por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Paraíso do Norte, 13 de novembro de 2020. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
CONTRATANTE 
Laercio de Freitas 

CONSTRUTORA FRADAM EIRELI 
CONTRATADA 

Damião Gomes da Silva 
 
 
 

Vinícius Oliveira de Barros Oliveti 
Engenheiro Fiscal Responsável 

CREA-PR 130.847-D 

 
 
 

Mônica Oliveira Santana de Jesus 
Ordenador de Despesas e Fiscal 

Diretora do Departamento de Promoção Social 
  

 
 

 
 

 
 

 



 

1 
 

PORTARIA Nº 239/2020. 
 
 
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS E CONVERSÃO DE 1/3 (UM 

TERÇO) DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. -  Conceder aos servidores públicos municipais, férias regulamentares de 20 

(vinte) dias, conforme discriminação abaixo: 
 
                NOME 
 

PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

 
ANA CRISTINA CASTILHO GREB 

 
01/06/2016 a 19/01/2020 

 
30/12/2020 a 18/01/2021 

 
JURANDIR HONORIO DE MOURA 

 
02/08/2019 a 01/08/2020 

 
30/12/2020 a 18/01/2021 

 
ROZINHA DOS SANTOS 
RODRIGUES DA SILVA 

 
30/03/2019 a 29/03/2020 

 
30/12/2020 a 18/01/2021 

 
SIDNEI MANOEL MONTESSANE 

 
02/01/2020 a 01/01/2021 

 
30/12/2020 a 18/01/2021 

  
Artigo 2º. - Concede ainda a conversão de 1/3 (um terço) em dinheiro das férias 

acima descrita, correspondente a 10 (dez) dias, conforme estabelece o 
Artº 106, § 5º – da Lei Municipal Nº 003/93 (Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município de Guairaçá, Estado do Paraná). 

  
Artigo 3º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 30 de Dezembro de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
 ______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 13-2020 

O Município de Terra Rica, Estado do Paraná, através do 

Exmº Senhor Prefeito Municipal, Julio Cesar da Silva Leite, torna 

público o Edital de Chamamento Público nº 013/2020, visando o Futuro 

Credenciamento de Pessoas Jurídicas interessadas em firmar ata de 

registro de preços com o Município de Terra Rica para realização de 

Credenciamento de empresa para Divulgação de Boletim sobre o 
CORONA VÍRUS -  COVID-19 conforme Tabela constante no edital. 

Data: A partir de 25 de Janeiro de 2021. O edital completo está 

disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da 

Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 – 3441.8502, 

informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 

requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

Terra Rica, 23/12/2020. 

 
 

Julio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Tomada de preços Nº. 34/2021.
Processo nº 356/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de galpão para provimento de estrutura física 
para o desenvolvimento de atividades produtivas, destinados a atender as necessidades do Município de Terra 
Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 20/01/2021.

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 141/2021.
Processo nº 358/2020

OBJETO: Aquisição de AR CONDICIONADO 24.000 BTU`S, destinados a atender as necessidades do Municí-
pio de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 11/01/2021.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 315 DATA 21 12 2020
WILLIAN JOSÉ CARDOSO DE ANDRADE

DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS NA NA 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS SERVOPA-PARANAVAI-PR,
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 21-dez-20 13:00 horas
RETORNO 21-dez-20 19:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 316 D A T A 21 12 2020
ROBSON LUIS CAVEANAGHI

D E S T IN O  V IA G E M PARANAVAI-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS NA NA 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS SERVOPA-PARANAVAI-PR,
INICIO E RETORNO PREVISTOS

IN IC IO 21-dez-20 13:00 horas
R E T O R N O 21-dez-20 19:00 horas

N° DE D IÁ R IA S  C O N C E D ID A S 1
V A L O R  U N IT Á R IO  D A  D IÁ R IA 44,04
V A L O R  T O T A L  C O N C E D ID O 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 317 DATA 21 12 2020
RODRIGO MENDES DOS SANTOS

DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A FINALIDADE DE TRATAR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS NA NA 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS SERVOPA-PARANAVAI-PR,
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 21-dez-20 13:00 horas
RETORNO 21-dez-20 19:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 44,04

AUTORIZO A CONCESSÃO:

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/115/116 /2020. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 93/2020 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS SERVIÇOS 
DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 
 
Vencedores/lotes:  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2020 
DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA EPP – CNPJ: 
03.050.725/0001-82 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total R$ 

Recapagem de Pneu 275/80R22,5 UND 8 454,00 3.632,00 
Recapagem de pneu 1000x20 liso UND 6 455,00 2.730,00 
Recapagem de Pneu  1000x20 
Borrachudo 

UND 8 466,00 3.728,00 

   Total: 10.090,00 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2020 

INDUSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA EPP – CNPJ: 58.619.644/0001-42. 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.R$ Valor Total 

R$ 
Recapagem de pneu 12,5x80x18 UND 6 720,00 4.320,00 
Recapagem de pneu 17,5x25 UND 4 1.595,00 6.380,00 
   Total: 10.700,00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020 
J P BELEZE – CNPJ: 54.054.937/0001-79 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Recapagem de pneu 10/16,5 UND 4 617,00 2.468,00 
Recapagem de Pneu 1400x24 UND 6 1.296,00 7.776,00 
Recapagem de pneu 19,5 x 24 UND 6 1.646,00 9.876,00 
   Total: 20.120,00 

CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Retirar no pátio rodoviário e devolver recapado em um prazo de até 08 (oito) dias no mesmo local, 
excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de licitação. 
 
4.2.4 Substituir no prazo Máximo de 03 dias o pneu não aceito por não cumprir o edital verificado pela 
fiscalização  
 
Obs: A retirada e a entrega deverá ser feitas nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal 
de Planaltina do Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo 
recebimento. 
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4.2.5 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo 
no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
 
4.2.6  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
 
4.2.7 Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
execução do objeto. 
 
4.2.8 Os produtos/serviços deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega 
serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem 
como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e 
conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
4.2.9 É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado para a 
função a ser exercida, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 
como única empregadora. 
4.2.10 A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 
 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.12 As carcaças, se houver, deverão ser encaminhadas pelo licitante vencedor no almoxarifado do 
Departamento Municipal de Viação e Obras Públicas, (pátio municipal)   
 
Disposições sobre as obrigações 
A prestação dos serviços a serem licitados será parcelada, sem limite de quantitativos, obedecendo a 
conveniência e as necessidades da Administração, mediante ordem de autorização de entrega, 
reservados os parâmetros da licitação;  
 
A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná e com comunicação de 02 (duas) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento.  
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Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do 
material deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as 
características, marca, procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de 
validade e outros, bem como o(s) risco(s) que apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando 
for o caso;  
 
Retirar no pátio rodoviário e devolver recapado em um prazo de até 08 (oito) dias no mesmo local, 
excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de licitação.  
 
Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- lo no 
mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação, sem 
ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
CLÁUSULA 07 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.015.26.782.0005.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.039.3.3.90.39.00.00. - 1012 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.032.12.365.0006.2.047.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.042.10.301.0008.2.109.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2020. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 95/2020 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS FUNERAIS PARA A CONCESSÃO DO AUXILIO 
FUNERAL, CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº08/2010 - ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL 
Nº37/2013 - QUE REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS NA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Vencedores/lotes:  
LAILA BUONO DA SILVA 10033589933 – CNPJ: 26.955.697/0001-48. 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviço funeral, compreendendo: Fornecimento 
de uma urna mortuária de madeira, sextavada, 
sem visor, forrada, vel, envernizada, com 
babado e seis alças duras, com 1,70 a 2,00 
metros de comprimento, ma 

UND 20 1.045,00 20.900,00 

Serviço funeral, compreendendo: forneciomento 
de uma urna mortuária de madeira, sextavada, 
sem visor, forrada, vel, cor branca, com babado 
e seis alças duras, com 0,60 a 1,60 metros de 
comprimento. Ma 

UND 15 1.045,00 15.675,00 

Tanatopraxia: Preparação, desodorização e 
higienização do corpo, para manter a 
conservação do corpo com aparência natural. 
Caso o procedimento da tanatopraxia seja 
realizada fora do município de Loand 

UND 20 800,00 16.000,00 

Serviço Funeral: 01 urna funerária de tamanhos 
especiais de 
madeira,sxtavada,semvisor,forrada,vel,envezina
da,com babado e 6 alças duras,com 2,0metros 
de comprimento e ou com capacidade acima de 
100Kgs 

UND 5 998,00 4.990,00 

   Total: 57.565,00 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
da CONTRATANTE: 
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a) Entregar a ordem de serviços por escrito ao fornecedor, as solicitações e autorizações serão realizadas 
pela Secretaria de Assistência Social e deverão ser atendidas no tempo máximo de 04 (quatro) horas 
após a notificação. 
- As Autorizações de Serviço expedidas após a assinatura do contrato indicarão:  
o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem;  
o e-mail e telefone (fax) do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada;  
o item e a quantidade solicitada;  
a data da expedição da Autorização de Serviço;  
o prazo de execução (data e horário);  
o endereço do local onde o serviço deverá ser executado; 
 
b) A prestação dos serviços será fiscalizada pela Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Edital e em seus 
anexos, conferindo emitindo em seguida o Termo de Recebimento. 
c) Efetuar o pagamento ajustado; e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução. 
d) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação. 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
f) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
g) Emitir por meio dos fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
da CONTRATADA e FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
c) O prazo de execução dos serviços será de acordo com as ocorrências de óbito de moradores do 
Município de Planaltina do Paraná.  
d) O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá encontrar-
se devidamente limpo, abastecido e em condições de viagem.  
e) A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de 
Serviço. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento 
da Ordem no prazo de 01 hora, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
f) Os serviços deverão ser prestados imediatamente a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, podendo ser sábados, domingos e feriados. 
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g) Os serviços uma vez solicitados deverão ser efetuados imediatamente em um translado de 60 km ao 
redor do município de Planaltina do Paraná.  
h) Ficará a cargo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a liberação do 
órgão e a representação junto aos órgãos competentes para o transporte.  
i) Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais 
habilitados e qualificados. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
06.050.08.244.0009.2.076.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
06.050.08.244.0009.2.076.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 318 DATA 22 12 2020
ELIVELTON MARQUES DE SOUZA

DESTINO VIAGEM PARANAVAÍ/MARINGÁ E REGIÃO
OBJETIVO DA VIAGEM

ADIANTAMENTO DE 10 DIÁRIAS REDUZIDAS AS CIDADES DE 
PARANAVAÍ/MARINGÁ E REGIÃO PARA 0  TRANSPORTE DE PACIENTES 
USUÁRIOS DO SUS DO MUNICÍPIO PARA TRATAMENTO ESPECIALIZADO 
DE SAUDE.

INICIO E RETORNO PREVISTOS
INICIO 22-dez-20 5:00 horas
RETORNO 2 jan 21 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 10
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 44,04
VALOR TOTAL CONCEDIDO 440,40

AUTORIZO A CONCESSÃO:

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 319 DATA 23 12 2020
FAVORECIDO PAULO SERGIO DIAS
DESTINO VIAGEM BARRETOS-SP

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA COMPLETA A CIDADE DE BARRETOS-SP, 

PARA 0  TRANSPORTE DO PACIENTE JOAN FLAVIO GONÇALVES PARA 

CONSULTA MEDICA NO DIA 28/12/2020 ÀS 14:00 HORAS.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 28-dez-20 3:00 horas
RETORNO 29-dez-20 17:00 horas

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 330,25
VALOR TOTAL CONCEDIDO 330,25

AUTORIZO A CONCESSÃO:
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2020. 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2020 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS SERVIÇOS 
DE REFEIÇÕES EM BUFFET SISTEMA SELF-SERVICE E AQUISIÇÕES DE MARMITEX NO 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
Vencedores/lotes:  
CLEISSE PIGOSSO SALES ME – CNPJ: 11.943.590/0001-02. 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$  
Valor Total R$ 

Marmitex pequena UND 350 12,00 4.200,00 
Marmitex (Médio) com o seguinte 
cardápio: feijão, 01 (um) tipo de 
arroz, carne (bovina, frango ou 
suína), legumes cozidos, 01 (um) tipo 
de massa e saladas variadas. 

UND 400 14,00 5.600,00 

Marmitex (Grande) com o seguinte 
cardapio: feijão, 01 (um) tipo de 
arroz, carne (bovina,frango ou suina) 
legumes cozidos, 01 (um) tipo de 
massa e saladas variadas. 

UND 300 16,00 4.800,00 

Refeição em buffet sistema self-
service tendo no mínimo: saladas 
variadas, 02 tipos de carnes, 01 tipo 
de arroz, 01 tipo de massa, farofa e 
feijão. Incluso 01 refrigerante (lata) ou 
01 suco (garrafa p 

UND 400 18,00 7.200,00 

   Total: 21.800,00 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1 Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.2 Fiscalizar o produto e aceitar ou não nas condições oferecidas em conformidade com os itens. 
 
4.1.3 Efetuar o pagamento ajustado; e dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular 
execução. 
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4.1.4 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
 
4.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.6 Emitir por meio dos fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
 
4.1.7 Autorizar o servidor e comunicar a empresa para servir a refeição. 
 
4.1.8 As Refeições Self Service, a quantidade e a entrega, devem estar especificados na 
requisição/ordem de fornecimento, devidamente assinada pelo responsável da Secretaria e ou 
Departamento. 
 
4.1.9 Assinar o documento de comprovação após a refeição. 
 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.2.2 Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 Retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente contados do recebimento da convocação 
formal.  
 
4.2.4 Iniciar o fornecimento das Refeições self service ou mamitex, conforme a necessidade de cada 
Secretaria e Departamento, objetivo desta licitação, devendo ser entregue imediatamente, após o 
recebimento da Requisição/Ordem de Fornecimento e deve ser de acordo com as especificações na 
mesma, no horário de expediente das 11h00mim as 14h00mim, bem como disponibilizar contato 
telefônico durante o período para agilizar informações conforme demanda previamente estipulada no 
edital e anexos. 
 
4.2.5 A entrega das marmitex dentro do território urbano de Planaltina do Paraná é de exclusiva 
responsabilidade do proponente vencedor. 
 
4.2.6 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que a Refeição servida, não atenda as especificações 
do objeto licitado ou de má qualidade, poderá a Administração rejeitá-la, integralmente ou em parte 
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obrigando-se a empresa providenciar a substituição do mesmo não aceito, imediatamente após a 
notificação, devendo a mesma ser feita sem nenhum ônus ao município.  
 
4.2.7 O não cumprimento do prazo de entrega, será a empresa advertida às penas da Lei Federal 
8.666/93, e conforme o Edital.  
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
03.010.04.122.0002.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.011.04.122.0002.2.008.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.015.15.451.0005.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.015.26.782.0005.2.020.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.018.27.812.0007.2.033.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.030.12.361.0006.2.035.3.3.90.39.00.00. - 1009 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.031.12.361.0006.2.045.3.3.90.39.00.00. - 1010 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.122.0008.2.103.3.3.90.39.00.00. - 1018 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.040.10.301.0008.2.087.3.3.90.39.00.00. - 2494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
06.051.08.244.0009.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Planaltina do Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

José Antonio Bonvechio 
Prefeito 

DECRETO Nº 672/2020

SÚMULA:NOMEIA DIRETORA CLÍNICA DO HOSPITAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...

DECRETA:
Artigo 1º. - Fica NOMEADA a servidora Sra. PAOLA GONÇALVES DE SOUZA SOARES, médica, matrícula nº 
1.042, para ocupar a função de DIRETORA CLÍNICA do Hospital Municipal de Terra Rica.
Artigo 2º. - A presente nomeação não fere o disposto nas Leis 101/2000 e 173/2020, pois não implica em aumen-
to de despesa de espécie alguma.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE (23/12/2020).

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

1 

 
DECRETO Nº 210/2020. 
 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Horizontal, a servidora pública municipal, 

referente ao mês de Dezembro do ano de 2020, conforme abaixo discriminado:     
     

M
at

ríc
ul

a 

 

Nome Cargo Nível Classe Subclasse 

Anterior 

Subclasse 

Atual 

564 LUCIANA LEANDRO COSTA PROFESSOR III L 22 23 

 
Artigo 2º. - A presente Progressão Horizontal de que trata este Decreto, está sendo 

concedida, em conformidade ao Artigo 33, da Lei Municipal nº 015/2010, 
datada de 27 de agosto de 2010. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 09 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
_________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 338/2020 

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

R E S O L V E: 

Artigo 1º. - Conceder aos Servidores Públicos Municipais, ocupantes dos 
cargos de AUXILIAR ADMINISTRATIVO e ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO, férias regulamentares, conforme 
discriminação abaixo: 

 
Matrícula Matrícula Período Aquisitivo   Concessão Dias 

500  CLEIDE SOUZA MORAES 
RODRIGUES 01/04/2018 à 31/03/2019   23/12/2020 à 21/01/2021 30 

11824  EDER APARECIDO DOS SANTOS 25/06/2019 à 24/06/2020   23/12/2020 à 21/01/2021 30 

348  LUCIMAR APARECIDO DA SILVA 03/01/2020 à 02/01/2021   23/12/2020 à 21/01/2021 30 

12173  MAYARA MARTINS ZONATTO 
EVANGELISTA 28/06/2019 à 27/06/2020   23/12/2020 à 21/01/2021 30 

12296  SERGIO DONIZETE MAZUTTI 
JUNIOR 07/04/2019 à 06/04/2020   23/12/2020 à 11/01/2021 20 

 
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E 
TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE (23/12/2020). 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 339/2020

SÚMULA:CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA MUNICIPAL SENHORA MARIA DE LOURDES SANTOS VITO-
RIANO SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Conceder férias regulamentares a Sra. MARIA DE LOURDES SANTOS VITORIANO SILVA, ma-
trícula nº 1108, ocupante do cargo de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS (FEM), relativa ao período aquisitivo de 
07/11/2018 a 06/11/2019, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 23 de dezembro de 2020 a 
11 de janeiro de 2021.
Artigo 2º. -Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. (23/12/2020)

Júlio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro - CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 
 

    DECRETO N.º 5467/2020 
 
    SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO  
 
 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

   
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a 
gratificação concedida ao servidor Sr. JEAN CARLO FAVA, portador do 
RG n° 4.939.809-3/SSPPR e CPF n° 855.500.279-68, pelo  exercício da 
função gratificada de  CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA, 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu vencimento base, 
nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO 
         Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5468/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
 Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida ao servidor Sr. JOAO PAULO DORNE 
CALABREZI, portador do RG n° 7.374.098-3/SSPPR e CPF n° 045.235.659-88, pelo  exercício da função grati-
ficada de  CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu vencimen-
to base, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

 
  

  

  LEI Nº. 2.521 
De 23 de dezembro de 2020 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, Prefeito do Município de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$539.950,00 
(quinhentos e trinta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), destinados 
a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2020. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(93) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28. Encargos Especiais  
03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  
03.001.28.846.0004. PASSIVOS JUDICIAIS  
03.001.28.846.0004.0.020 Precatórios e Acordos Judiciais de 

Ações Ordinárias 
 

3.3.90.91.00.00.00 SENTEÇAS JUDICIAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00(98) Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP  
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(100) Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.17. Saneamento  
04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  
04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  
04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo Domiciliar e Limpeza 

Pública 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
  

  

Fonte 100511.01.07.00.00(152) Taxas – Prestação de Serviços 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(153) Recursos Ordinários – (Livres) 26.282,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100103.01.01.00.00(211) 5% Sobre Transferências 
Constitucionais FUNDEB 

 
25.000,00 

Fonte 100104.01.01.00.00(829) Demais impostos vinculados à educação 
básica 

 
25.000,00 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100103.01.01.00.00(217) 5% Sobre Transferências 

Constitucionais FUNDEB 
 

10.000,00 
Fonte 100104.01.01.00.00(830) Demais impostos vinculados à educação 

básica 
 

10.000,00 
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(233) FUNDEB 60% 102.100,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(235) FUNDEB 60% 3.568,00 
05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100101.02.01.00.00(251) FUNDEB 60% 5.500,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.01.00.00(269) FUNDEB 60% 48.000,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

 
  

  

Fonte 100101.02.01.00.00(333) FUNDEB 60% 37.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.01.00.00(335) FUNDEB 60% 7.500,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00(428) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
35.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(430) Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(434) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

15.000,00 

07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100303.01.02.00.00(493) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 
– 15%)  

20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(494) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00(495) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 

– 15%)  
 

50.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 539.950,00 
 

Art. 2º  A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pela presente 
Lei, far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
02 GOVERNO MUNICIPAL  
02.001 GABINETE DO PREFEITO  
02.001.04. Administração  
02.001.04.122. Administração Geral  
02.001.04.122.0002 AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

02.001.04.122.0002.2.005 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100000.01.07.00.00(12) Recursos Ordinários Livres 60.000,00 

 
  

  

03. DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
Fonte 100000.01.07.00.00(35) Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de 

Administração de Pessoal 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(56) Recursos Ordinários Livres 30.000,00 
03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de 
Orçamento e Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(66) Recursos Ordinários Livres 36.282,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de 
Tesouraria 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00(87) Recursos Ordinários Livres 20.000,00 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES 

URBANOS 
 

04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00(116) Recursos Ordinários (Livres) 120.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação 

Pública e Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

 
  

  

Fonte 100000.01.07.00.00(119) Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(236) FUNDEB 40% 3.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(237) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(239) FUNDEB 40% 3.330,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(240) FUNDEB 40% 13.300,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(241) FUNDEB 40% 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(242) FUNDEB 40% 2.200,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA FÍSICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(243) FUNDEB 40% 2.200,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E 

CONTRIBUTIVAS 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(245) FUNDEB 40% 2.200,00 
05.002.12.366. Educação de Jovens e Adultos  
05.002.12.366.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.366.0019.2.216 EJA – RECURSOS DO FUNDEB  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(253) FUNDEB 40% 3.300,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(254) FUNDEB 40% 2.434,00 
05.002.12.367. Educação Especial  
05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.367.0019.2.150 Educação Especial – Recursos do 

FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100101.02.10.00.00(255) FUNDEB 60% 18.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100101.02.10.00.00(256) FUNDEB 60% 4.000,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(257) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
  

  

Fonte 100102.02.01.00.00(258) FUNDEB 40% 5.500,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM  OU SERVIÇOS 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(259) FUNDEB 40% 3.330,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.061 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – CRECHE - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(270) FUNDEB 40% 590,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(272) FUNDEB 40% 1.534,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(273) FUNDEB 60% 4.660,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(274) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(275) FUNDEB 40% 5.560,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(276) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(277) FUNDEB 40% 5.560,00 
05.003.12.365.0019.2.068 Fornecer kit escolar com materiais 

de uso do aluno – PRE ESCOLA - 
FUNDEB 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(312) FUNDEB 40% 16.690,00 
05.003.12.365.0019.2.138 Manutenção do CMEI Menino Jesus 

– Creche - FUNDEB 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100102.02.01.00.00(334) FUNDEB 40% 5.325,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100102.02.01.00.00(336) FUNDEB 40% 2.950,00 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 100101.02.10.00.00(337) FUNDEB 60% 8.525,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(338) FUNDEB 40% 3.330,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(339) FUNDEB 40% 16.690,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA  

 
  

  

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte 100102.02.01.00.00(340) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(341) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(342) FUNDEB 40% 8.900,00 
05.003.12.365.0019.2.139 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar 

– PRE-ESCOLA - FUNDEB 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100101.02.10.00.00(347) FUNDEB 60% 11.100,00 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100102.02.01.00.00(348) FUNDEB 40% 1.100,00 
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100102.02.01.00.00(349) FUNDEB 40% 5.560,00 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(350) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(351) FUNDEB 40% 2.225,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100102.02.01.00.00(352) FUNDEB 40% 5.500,00 
 

TOTAL DO CANCELAMENTO 539.950,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional SUPLEMENTAR na forma da presente 
Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se 
fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos 
Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, 
Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com as 
respectivas origens para o exercício de 2020 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de 
dezembro de 2020. 

 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                                 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

  

 
 
DECRETO Nº. 4.946/2020 
De: 23 de dezembro 2020 
 
Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras 
providências. 

 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.470 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 
2020, um Crédito Adicional suplementar no valor de R$ 59.028,00 (cinquenta e nove 
mil e vinte e oito reais), para reforçar dotações orçamentarias abaixo descritas: 
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.002. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.1.052 Reequipamento do Ensino 

Fundamental 
 

4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte101035.99.01.00.00(1035) Incentivo Financeiro aos Municípios - 
(COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 
Básica de ensino – Port. 1857-2020 – 
MINIST. DA SAÚDE 

1.900,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 
Ordinários da Educação 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 101035.99.01.00.00(1035) Incentivo Financeiro aos Municípios - 

(COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 
Básica de Ensino – Port. 1857-2020 
MINIST. DA SAÚDE 

16.128,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAUDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 

Intermunicipal de Saúde 
 

3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSORCIO PUBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) 

4.000,00 

3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSORCIO PUBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 27.000,00 

 
  

  

29/00 - 15%) 
08. FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
F.MA.S. 

 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais 
na Assistência Social 

 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO  59.028,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo 
presente Decreto, far-se-á mediante ao excesso de arrecadação e anulação da 
seguinte fonte de recurso: 
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
4.1.7.1.8.03.3.1.06.00.00 Repasse FNS – CORONAVIRUS 

(COVID-19) - Educação 
 

 
Fonte 101035.99.01.00.00(1035) Incentivo Financeiro aos Municípios 

- (COVID-19) - Escolas Públicas da 
Rede Básica de Ensino – Port. 1857-
2020 MINIST. DA SAÚDE 

 
 
 

18.028.00 
 
TOTAL DE EXCESSO 18.028,00 
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

SAUDE 
 

07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 

 

3.3.72.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 - 15%) 

31.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO 
F.MA.S. 

 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios 
Eventuais na Assistência Social 

 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
 

 
  

  

TOTAL DA ANULAÇÃO 41.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO  59.028,00 
 
Art. 3ºRevogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de dezembro de 
2020. 
 

                           JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA                                                               
PREFEITO MUNICIPAL 
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    DECRETO N.º 5469/2020 
 
    SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO  
 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

 
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a 
gratificação concedida a servidora Srtª. JOSEMERY DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, portadora do RG n° 10.646.814-1/SSPPR e CPF n° 
072.920.639-42, pelo  exercício da função gratificada de  CHEFE DA 
DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, correspondente a 100% (cem por 
cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                                EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO 
         Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5470/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida servidora Sra. JOSIANE CRISTINA DA 
SILVA MARINO, ocupante do cargo de Educador Infantil/40H, portadora do RG n° 9.068.445-0/SSPPR e CPF 
n° 055.089.059-95, pelo exercício da função de ORIENTADORA EDUCACIONAL DO CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS DE RONDON correspondente a 30% do vencimento base no nível “B”, 
nos termos da Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5471/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida servidora Sra. MARIA APARECIDA BON-
NIN, ocupante do cargo de professor/20H, portadora do RG n° 4.457.898-0/SSPPR e CPF n° 782.083.609-10, 
pelo exercício de docência em Educação Especial, correspondente a 25% do seu vencimento base, sem prejuízo 
da sua remuneração atual, de acordo com o Art. 41, parágrafo 2º, Lei nº 1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
   Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5472/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1.872/2019,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida a servidora Srª. MARIA APARECIDA CE-
RONI, portadora do RG n° 4.171.690-8/SSPPR e CPF n° 806.855.109-30, pelo  exercício da função gratificada 
de  CHEFE DO SETOR DE COORDENAÇÃO DO PSB(PROGRAMA SAÚDE BUCAL), correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

 AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: licitacao@guairaca.pr.gov.br- Guairaçá - PR 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2020 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/12/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Guairaçá, Estado do Paraná, com sede à Rua Francisco Vieira, 1.181, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELSON DA SILVA GREB, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.329.292-7 e do 
CPF/MF nº 538.045.389-91, e 
 
CONTRATADA: ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.587.893/0001-62.  
 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO TONHÃO, 700 - CEP: 87711440 - BAIRRO: CAMPO BELO Paranavaí/PR 
 
OBJETO: O presente contrato de itens remanescentes tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA SANITÁRIA EM ATENÇÃO 
AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. decorrente do procedimento licitatório 
modalidade Pregão nº 47/2019, homologado em 04/12/2019 
 
VALOR TOTAL: R$ 59.500,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Quinhentos Reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses (doze meses), a partir da data de assinatura do Contrato. 
 
FORO: Comarca de Terra Rica. Estado do Paraná. 

 
Guairaçá, aos três dias de dezembro de 2020 

 
_______________________               __________________________ 
MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ                             ENTULHOS PARANAVAÍ LTDA  
   Elson da Silva Greb                                                             FERNANDA MARA FERNANDES ZAMBOTI 
 CONTRATANTE                                                          CONTRATADO  
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    DECRETO N.º 5469/2020 
 
    SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO  
 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

 
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a 
gratificação concedida a servidora Srtª. JOSEMERY DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, portadora do RG n° 10.646.814-1/SSPPR e CPF n° 
072.920.639-42, pelo  exercício da função gratificada de  CHEFE DA 
DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, correspondente a 100% (cem por 
cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                                EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO 
         Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5473/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida servidora Sra. NIVEA REGINA VALOTO, 
ocupante do cargo de Educador Infantil/40H, portadora do RG n° 5.735.192-6/SSPPR e CPF n° 964.983.909-
72, pelo exercício da função de ORIENTADORA EDUCACIONAL DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL FRANCISCO SELLA correspondente a 30% do vencimento base no nível “B”, nos termos da  Lei nº 
1.153/02, de 23 de dezembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
 Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5474/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida ao servidor Sr. ODERLI CARLOS FAVA, 
portador do RG n° 4.681.507-6/SSPPR e CPF n° 795.727.669-53, pelo  exercício da função gratificada de  CHE-
FE DA DIVISÃO DE CADASTRO, FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO correspondente a 100% (cem por cento) so-
bre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5476/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017 e Lei nº 1.872/2019,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida a servidora Srtª. STEPHANIE LOUISE 
GIBIM, portadora do RG n° 9.665.980-6/SSPPR e CPF n° 086.543.439-58, pelo  exercício da função gratificada 
de  CHEFE DO SETOR DE GERENCIA DO PROGRAMA TERRITORIAL SAÚDE DA FAMÍLIA – ZONA NOR-
TE, correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017 
e Lei nº 1.872/2019.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5475/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida a servidora Srª. RENILDA PEREIRA DA 
CRUZ, portadora do RG n° 8.928.602-6/SSPPR e CPF n° 041.304.339-89, pelo exercício da função gratificada 
de  CHEFE DO SETOR DE COMBATE A ENDEMIAS, correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu 
vencimento base nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal
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    DECRETO N.º 5469/2020 
 
    SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO  
 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017, 

 
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a 
gratificação concedida a servidora Srtª. JOSEMERY DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA, portadora do RG n° 10.646.814-1/SSPPR e CPF n° 
072.920.639-42, pelo  exercício da função gratificada de  CHEFE DA 
DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR, correspondente a 100% (cem por 
cento) sobre o seu vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

                                EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E VINTE. 

 
 
AILTON ALFREDO VALLOTO 
         Prefeito Municipal 
  

DECRETO N.º 5477/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida a servidora Srª. SUELI DE SOUZA OLI-
VEIRA, portadora do RG n° 4.407.501-6/SSPPR e CPF n° 580.640.879-53, pelo  exercício da função gratifica-
da de  CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL, correspondente a 100% (cem por cento) sobre o seu 
vencimento base, nos termos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5478/2020

SÚMULA:  REVOGA ARTIGO 3° DO DECRETO N° 3673/2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica revogado, a partir de 31/12/2020, o Art. 2° do Decreto nº 4726/2017 de 06/02/2017, que conce-
deu a servidora Sra. VANESSA MARIA DO AMARAL, portadora do RG. N.º 6.495.101-7SSP-Pr. e CPF N.º 
025.625.899-63, Gratificação pelo exercício de Chefia do Setor de Coordenação do CRAS (Centro de Referên-
cia da Assistência Social), correspondente a 50% (cinquenta por cento) sobre o seu vencimento base nos ter-
mos da Lei nº 1.779/2017.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5479/2020

SÚMULA:  CANCELA GRATIFICAÇÃO 

Ailton Alfredo Valloto, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.153/02,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica cancelada a partir de 31/12/2020 a gratificação concedida a servidora Sra. MARCIA REGINA RI-
BEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de Professor/20H, portadora do RG n° 5.934.337-8/SSPPR e CPF n° 
975.212.999-49, pelo exercício da função de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL CASTELO 
BRANCO – ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, correspondente a 30% do vencimento base no ní-
vel “B”, além da percepção do vencimento base do Nível A, nos termos do Art. 24, Lei nº 1.153/02 de 23 de de-
zembro de 2002.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DE DOIS MIL E VINTE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
 Prefeito Municipal

       

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 37 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

DECRETO Nº 1055 / 2020 
 

Dispõe sobre criação da comissão de análise dos 
requisitos do programa bolsa aluguel empresa no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado 
do Paraná.  

    LAÉRCIO DE FEITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais vem criar a seguinte comissão: 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica criado comissão especial de análise do programa “bolsa aluguel empresa” no 
âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado do Paraná, conforme Lei n.º 446/2020. 
 
Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes membros: 
 
I - Fábio Luiz Cardoso Borba, mat. 847; 
II - Sérgio dos Anjos, mat. 207-1; 
III - Júlio Cézar Margonar, mat.288-1; 
IV - Ovídio Fordiani, mat. 836-1; 
  
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade, nos termos do Caput do Art. 25 da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo: 2374/2020 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 30/2020 – Resultado da Chamada Pública nº 2/2020 – 
Credenciamento 01/2020. 
Objeto: Chamada Pública - Credenciamento de clínicas veterinárias interessadas em prestar serviços de 
castração de animais, legalmente constituídas na forma da lei, visando à prestação de serviços para 
realização de cirurgias para esterilização de cães e gatos, machos (orquiectomia) e fêmeas (ovário 
histerectomia). 
Contratada: WILIAM MORTENE DA SILVA 
CNPJ: 28.314.849/0001-59 
Valor da contratação: 10.000,00 (dez mil reais) 
Contratada: AGROPREMIUM COMERCIO DE INSUMOS 
CNPJ: 22.970.993/0001-67 
Valor da contratação: 10.000,00 (dez mil reais) 
 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0305.0011.2043.333.90.39 
      
  

Paraíso do Norte, 21 de dezembro de 2020. 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

DECRETO Nº 673/2020 
 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 
2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JULIO CESAR DA SILVA LEITE, PREFEITO MUNICIPAL 
DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 067/2019 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, autorizado a abrir no 

orçamento-programa para o exercício de 2020 um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 55.400,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Quatrocentos Reais) nas seguintes dotações: 
 
03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                          5.450,00 
03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA                                                    
28.846.0008.2055 Restituições e/ou Indenizações Financeiras, Bancárias, Outras 
3.3.40.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
710         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           30.000,00 
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
2505        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL               20.000,00 
06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL                             
08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de 
Assistência 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
3085        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR................................................R$ 55.400,00 
 

Art. 2º-Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, 
será utilizado cancelamento no valor R$ 55.400,00 (Cinquenta e Cinco Mil e 
Quatrocentos Reais) nas seguintes dotações: 

 
 03  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                   5.450,00 
 03.007 DIVISÃO DE TESOURARIA                                                    
 28.846.0008.2054 Sentenças Judiciais de Pequeno Valor 
 3.3.90.91.00.00  SENTENÇAS JUDICIAIS 
 720         00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 05  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                           30.000,00 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 Estado do Paraná 
 CNPJ: 76.978.881/0001-81 
 

Avenida Euclides da Cunha, 1120 * CEP 87890.000 * Terra Rica – PR * Fone 44 3441.8500 * Fax 44 3441.8507 
* www.terrarica.pr.gov.br  

 05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                 
 10.302.0011.2074 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde e HPP 
 3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 2445        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 
 
 06  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                              20.000,00 
 06.001 GABINETE DO SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL                             
 08.122.0017.2100 Manutenção da Gestão Administrativa da Secretaria Municipal de 

Assistência 
 3.1.90.11.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 3045        00000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
 TOTAL DO CANCELAMENTO........................................................R$ 55.400,00 
  
Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO 
DO PARANÁ, AO VIGÉSIMO TERCEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE (23/12/2020). 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Praça Rui Barbosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298 
CEP: 87.750-000 - ALTO PARANÁ - PARANÁ 
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

PORTARIA Nº 29/2020 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 18, inciso II e XXXVIII, alínea “h” do Regimento 
Interno, RESOLVE: 

Art. 1º Para garantir a segurança sanitária de servidores e candidatos eleitos, considerando 
a excepcional situação da pandemia de COVID-19 e o súbito aumento de casos na região, a 
sessão de instalação a realizar-se no dia 1º de janeiro de 2021, às 8h30m se dará da 
seguinte forma: 

I - duração máxima de 1h30m; 
II - presença limitada aos servidores do Poder Legislativo e candidatos eleitos; 
III - sob a presidência do vereador diplomado mais idoso, os vereadores prestarão 
compromisso e tomarão posse; 
IV - o processo de votação da Mesa Diretora será de acordo com o caput do artigo 5º do 
Regimento Interno; 
V - constituída a Mesa Diretora, o prefeito e o vice tomarão posse prestando o 
compromisso disposto no artigo 56, parágrafo único da Lei Orgânica; 
VI - empossados os eleitos será entoado o Hino Nacional Brasileiro; 
VII - a sessão de instalação será finalizada com o Hino do Município. 

Art. 2º É obrigatório durante a sessão de instalação: 
I - que as dependências da Câmara estejam ventiladas e arejadas, com portas e janelas 
abertas; 
II - utilização de máscara de proteção cobrindo nariz e boca, não sendo permitida sua 
retirada; 
III - higienização das mãos com álcool 70%. 

Art. 3º O candidato eleito que não tomar posse em 1º de janeiro de 2021, por estar com 
alguns dos sintomas do COVID-19 ou tenha testado positivo para o vírus Sars-cov-2, 
poderá fazê-la até quinze dias após a primeira reunião ordinária da legislatura, nos termos 
do artigo 4º, § 2º do Regimento Interno. 

Art. 4º É proibido o consumo de comida e bebidas em geral durante a sessão de instalação. 

Art. 5º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos somente para a 
sessão de instalação da 17ª Gestão em 1º de janeiro de 2021. 

Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 18 de dezembro de 2020. 

Everton Vasconcelos da Silva 
Presidente 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 29/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
72/2020, para  aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 01/2020,  originado da Inexigibilidade de Licitação  nº  29/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  AURENITO SILVA COSTA, CPF nº  020.398.549-40,  RG: 6.885.299-4.Chácara 
Nossa Senhora Aparecida. CEP 87.990-000, em Diamante do Norte – PR.,   conforme previsão 
contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação e manifestação 
favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E  VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 72/2020, datado de 28 de agosto de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

AURENITO SILVA COSTA 
CPF nº 020.398.549-40 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 30/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
73/2020, para  aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 01/2020,  originado da Inexigibilidade de Licitação  nº  30/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  DEUCLECIO TIETZ, CPF 966.169.549-00, e RG 9.012.630/SSP/PR.,  residente no 
Sítio Primavera, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte - PR.,  conforme previsão contratual,  
conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação e manifestação favorável 
da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E  VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 73/2020, datado de 28 de agosto de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

DEUCLECIO TIETZ 
 CPF 966.169.549-00 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 31/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
74/2020, para  aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 01/2020,  originado da Inexigibilidade de Licitação  nº  31/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  ANGELA MASSAE KATO, CPF nº 029.850.779-07,  RG: 7.868.523-9/SSP-Pr, 
residente no Sitio Santa Barbara, CEP 87.990-000, Bairro Seccão “B”, em Diamante do Norte – Pr., 
conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de 
Educação e manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E  VIGÊNCIA 
 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 74/2020, datado de 28 de agosto de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

ANGELA MASSAE KATO 
CPF - 029.850.779-07 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ................................................. ............ 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 32/2020 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
75/2020, para  aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada 
Pública n.º 01/2020,  originado da Inexigibilidade de Licitação  nº  32/2020, que entre si fazem:- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do 
outro lado,  MARIO SUEMITSU TOMIOKA, CPF: 276.421.519-34,  RG nº  1.504.214/SESP-
PR., conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de 
Educação e manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E  VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº 75/2020, datado de 28 de agosto de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARIO SUEMITSU TOMIOKA 
CPF - 276.421.519-34 

 
TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 43/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
88/2020, para   prestação de serviços de mecânica com fornecimento de peças, para atender a 
manutenção de veículos pesados da frota municipal através do Sistema Audatex, incluindo SOS 
assistência/socorro no perímetro de 20 km da sede do Município. originado do Pregão Presencial  nº  
43/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  MARIA ALMERINDA SAVIERI DE OLIVEIRA - 
ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º  09.436.546/0001-67, 
com sede a Rua Caculé,   14 CEP 87.990-000, em Diamante do Norte – Pr., neste ato representada 
pelo Sr. JOÃO VITOR DA SILVA SAVIERI, brasileiro, maior, empresário, com endereço 
comercial a a Rua Caculé,   14 CEP 87.990-000, em Diamante do Norte – Pr., portador da Cédula 
de Identidade nº 1.231.1813-8-SSP-PR PR, e CPF nº 077.240.949-85, conforme previsão 
contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Viação e Obras  e 
manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  88/2020 datado de 22 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARIA ALMERINDA SAVIERI DE OLIVEIRA – ME 
CNPJ - 09.436.546/0001-67 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 44/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
89/2020, para   contratação de uma empresa para prestação de serviços de mecânica com 
fornecimento de peças, para atender a manutenção da frota de máquinas agrícolas e pesadas do 
município. originado do Pregão Presencial  nº  44/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  
MARIA ALMERINDA SAVIERI DE OLIVEIRA - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º  09.436.546/0001-67, com sede a Rua Caculé,   14 CEP 
87.990-000, em Diamante do Norte – Pr., neste ato representada pelo Sr. JOÃO VITOR DA 
SILVA SAVIERI, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial a a Rua Caculé,   14 CEP 
87.990-000, em Diamante do Norte – Pr., portador da Cédula de Identidade nº 1.231.1813-8-SSP-
PR PR, e CPF nº 077.240.949-85, conforme previsão contratual,  conforme solicitação e 
justificativa da Secretária Municipal de Viação e Obras  e manifestação favorável da Contratada, e 
Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  89/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARIA ALMERINDA SAVIERI DE OLIVEIRA – ME 
CNPJ - 09.436.546/0001-67 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 44/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
90/2020, para   contratação de uma empresa para prestação de serviços de mecânica com 
fornecimento de peças, para atender a manutenção da frota de máquinas agrícolas e pesadas do 
município. originado do Pregão Presencial  nº  44/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  
CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS EIRELI – EPP, Pessoa Jurídica de direito Privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º  23.422.277/0001-08, com sede a Rod BR - 376 KM 111, 
CEP 87.720-140, em Paranavaí – Pr, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL FERNANDO 
FAUSTINO DA SILVA, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial a Rod BR - 376 
KM 111, CEP 87.720-140, em Paranavaí – Pr, portador da Cédula de Identidade nº 12.429.071-6-
SESP-PR PR, e CPF nº 068.728.749-96, conforme previsão contratual,  conforme solicitação e 
justificativa da Secretária Municipal de Viação e Obras  e manifestação favorável da Contratada, e 
Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  90/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

CENTRAL 376 PECAS E SERVICOS EIRELI – EPP 
CNPJ -  23.422.277/0001-08 

 
 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO DO PARANÁ e D.F.P FALCONI 
& CIA LTDA, CNPJ/MF nº 08.654.000/0001-17. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 58/2020 DE 21/12/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTRACEPTIVO
07.001.10.303.0022.2.086 – FARMACIA BASICA
3.3.90.32.00.00 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Valor global: R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais), cujo pagamento será efetuado de acordo com a en-
trega do produto.
Prazo de validade: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua assinatura.
São Pedro do Paraná-PR, 22 de dezembro de 2020.

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ

Edição - 18.695 | Paranavaí | 24 a 28 de dezembro de 2020 |
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1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 47/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
93/2020, para  fornecimento de Generos Alimentícios Tipo:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados 
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. originado do Pregão Presencial  nº  
47/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  MARIA DE FATIMA SARAIVA VIANA - ME, 
Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 05.333.296/0001-86, com sede 
a Av. Nelson Trizzi, 880, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR., neste ato representada 
pelo Sr. JOSÉ CLAUDEMIR VIANA, brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na 
Av. Nelson Trizzi, 880, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR., portador da Cédula de 
Identidade nº 3738480-1/SSP-PR, e CPF nº 576.978.769-49, conforme previsão contratual,  
conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Administração e outras  e 
manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  93/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARIA DE FATIMA SARAIVA VIANA – ME 
CNPJ - 05.333.296/0001-86 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 47/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
94/2020, para  fornecimento de Generos Alimentícios Tipo:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados 
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. originado do Pregão Presencial  nº  
47/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  MARCELLO DE MELO, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 30.614.486/0001-19, com sede a Rua Nelson Trizi, nº 
1134, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do Norte – Pr., neste ato representada pelo Sr. 
MARCELO DE MELO, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial Rua Nelson Trizi, 
nº 1134, CEP 87.990-000, na cidade de Diamante do Norte – Pr., portador da Cédula de Identidade 
nº 8.525.736-5-SSP-Pr.,  e CPF nº 009.627.059-42, conforme previsão contratual,  conforme 
solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Administração e outras  e manifestação 
favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  94/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARCELLO DE MELO 
CNPJ - 30.614.486/0001-19 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 47/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
95/2020, para  fornecimento de Generos Alimentícios Tipo:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados 
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. originado do Pregão Presencial  nº  
47/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  MARIA IVONE MONTE   ME, Pessoa Jurídica de 
direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 79.457.289/0001-22, com sede a Av. Nelson 
Trizzi, 585, CEP 87.990- 000, Centro, Diamante do Norte -  PR., neste ato representada pela Srª. 
MARIA IVONE MONTE, brasileira, maior, empresária, residente e domiciliado na Av. Nelson 
Trizzi, 585, CEP 87.990-000, Centro, Diamante do Norte -  PR., portador da Cédula de Identidade 
nº 1.411.253 PR, e CPF nº 237.273.819-49, conforme previsão contratual,  conforme previsão 
contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Administração e outras  
e manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  95/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

MARIA IVONE MONTE   ME 
CNPJ - 79.457.289/0001-22 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
4° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços n° 21/2018, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, e a Pessoa Física a Srª GEORGINA MARIA DA 
SILVA MONPEAN,    na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre: 
 
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito 
Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à Rua José 
Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito em Exercício ELIEL DOS 
SANTOS CORREA, brasileiro, Gestor Público  em Exercício, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-09,  residente e domiciliado a Rua 
Augusto Primo Negrini, 32, Bairro Centro, CEP 87.990-000, Diamante do Norte,  Comarca de 
Nova Londrina, Estado do Paraná, 
 
GEORGINA MARIA DA SILVA MONPEAN,  pessoa física, brasileira,  devidamente inscrito  
no  CPF-  235.519.929-91 e RG 3.029.320-7 SSP/PR, domiciliada na cidade de Loanda – Paraná,  
CEP 87.900-000,   doravante denominada CONTRATADA.  

 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e 
CONTRATADA, na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE 
ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA, ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, em consonância com o disposto na sua cláusula 
primeira do referido instrumento contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 21/2018, de locação de 
um imóvel, com boas condições habitável, localizado na Avenida Massatoshi Yagura, nº 364, 
Centro, conforme Laudo de Avaliação,  para uso da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e para o Conselho Tutelar de Diamante do Norte,  referente ao processo 
de Dispensa de Licitação nº 04/2018. 
 
CONSIDERANDO, que a empresa CONTRATADA está prestando os serviços a contento, 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuidade da Prestação dos  serviço a serem executados, 
que poderão ter a sua duração prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições  mais vantajosas para a Administração, conforme necessidade das 
Secretarias Municipais.  
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo contratual exarado pela Prefeitura de Diamante do Norte, 
à empresa CONTRATADA, propondo que fosse realizado prorrogação de prazo de vigência e 
execução do contrato em tela, proposta esta que foi aceita pela CONTRATADA, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de 
aditamento de prorrogação, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Nos termos do permissivo constante da Dispensa de licitação nº 
04/2018,  e nos termos do CAPITULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, II, § 2º  da 
Lei nº 8.666/93 e alterações, e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

na CLÁUSULA TERCEIRA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  prorrogado a 
partir de 01 de janeiro de 2021, com vencimento previsto para  31 de dezembro de 2021, nas 
mesmas condições avençada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA -  Em razão deste Termo Aditivo, o CONTRATANTE deverá pagar à 
CONTRATADA o valor total de R$ 10.800,00(Dez mil e oitocentos reais), mantendo-se as 
demais condições de pagamento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato. Dá-se ao  termo Aditivo o 
valor de R$ 10.800,00(Dez mil e oitocentos reais), totalizando o contrato o valor de R$ 
36.600,00(Trinta e seis mil e seiscentos reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA -  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício 2021 e no que couber no Decreto nº 
176/2018, conforme apostitalamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO e dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as 
disposições do presente Termo. 

 
CLÁUSULA SETIMA – FORO - Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina – Pr., para 
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do 
Contrato. 
 
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR, 23 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 

GEORGINA MARIA DA SILVA MONPEAN  
CPF-  235.519.929-91 

 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________________    _____________________________________ 
Nome                                                                   Nome 
 
 
 
 
 
 
 

 
14º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 25/2017 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de execução e Vigência  ao Contrato n.º 40/2017, 
para  executar  originado do Pregão Presencial  nº  25/2017, que entre si fazem:- PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  
COSTA TRANSPORTES – EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 13.730.880/0001-01, com sede a Av. Massatoshi Yagura, 1165, CEP  87.990-
000,  Centro, Diamante do Norte- PR., neste ato representada pelo Sr. RUBENS ANTONIO DA 
COSTA, , brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliado na Av. Massatoshi Yagura, 1165, 
CEP  87.990-000,  Centro, Diamante do Norte- PR., portador da Cédula de Identidade nº 
46.566.468-4/SSP-SP, e CPF nº 793.227.519-91, conforme previsão contratual,  conforme 
solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação manifestação favorável da 
Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  40/2020, datado de 29 de maio de 2017. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

COSTA TRANSPORTES – EIRELI – ME 
CNPJ - 13.730.880/0001-01 

 
TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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DECRETO Nº 1056/2020 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais 
suplementares na importância total de R$ 43.772,93 
(quarenta e três mil setecentos e setenta e dois reais e 
noventa e três centavos). 

Laércio de Freitas, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 5º, I, da 
Lei nº 406/2019-LOA, de 05 de dezembro de 2019, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
221,07 (duzentos e vinte e um reais e sete centavos), a saber: 
Programática Descrição 
02 Poder Executivo 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.02.2.003 Manutenção da Junta do Serviço Militar  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Vínculo 01001 – Recursos Ordinários Livres 221,07 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância de R$ 221,07 (duzentos e 
vinte e um reais e sete centavos), do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias: 
Programática Descrição 
02 Poder Executivo 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.02.2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Vínculo 01001 – Recursos Ordinários Livres 221,07 

Art. 3º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
43.285,35 (quarenta e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), a saber:
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Vínculo 01039 – 15% s/transf e impostos vinc a saúde 2.452,02 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Vínculo 01494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 40.833,33 

Art. 4º  Para atender o disposto no artigo 3º servirá como recurso a importância de R$ 43.285,35 (quarenta 
e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e cinco centavos), do cancelamento parcial das seguintes dotações 
orçamentárias: 
06 Departamento de Saúde 
06.001 Fundo Municipal de Saúde 
06.001.10.301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Vínculo 01039 – 15% s/transf e impostos vinc a saúde 2.452,02 
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Vínculo 01494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Federal 40.833,33 
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Art. 5º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
266,51 (duzentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e um centavos), a saber: 
07 Departamento de Educação 
07.003 Divisão do Ensino Infantil 
07.003.12.365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Vínculo 01022 – Fundeb 60% 266,51 

Art. 6º  Para atender o disposto no artigo 5º servirá como recurso a importância de R$ 266,51 (duzentos e 
sessenta e seis reais e cinqüenta e um centavos), do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 
07 Departamento de Educação 
07.003 Divisão do Ensino Infantil 
07.003.12.365.12.2.050 Manutenção dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil  
Vínculo 01024 – Fundeb 40% 266,51 

Art. 7º Fica incluso na Lei 281/2017 - Plano Plurianual (PPA 2018/2021), e na Lei 385/2019 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 406/2019 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020 

Laércio de Freitas 
Prefeito do Município 

 

 

 
    Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e CONSTRUTORA MONTE CRISTO EIRELI, CNPJ nº 
07.477.430/0001-48 
 

MODALIDADE: Modalidade: Tomada de Preço nº 05/2020-PMSPPR de 21 de julho 
de 2020. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de recapeamento 
asfáltico em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a quente) em vias públicas do 
município de São Pedro do Paraná, estado do Paraná, conforme contrato nº 
63/2020, através de recursos próprios do município. 
04.001.15.451.0015.1031 RECUPERAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO URBANA 
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 

Cláusula Primeira – Nos termos do Art. 58, § 1º e 2º, da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem ADITIVAR o valor de 4.584,49 
(quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos) no 
valor total do contrato. 
 

Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 
vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado em 01 de 
setembro de 2020. 

 
São Pedro do Paraná-PR, 08 de dezembro de 2020. 
 

 
NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 1056  /2020 
 

Prorroga o estado de calamidade pública no 
âmbito da saúde pública do Município de 
Paraíso do Norte/Pr., decorrente do 
coronavírus SARS-CoV-2, e dá outras 
providências.  

 
 
LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições constitucionais e legais vem decretar: 
 
CONSIDERANDO o atual estágio da Pandemia, histórico epidemiológico do Estado do 
Paraná e do Município de Paraíso do Norte, suas implicações econômicas e sociais. 

 
 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º Fica prorrogado o estado de calamidade pública para todos os fins de direito no 
âmbito do território do Município de Paraíso do Norte/PR., com efeito até o dia 30 de junho 
de 2021.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Paraíso do Norte, 23 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 
 

Laércio de Freitas 
Prefeito Municipal 

 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 47/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
96/2020, para  fornecimento de Generos Alimentícios Tipo:- pães,  bolos,  sanduíches e salgados 
para suprir as necessidades das Secretarias Municipais. originado do Pregão Presencial  nº  
47/2019, que entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, 
ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado,  ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 14.097.681/0001-62, com sede a Av. 
Nelson Trizzi, 638, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR., neste ato representada pelo 
Sr. ADILSON CELESTINO DOS SANTOS, brasileiro, maior, empresário, com endereço comercial 
na Av. Nelson Trizzi, 638, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR., portador da Cédula 
de Identidade nº 50395880 SSP/ PR, e CPF nº 689.499.959-72, conforme previsão contratual,  
conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Administração e outras  e 
manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente 
Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de março de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  96/2020 datado de 25 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME 
CNPJ - 14.097.681/0001-62 

 
TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 53/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
97/2020, para   ao  fornecimento  de combustiveis  de forma  parcelado de  Diesel S-10  com 
abastecimento no tanque do Município, originado do Pregão Presencial  nº  53/2019, que entre si 
fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  
e, do outro lado,  BIOSTRATUM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A, Pessoa 
Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 11.920.216/0001-91, com sede a 
Rua/Av. Luiz Franceschi, 666,  CEP 83707072, Thomaz Coelho, Araucária -  PR, neste ato 
representada pelo Sr. VINÍCIUS APPARECIDO TEODORO FEREIRA, brasileiro, maior, 
empresário, residente e domiciliado na Rua/Av. Luiz Franceschi, 666,  83707072, Thomaz Coelho, 
Araucária -  PR, portador da Cédula de Identidade nº 44323616-1 SP, e CPF nº 344.988.708-40, 
conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de 
Viação e Obras  e outras e manifestação favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de maio de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  97/2020 datado de 22 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

BIOSTRATUM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A 
CNPJ nº 11.920.216/0001-91 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
1º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 53/2019 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 
98/2020, para   ao  ao  fornecimento   aquisição parcelada de combustível tipo: gasolina e etanol, 
abastecimento na bomba e aquisição de ARLA 32, para reabastecimento, dos veículos da frota 
Municipal de Diamante do Norte – PR., originado do Pregão Presencial  nº  53/2019, que entre si 
fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  
e, do outro lado,  MAHLE E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº 22.290.110/0001-78, cito a Rod. PR-182; KM 8.700 ao 9.060, Zona Rural; s/n; 
CEP – 87.990-000 em Diamante do Norte– PR, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR 
ANTONIO MAHLE, brasileiro, maior, empresário, com endereço domiciliar na Rua Antônio 
Moro, nº 101, Vila Estrela, Ponta Grossa – PR, CEP 84050440, portador da Cédula de Identidade nº 
1496224- SESP/SC  , e CPF nº 515.781.829-72, portador da Cédula de Identidade nº 44323616-1 
SP, e CPF nº 344.988.708-40, conforme previsão contratual,  conforme solicitação e justificativa da 
Secretária Municipal de Viação e Obras  e outras e manifestação favorável da Contratada, e Parecer 
Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de maio de 2021, 

após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do 
art. 57. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  98/2020 datado de 22 de setembro de 2020. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

BIOSTRATUM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS S/A 
CNPJ nº 11.920.216/0001-91 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

 
14º  - TERMO ADITIVO  

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 25/2017 
 

Termo Aditivo de Prorrogação de prazo de Execução e Vigência  ao Contrato n.º 39/2017, 
para  executar Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
transportes, incluindo seguro total contra acidentes, combustível, manutenção e mão-de-obra 
especializada (motoristas) devidamente habilitada para atender as necessidades do transporte 
escolar dos universitários de Diamante do Norte,  originado do Pregão Presencial  nº  25/2017, que 
entre si fazem:- PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  e, do outro lado,  RICARDO DELFIOL VIANA - ME, inscrita no  CNPJ sob n.º 
19.982.777/0001-27, com sede a Rua Reynaldo Massi, Nº 141, CEP 87.990-000, em Diamante do 
Norte – Pr.,  neste ato representada pelo Sr. RICARDO DELFIOL VIANA - ME, brasileiro, 
maior, empresário, residente e domiciliado na Rua Reynaldo Massi, Nº 141, CEP 87.990-000, em 
Diamante do Norte – Pr.,  7.242.594-4/SSP-PR., e CPF nº 037.479.709-90, conforme previsão 
contratual,  conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação manifestação 
favorável da Contratada, e Parecer Jurídico, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
O prazo de execução e  vigência do objeto fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 

2021, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos 
termos do art. 57. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por este instrumento do contrato originário nº  39/2020, datado de 29 de maio de 2017. 
 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas. 

 
Município de Diamante do Norte,  23 de dezembro  de 2020. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

RICARDO DELFIOL VIANA – ME 
CNPJ  -  19.982.777/0001-27 

 
 

TESTEMUNHAS:-.........................................................     ............................................................. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE  -PR 

CNPJ – 00.604.641/0001-55 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1319 – CEP 87990-000 

 
 

DECRETO Nº 207/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor AGUINALDO VARELLA CAMARA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
3.935.382-2 /PR, no cargo em Comissão de Secretário de Administração, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
• 21Edição - 18.695 | Paranavaí | 24 a 28 de dezembro de 2020 |



 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
               Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                           CGC/MF 76.975.259/0001-10 

                     Estado do Paraná 

 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2020 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2020224 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 118/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2020-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: IVAN CORCETE MARCELINO - ME, 
CNPJ: 04.563.120/0001-58 
 
01- 01- Do objeto e valor: Registro de Preços de Serviço de Empresa especializada em 
manutenção de parte elétrica de veículos automotores, fornecimento de peças e materiais, na forma 
parcelada, destinado ao atendimento da frota de veículos e maquinas do Município de São Pedro do 
Paraná - Estado do Paraná, conforme a seguir: 

 
LOTE UNICO 

ITEM DESCRIÇÃO VLR. MÁX. 
POR HORA 

TRABALHAD
A R$ 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO 
OFERTADO 

VLR. OFERTADO 
TOTAL R$ 

01 Contratação de serviços 
elétricos de veículos 
integrantes da frota de 
veículos do município, 
relacionados a seguir. 

 
 

60,00 
 

 
 
 
 
 
 

11% 
 

60,00 

02 Peças originais, de primeira 
linha de reposição, necessárias 
a execução dos serviços do 
Item 01, constante na tabela 
DO SISTEMA AUDATEX, CILIA 
OU BARROS.  

 
 

---- 

 
 

---- 

VEÍCULOS 
VEÍCULOS ANO  

/MODELO 
PLACA VALOR 

EXTIMADO 
AMBULÂNCIA DUCATO MC TCA 2014 / 2014 AYN – 3421 Saúde 8.000,00 
AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALLT  2014 / 2015 AYI – 3641 Saúde 8.000,00 
AMBULÂNCIA RENAULT MASTER ALLT   2016 / 2017 BAO – 5441 Saúde 8.000,00 
DUCATO MARTICAR 16  2015 / 2016 BAC – 0I45 Saúde 9.000,00 
GRAN SIENA ATTRACTIV 1.4 –  2016 / 2016 BAP – 7345 Saúde 4.000,00 
MOTO HONDA CG 125 FAN  2008 / 2008 ASP – 1132 Saúde 

Pacs 200,00 
MOTO HONDA CG FAN  2012 / 2013 AVQ – 3519 

Esporte 200,00 
MOTO HONDA NXR 150 BROS  2012 / 2013 AVQ – 3518 Saúde 200,00 
PÁLIO FIRE WAY   2016 / 2016 BAR – 4694 Saúde 4.000,00 
SIENA EL 1.4 FLEX  2015 / 2015 BAA – 3471 Saúde 4.000,00 
STRADA WORKING  2013 / 2013 AXU – 1421 Vig. 

Sanitária 4.000,00 
VAN MERCEDES  2017/2017 BBN -7358 SAUDE 7.000,00 
VAN DUCATO MARTICAR 16  2014 / 2014 AYL – 2657 Saúde 4.000,00 
CORSA CLASSIC  2004 / 2004 ALO – 2160 4.000,00 

 

 
 Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
               Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
                                           CGC/MF 76.975.259/0001-10 

                     Estado do Paraná 

 
 

 

Fiscalização 
TOYOTA COROLLA XEI 2.0 AUTO  2017/2017 BBP – 7975 – 

Gab. Prefeito 1000,00 
MOTO HONDA CG 125 FAN  2008 / 2008 ASP – 1130 DVOU 200,00 
UNO MILLE FIRE WAY  2011 / 2012 AUH – 6721 DVOU 3.000,00 
STRADA WORKING  2012 / 2013 AVY – 9212 

Agricultura 
3.000,00 

CORSA SEDAN 1.0  2014 / 2015 AZD – 7146 3.000,00 
GOL 1.6 -  2016 / 2016 BAZ – 3770 

Assistência Social 1.000,00 
CELTA LIFE 1.0  2011 / 2012 AUZ – 9833 

Conselho Tutelar 1.000,00 
UNO MILLE ECONOMY  2012 / 2013 AVQ – 3516 

Transp. Escolar 
2.000,00 

PÁLIO FIRE WAY  2015 / 2016 BAA – 3469 
Educação 4.000,00 

VAN DUCATO MINIBUS 2.3 T. ALTO ME  2012 / 2013 AVX – 6843 
Transp. Escolar 8.000,00 

MICRO ONIBUS MERCEDDES BENZ  2009 ARR-6562 10.000,00 
ONIBUS VOLVO 1986 IBI-4600 12.000,00 
ONIBUS MERCEDEZ – CAMINHO DA 
ESCOLA   

2016 BBF-9778 
6.000,00 

ONIBUS MERCEDEZ – CAMINHO DA 
ESCOLA 

2017 BBL-4753 
6.000,00 

CAMINHÃO BASCULANTE 
VOLKSWAGEN 

1999 AIX-4211 
8.000,00 

CAMINHÃO 1519 B FORD CARGO 2012/13 AXY-0984 12.000,00 
CAMINHÃO 2729 K MERCEDEZ BENZ 2014 AYO-3843 12.000,00 
CAMINHÃO TECTOR 150E21 ATTACK 
4.7 

2014 AZX-6414 
8.000,00 

STRADA HARDWORKING 2017 / 2019 BBW – 3176 2.000,00 
POLO TSI 200 2017 / 2019 BBW – 3177 3.000,00 
PÁLIO FIRE WAY  2015 / 2016 BAA – 3474  2.000,00 
VOYAGE / VW (SAUDE) 2019 / 2019 BED - 3H50 1.500,00 
VOYAGE / VW (SAUDE) 2019 / 2019 BDE – 3H51 1.500,00 
VOYAGE / VW (SAUDE) 2019 / 2019 BDE – 3H54 1.500,00 
VOYAGE / VW (CONSELHO TUTELAR) 2019 / 2019 BDE – 3H53 1.500,00 
MICRO ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 2019/2019 BDE-3H62 4.000,00 
CAMINHÃO COLETOR LIXO – COLETA 
SELETIVA 

2019/19 BCL-4206 
3.000,00 

CAMINHÃO PIPA  2015/16 BAX-7571 3.000,00 
FRONTIER 4X4 XE  2004 / 2005 AME – 4061 2.000,00 
SAVEIRO (AGRICULTURA) 2019 / 2019 BCQ - 4885 1.500,00 
CAMINHÃO IVECO  BED 0H13  10.000,00 
ONIBUS VOLVO 1986 BTT - 4600 12.000,00 
VAN RENAULT L3H2  BDG – 2H51 4.000,00 
CITROEN  PBX - 0236 1.500,00 
ONIBUS PASSAGEIRO  BMG - 1503 10.000,00 
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GOL 1.0 TREND VW - SAÚDE  BBQ 6586 1.000,00 
GOL 1.0 TREND VW - SAÚDE  BBQ 7334 1.000,00 
VAN SPRINTER / MBENZ  BEO 2F93 4.000,00 

 
02 - Validade: 12 (doze) meses. 
 
03 - Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada 
das Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor 
Financeiro. 
 
São Pedro do Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 
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CEP 87.890-000 – e-mail: prefeitura@terrarica.pr.gov.br - Terra Rica - PR 

 

Prefeitura do Município de Terra Rica 
Estado do Paraná 

  
Lei nº 078/2020 
 
SÚMULA: Institui o Diário Oficial dos Municípios do Paraná como veículo oficial de 

comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Terra 
Rica/PR. 

 
A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Art. 1° Fica instituído como veículo oficial de comunicação, publicidade e divulgação 
dos atos normativos e administrativos do Município de Terra Rica, o Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná.  
 
Parágrafo Único. Serão publicados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná os 
atos normativos e administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como dos 
órgãos que compõem a administração pública direta e indireta. 
 
Art. 2° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Paraná serão disponibilizadas 
na rede mundial de computadores, no endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp, podendo ser consultadas por qualquer interessado 
sem custos e independente de cadastramento. 
 
Art. 3° As edições do Diário Oficial dos Municípios do Paraná atenderão aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituída pela Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001.  
 
Art. 4° As publicações eletrônicas realizadas no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizadas pelo Município, 
exceto quando a legislação federal ou estadual exigir outro meio de publicidade e 
divulgação dos atos administrativos.  
 
Art. 5° Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná são reservados ao Município de Terra Rica 
  
Art. 6º A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que o produziu. 
 
Art. 7º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
 
Art. 8º Fica o Município autorizado a realizar a contribuição financeira necessária para 
que a AMP proceda à gestão, manutenção e suporte técnico do SIGPub. 
 
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 10 Esta Lei entrará em vigência à partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 016/2009. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do 
Paraná, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte (23/12/2020). 

 
Júlio Cesar da Silva Leite 

Prefeito Municipal 

Lei N.º 079/2020 
 
SÚMULA: Inclui dispositivos da Lei Municipal nº 021/2011 que trata do PCCS – Plano de Cargos e Carreira dos Servidores Públicos 

do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei... 

 
Art. 1º. Ficam incluídos os itens 10 a 15 no Anexo IV – “Tabela de Plantões” da Lei Municipal nº 021/2011 que trata do PCCS – 

Plano de Cargos e Carreira dos Servidores Públicos Municipais de Terra Rica, Estado do Paraná, com as seguintes 
especificações: 

 

Item Profissional Carga 
horária Dias Categoria Tipo Remuneração 

10 Técnico em 
Raio X 12  Úteis Sobre Aviso Geral 3,15% sobre vencimento inicial, por plantão 

11 Técnico em 
Raio X 12 

Sábados 
Domingos 
Feriados 

Sobre Aviso Geral 4,72% sobre vencimento inicial, por plantão  

12 Odontólogo 04 Úteis Sobre Aviso Geral 1,05% sobre vencimento inicial, por plantão 

13 Odontólogo 08 
Sábados 

Domingos 
Feriados 

Sobre Aviso Geral 3,15% sobre vencimento inicial, por plantão 

14 Médico 12 Úteis Sobre aviso Covid 30% sobre o valor do item 1 

15 Médico 12 
Sábados 

Domingos 
Feriados 

Sobre aviso Covid 30% sobre o valor do item 2 

 
Art. 2º. Permanecem inalterados e em pleno vigor, os demais dispositivos da Lei 021/2011, de 17/06/2011. 
 
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de dezembro do 
ano de dois mil e vinte (23/12/2020). 

 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

Avenida Senador Souza Naves, nº400 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1146 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 
    

 
Súmula: APROVAR “AD-REFERENDUM”  A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS FINAL COM RESSALVAS DO REPASSE INCENTIVO 
PARA O FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS  TUTELARES 
-  FIA/PR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR 

 
 A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 

de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015: 

RESOLVE: 
     
Art. 1º - Aprovar “AD-REFERENDUM” a Prestação de Contas Final do Repasse INCENTIVO 
PARA O FORTALECIMENTO AOS CONSELHOS TUTELARES -  FIA/PR do Município de São 
João do Caiuá, estado do Paraná. 
 
Art. 2º  - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

São João do Caiuá, 16 de dezembro de 2020. 
 

___________________________________________ 
ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 

Presidente do CMDCA  
  

 
     Território Encontro das Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

 
DECRETO Nº 201/2020 

 
 

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de 
Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 

 
DECRETA 

 
 

Artigo 1º - A exoneração, da senhora ANA PAULA SEGANTINI 
SOTTORIVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.302.536-
2/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Obras, a partir de 23 de 
dezembro de 2020. 
 
 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrario. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 
Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
AGUINALDO VARELLA CAMARA 
Secretário de Administração 

DECRETO Nº 201/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração, da senhora ANA PAULA SEGANTINI SOTTORIVA, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº. 10.302.536-2/PR, no cargo em Comissão de Diretor de Obras, a partir de 23 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 202/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração do senhor ANDRÉ ELIAS BRIANESE PORTO, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
8.182.797-4/PR, no cargo em Comissão de Assessoria Jurídica, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 203/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora MARCIA SARMENTO, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.510.494-
2/PR, no cargo em Comissão de Secretário de Assistência Social, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 204/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora MARIA BETE DA SILVA MARTINS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 1.567.997-2/PR, no cargo em Comissão de Secretário de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezem-
bro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 205/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora NATÁLIA CRISTINA DE SOUSA GOMES, portadora da cédula de Identi-
dade RG nº. 13.959.837-7/PR, no cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Biblioteca, a partir de 31 de de-
zembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

DECRETO Nº 206/2020

Francisco Inocêncio Leite Neto, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

DECRETA
Artigo 1º - A exoneração da senhora TANIA MARA MARTINS GINES, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
7.393.031-6/PR, no cargo em Comissão de Secretário de Saúde, a partir de 31 de dezembro de 2020.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PORTARIA N° 168/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da portaria nº109/2020, que dispõe sobre a nomeação de Fiscal de Contra-
tos Licitatórios do Município de Itaúna do Sul/PR como abaixo se especifica e dá outras providências.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E
Art. 1 - Fica REVOGADA a Portaria nº109/2020, de 04/08/2020, que nomeou o servidor JAER DE SOUSA, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº. 1.655.706-4/PR e inscrito no CPF sob o nº. 279.916.879-53, como Fis-
cal de Contratos Licitatórios conforme exigência do Tribunal de Contas da União e art. 67 da Lei nº 8.666/1993.
Art. 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 169/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a revogação da portaria nº 092/2020, que dispõe sobre a nomeação de Servidor respon-
sável pelo Portal da Transparência e dá outras providencias.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO, os princípios da Legalidade e Publicidade contidos na Constituição Federal;
 
CONSIDERANDO, a Lei de Responsabilidade Fiscal, resoluções e Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná.

RESOLVE                   
Art. 1 – Fica REVOGADA a Portaria nº092/2020, de 07/05/2020, que nomeou o servidor LUIZ LOPES DE LIMA, 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 6.073.155-1/PR e inscrito no CPF sob o n° 852.435.409-78, servidor co-
missionado, lotado na função de Assessor de Gabinete, responsável a responder pela gestão, manutenção e con-
trole “Portal da Transparência”, nesta Gestão, 2017/2020. 
Art. 1 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de dezembro de 2020.

FRANCISCO INOCENCIO LEITE NETO 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
AGUINALDO VARELLA CAMARA
Secretário de Administração
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DECRETO Nº 176/2020. 

    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE SERVIÇO, A SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores públicos municipal, referente ao 

mês de Julho do ano de 2020, conforme abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterio

r 

Nível  

Atual 

774 ANA MARIA MOREIRA DA SILVA SERVIÇOS GERAIS 18 19 

481 APARECIDO CLAUDINO DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 32 33 

845 JOHNNY PAULO DE OLIVEIRA MOTORISTA 17 18 

729 LUCIANA SANTOS DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 26 27 

480 NOELI APARECIDA CESTARO 

MOREIRA 

AUXILIAR DE 

CONTABILIDADE 

63 64 

599 PRISCILLA ARF ANDRADE 

AMADEU 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 60 61 

730 SILVANA MORAES DOS SANTOS 

MESSIAS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 18 19 

 

Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme regulamentações contidas 

nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de Outubro de 2020, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

_____________________ 

ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 177/2020. 

 
    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A: 
Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 

públicos municipal, referente ao mês de Agosto do ano de 2020, conforme 
abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

1179 ARNALDO AMADEU MOTORISTA 6 7 

836 ELIAS RODRIGUES DA COSTA GARI 11 12 

749 ELIZABETE MARIA DA CONCEICAO MIRANDA SERVIÇOS GERAIS 16 17 

535 JACI FRANCISCO DE ALMEIDA MOTORISTA 25 26 

752 JOSE VITORIO MAZUTI SERVIÇOS GERAIS 15 16 

302 JURANDIR HONORIO DE MOURA OPERADOR DE MÁQUINA 38 39 

1073 LAIZA GABRIELA DOS SANTOS NASCIMENTO COSTA SERVIÇOS GERAIS 8 9 

747 MARCIA MIGUEL FERNANDES DOS SANTOS SERVIÇOS GERAIS 19 20 

753 MARLENE DE ARAUJO VIEIRA DOS SANTOS SERVIÇOS GERAIS 19 20 

1074 SIMONE BATISTA DA SILVA CATENDE SERVIÇOS GERAIS 12 13 

604 VALDOMIRO BISPO GOMES AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 26 27 

750 VALQUIRIA ARAUJO VIEIRA PULCENA SERVIÇOS GERAIS 21 22 
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Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 
regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de Outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
_____________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 178/2020. 

    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 
públicos municipal, referente ao mês de Setembro do ano de 2020, conforme 
abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

417 ANTONIO MAURICIO AMADEU AUXILIAR ADMINISTRATIVO 38 39 

1077 GEORGE DONIZETE ELIAS MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 29 30 

1076 ILDA ALVES DOS SANTOS DA CRUZ SERVIÇOS GERAIS 06 07 

754 JOAO DE OLIVEIRA CAETANO OPERADOR DE MÁQUINA 30 31 

1146 JOSIMAR DE OLIVEIRA CONTADOR 72 73 

1170 JULIANO MARCELO GERMANO ADVOGADO (20HORAS) 103 104 

 
Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de Outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 179/2020. 
 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Horizontal, as servidoras públicas municipal, 
referente ao mês de Setembro do ano de 2020, conforme abaixo discriminado:     

     

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível Classe Subclasse 

Anterior 

Subclasse 

Atual 

1145 JOELMA APARECIDA SANDRIN DE MORAIS PROFESSOR I C 6 7 

1144 THAINARA NUNES DE SOUZA PROFESSOR III C 6 7 

 
Artigo 2º. - A presente Progressão Horizontal de que trata este Decreto, está sendo 

concedida, em conformidade ao Artigo 33, da Lei Municipal nº 015/2010, 
datada de 27 de agosto de 2010. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01 de Outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

_________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 180/2020. 

 
    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 
públicos municipal, referente ao mês de Outubro do ano de 2020, conforme 
abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

849 ANA PAULA COSTA SANTOS PSICÓLOGO (20HORAS) 35 36 

790 ANTONIO CARLOS VIEIRA JUNIOR MÉDICO (20HORAS) 114 115 

801 APARECIDO RAMOS PAIVA GARI 12 13 

571 AUBANEIDE TAVARES GONCALVES SERVIÇOS GERAIS 22 23 

796 EDENILSON FAXINA MOTORISTA 18 19 

804 EDER RICARDO RIBEIRO MOTORISTA 14 15 

794 EDMEIA APARECIDA ORTIZ TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 24 25 

803 EVA DE SOUZA RIBEIRO GARI 13 14 

976 ISABEL VICENTE FERREIRA GARI 06 07 

795 JAIME APARECIDO ORTIZ MOTORISTA 18 19 

798 JOAO CARLOS CUCATO OFICIAL DE OBRAS 22 23 

797 LUIZ APARECIDO ALVES OFICIAL DE OBRAS 24 25 

1081 MARCIANA ASSIS COSTA SERVIÇOS GERAIS 06 07 

756 MARILENE DE ALMEIDA SERVIÇOS GERAIS 13 14 

755 MARTA BARBOZA FREITAS SERVIÇOS GERAIS 24 25 

573 NEUSA MARIA RICARDO SOUZA SERVIÇOS GERAIS 22 23 

793 ROSELI PEREIRA AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 18 19 
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1079 ROSIANE GOMES LEITE DA SILVA SERVIÇOS GERAIS 06 07 

1080 SIMONE APARECIDA CEBRIAN ALVES SERVIÇOS GERAIS 06 07 

 
Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

03 de Outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 181/2020. 
 
SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDOR 

PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Horizontal, as servidoras públicas municipal, 

referente ao mês de Outubro do ano de 2020, conforme abaixo discriminado:     
     

M
at

ríc
ul

a 

 

Nome Cargo Nível Classe Subclasse 

Anterior 

Subclasse 

Atual 

551 ELISANGELA MINELI PROFESSOR III J 24 25 

550 LUCIMAR APARECIDA ANTONUSSI COSTA PROFESSOR III I 24 25 

 
Artigo 2º. - A presente Progressão Horizontal de que trata este Decreto, está sendo 

concedida, em conformidade ao Artigo 33, da Lei Municipal nº 015/2010, 
datada de 27 de agosto de 2010. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01 de Outubro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 
_________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 
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               DECRETO Nº 182/2020. 
 

    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 
SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 
públicos municipal, referente ao mês de Novembro do ano de 2020, conforme 
abaixo discriminado: 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

214 AMAURI DE OLIVEIRA MENDES MOTORISTA 30 31 

1082 CLEVERSON HERMINIO MORITZ RAKOSKI MÉDICO (40HORAS) 143 144 

608 NORCILENE CESTARO DE SOUSA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 38 39 

576 ROSEMARY MENONI STECA SERVIÇOS GERAIS 22 23 

 
Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

 
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

02 de Novembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 

_______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 183/2020. 

 
    SÚMULA: CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica concedido Progressão Vertical por Tempo de Serviço, aos servidores 
públicos municipal, referente ao mês de Dezembro do ano de 2020, conforme 
abaixo discriminado: 

 

M
at

rí
cu

la
 

 

Nome Cargo Nível  

Anterior 

Nível  

Atual 

972 ANDRE EDUARDO SMANIOTTO MÉDICO (40HORAS) 141 142 

1183 ANGELICA ZANELATO TORRES SERVIÇOS GERAIS 03 04 

977 CLECIR LEBKUCHEN GARI 07 08 

982 GEOVANIA ALVES BEZERRA OLIVEIRA ENFERMEIRO 70 71 

482 LEONILDO ALVES RIBEIRO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 37 38 

973 MARIA LUCIA ELEUTERIO MESSIAS GARI 07 08 

1184 MARTA OLIVEIRA PAIVA FERNANDES SERVIÇOS GERAIS 04 05 

980 MAYARA SANTOS SOARES DE ABREU FISIOTERAPEUTA 26 27 

984 NORCELI FATIMA CESTARO MINELI ENFERMEIRO 64 65 

1187 RENATA DA SILVA DUBAY MACHADO SERVIÇOS GERAIS 03 04 

985 RODRIGO NASCIMENTO COSTA CONTADOR PLENO 99 100 

499 SANDRA CRISTINA JANDRE DULTRA CIRURGIÃO DENTISTA (20HORAS) 58 59 

978 SILVIA FERNANDES HONORIO GARI 07 08 

1185 SUELI DE OLIVEIRA DOS SANTOS SERVIÇOS GERAIS 03 04 

981 TATIANE MARA DA SILVA BARROS ENFERMEIRO 70 71 

1186 VALDIRENE DE ANDRADE COVA SERVIÇOS GERAIS 03 04 

971 VANESSA MIRANDA DA SILVA MORANGUEIRA ADVOGADO (20HORAS) 111 112  
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Artigo 2º. - A presente progressão de que trata este Decreto, está sendo concedida conforme 

regulamentações contidas nos Artigos 18, 19 e 20 da Lei Municipal nº 
011/2011, datada de 31 de maio de 2011. 

Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

_______________________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 

 

CASA DA CRIANÇA DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.710.141/0001-58 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
NELCI BORGES, presidente da Casa da Criança de Paranavaí, no 
uso de suas atribuições, nos termos do artigo décimo primeiro, 
parágrafo primeiro do estatuto social, CONVOCA, todos os membros 
da diretoria e associados aptos a votar para ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 5 de janeiro de 2021, as 19:30 
horas, na sede da Associação, situada à Avenida Martin Luther King, 
3355, Jd. André Luiz em Paranavaí-PR, em primeira convocação e, 
não havendo quorum, 30 (trinta) minutos após, ou seja às 20:00 
horas, em segunda convocação com qualquer número de associados 
presentes para tratar dos seguintes assuntos da ordem do dia:  
 
a) Eleição e Posse da nova diretoria da entidade. 
b) Outros assuntos diversos. 
 
  Paranavaí-PR, 5 de dezembro de 2020. 
 
  NELCI BORGES 
           CPF 319.170.032-34 
    Presidente 
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PORTARIA Nº 027/2020 

SÚMULA: Designa funcionário(a) do quadro efetivo 
deste Poder Legislativo para conferência de saldos 
de caixas e Bancos. em 31 de Dezembro de 2020 e 
dá outras providencias. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 

RESOLVE: 

Art..1º - Fica designada a servidora pública do quadro efetivo RENATA 
RODRIGUES BORBA portadora da Rg nº 6.980.299-0 SSP – PR, e inscrita no 
CPF sob nº 024.522.729-65, ocupante do cargo de Zeladora e designada para 
conferência do PATRIMÔNIO e ALMOXARIFADO. deste Poder Legislativo 
para em 31 de Dezembro de 2020, efetuar a conferência dos saldos de Caixa 
e Bancos deste Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Mirador, Paraná, 23 de Dezembro de 2020. 

_____________________________________ 

Aparecido Moreira da Costa 

Presidente da Câmara 
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PORTARIA nº. 026/2020 

Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor a 
Comissão de Conferência em 31/12/2020 dos Bens 
Móveis e Imóveis e Almoxarifado do Poder Legislativo 
e da outras providencias. 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA - Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem a Comissão de Conferência 
em 31/12/2020 dos Bens Móveis e Imóveis e almoxarifado do Poder Legislativo 
em 31 de dezembro de 2020 por ocasião do término do Exercício Financeiro 
de 2020 do Legislativo Municipal, os seguintes membros: 

- Renata Rodrigues Borba - RG: nº.6.980.299-0 SSP - PR – Presidente;  

CPF nº. 024.522.729-65. 

- Rubens Cesar de Oliveira  – RG nº. 3.824.916-9 SSP-PR – Membro; 

CPF nº. 516.127.639-87. 

- Abdão Leopoldo de Campos - RG: nº. 3.345.116-4 SSP-PR – Membro; 

CPF nº. 617.469.169-15. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Mirador - Paraná, 23 de Dezembro de 2020. 

     Aparecido Moreira da Costa 

          Presidente 
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PORTARIA nº. 028/2020 

Dispõe sobre a nomeação de Membros para compor a 
Comissão de AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO ou 
DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS em 
31/12/2020 deste do Poder Legislativo e da outras 
providencias. 

Aparecido Moreira da Costa - Presidente da Câmara Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam nomeados, para comporem a Comissão de AVALIAÇÃO, 
REAVALIAÇÃO ou DEPRECIAÇÃO dos Bens Móveis e Imóveis em 
31/12/2020, deste Poder Legislativo, com o objetivo de se necessário avaliar 
ou reavaliar ou depreciar todos os Bens Móveis e Imóveis e almoxarifado para 
registro atualizado em  31 de Dezembro de 2020 por ocasião do término e 
encerramento do exercício Contábil e fechamento do Balanço do Exercício 
Financeiro de 2020. 

Art. 2º. A Comissão constituída poderá fazer um levantamento dos Bens 
e avaliá-los ou reavaliá-los ou depreciá-los em tempo e valor real, com 
acompanhamento se necessário de relatórios ou laudo técnico de profissionais 
da área custeados por este Poder Legislativo ou não, que emitirá relatório da 
avaliação, reavaliação ou depreciação do Bem, que repassados à Comissão 
constituída será analisados emitindo o Parecer com o relatório atualizado com 
os valores reais a serem entregue no Setor Contábil para ser lançados na 
Contabilidade em 31/12/2020. 

Art. 3º. Ficam nomeados para comporem a Comissão de que trata o Art. 
1º e Art. 2º deste Decreto os seguintes membros: 

– Presidente; - Renata Rodrigues Borba - RG: nº.6.980.299-0 SSP - PR – 
 
CPF nº. 024.522.729-65. 

– Membro;- Rubens Cesar de Oliveira  – RG nº. 3.824.916-9 SSP-PR - 

CPF nº. 516.127.639-87. 
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– Membro - Abdão Leopoldo de Campos - RG: nº. 3.345.116-4 SSP-PR –  

CPF nº. 617.469.169-15. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Mirador - Paraná, 23 de Dezembro de 2020. 

     Aparecido Moreira da Costa 

           Presidente da Câmara 

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  9/2019 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita à RODOVIA BR - 376 KM 109, 
10232 SALA 06 - CEP: 87720140 - BAIRRO: DISTRITO IND SUMARÉ, inscrita no CNPJ/ sob nº 29.909.743/0001-60, 
neste ato representado por MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 818.228.639-53, e do RG 
sob nº 46890582 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Tomada de preços sob nº. 8/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM CONSTRUÇÃO DE GUIAS E 
SARJETAS, CALÇADAS E DRENAGEM PLUVIAL  NO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE Nº 780490/2012/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA. na qual a CONTRATADA foi 
vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 947.983,06 (Novecentos e Quarenta e Sete Mil, Novecentos e 
Oitenta e Três Reais e Seis Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover e extensão do prazo de 
vigência por mais 90 (noventa) dias, a partir da data de seu vencimento 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 9/2019, datado de 22/01/2019. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 
     CONTRATANTE                                  MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  154/2019 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita à RODOVIA BR - 376 KM 109, 
10232 SALA 06 - CEP: 87720140 - BAIRRO: DISTRITO IND SUMARÉ, PARANAVAÍ-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 
29.909.743/0001-60, neste ato representado por MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA, portador do CPF nº 
818.228.639-53, e do RG sob nº 46890582 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Tomada de preços sob nº. 6/2018, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ DE VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
845815/2017/MCIDADES/CAIXA. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de 
R$ 404.084,89 (Quatrocentos e Quatro Mil e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência a partir 
de seu vencimento 31/12/2020, por mais 90 dias (noventa dias). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 154/2019, datado de 01/01/2019. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI 
     CONTRATANTE                                  MARCOS CHARLES PEREIRA DA SILVA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  139/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa TERRAPLANAGEM 376, LOCAÇÃO DE MAQUINAS E MAO DE OBRA EIRELI , pessoa jurídica de 
direito privado, sita à ROD BR 376, SN LOTE 1-4 GLEBA 04 KM 78 - CEP: 87880000 - BAIRRO: AGUA DA PAIXÃO, 
GUAIRAÇÁ-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 30.414.699/0001-05, neste ato representado por ADRIANO DA SILVA, 
portador do CPF nº 009.645.179-30, e do RG sob nº 92442594 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 24/2019, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA EM ATENÇÃO A SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de 
R$ 192.102,30 (Cento e Noventa e Dois Mil, Cento e Dois Reais e Trinta Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do 
contrato por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 139/2020, datado de 04/08/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb                              TERRAPLANAGEM 376, LOCAÇÃO DE MAQUINAS E MAO DE 
OBRA EIRELI  
     CONTRATANTE                                  ADRIANO DA SILVA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTROS DE PREÇOS Nº.  137/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa M V DE MORAIS METALÚRGICA E SERRALHERIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV 
CÂNDIDO BERTHIER FORTES, 2276 - CEP: 87880000 - BAIRRO: CENTRO, GUAIRAÇÁ-PR, inscrita no CNPJ/ sob 
nº 18.334.122/0001-80, neste ato representado por MARCIO VIANNA DE MORAIS, portador do CPF nº 030.044.849-00, 
e do RG sob nº 80674007 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 26/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDA E SERRALHERIA, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAL EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a 
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 38.257,00 (Trinta e Oito Mil, Duzentos e 
Cinqüenta e Sete Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o 
prazo de vigência da ata de registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 
31/12/2020, não podendo ultrapassar o lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato/ata 
originário nº 137/2020, datado de 26/08/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         M V DE MORAIS METALÚRGICA E SERRALHERIA - ME 
     CONTRATANTE                                  MARCIO VIANNA DE MORAIS 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  77/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa MOURA & LEAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à RUA ADIB ABURAD, 769 COMERCIAL - 
CEP: 87708190 - BAIRRO: JARDIM PARAÍSO, PARANAVAÍ-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 00.273.974/0001-49, neste 
ato representado por EDUARDO IASUKI PEREIRA, portador do CPF nº 070.468.459-48, e do RG sob nº 10.236.865-7 a 
seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 14/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta 
no valor de R$ 100.170,92 (Cem Mil, Cento e Setenta Reais e Noventa e Dois Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 77/2020, datado de 29/05/2020. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         MOURA & LEAL LTDA 
     CONTRATANTE                                  EDUARDO IASUKI PEREIRA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  74/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa Carlos Renato Mazuti 07187697910, pessoa jurídica de direito privado, sita à Av. Cândido Berthier Fortes, 965 
- CEP: 87880000 - BAIRRO: Centro, Guairaçá-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 35.805.495/0001-00, neste ato representado 
por Carlos Renato Mazuti, portador do CPF nº 071.876.979-10, e do RG sob nº 107495584 a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 14/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS 
SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta 
no valor de R$ 3.898,90 (Três Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Reais e Noventa Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem extender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 74/2020, datado de 29/05/2020. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         Carlos Renato Mazuti 07187697910 
     CONTRATANTE                                  Carlos Renato Mazuti 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

______________________________         _____________________________ 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  150/2019 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa ENOQUE DOS SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO BERTHIER FORTES, 
1897 - CEP: 87880000 - BAIRRO: CENTRO, GUAIRAÇÁ-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 02.613.949/0001-92, neste ato 
representado por ENOQUE DOS SANTOS, portador do CPF nº 654.596.109-82, e do RG sob nº 38875086 a seguir 
denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 45/2018, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE VIDROS COMUNS E TEMPERADOS EM 
ATENÇÃO AOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora 
dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 71.130,00 (Setenta e Um Mil, Cento e Trinta Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem extender o prazo de vigência por mais 
90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 150/2019, datado de 08/11/2019. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         ENOQUE DOS SANTOS - ME 
     CONTRATANTE                                  ENOQUE DOS SANTOS 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

______________________________         _____________________________ 
 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  92/2018 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO 
BERTHIER FORTES, 660 - CEP: 87880000 - BAIRRO: JD OURO VERDE, GUAIRAÇÁ-PR, inscrita no CNPJ/ sob nº 
09.196.053/0001-02, neste ato representado por LAERCIO APARECIDO MANFREDO, portador do CPF nº 
630.603.969-49, e do RG sob nº 45011224-SSP-PR a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 31/2018, objetivando a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
TIPO GASOLINA COMUM, DIESEL COMUM E DIESEL S-10 DESTINADO AOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com 
proposta no valor de R$ 2.052.000,00 (Dois Milhões e Cinqüenta e Dois Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem extender o prazo de vigência por mais 
90 dias (noventa dias) a partir da data de vencimento 31/12/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 92/2018, datado de 13/07/2018. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         AUTO POSTO RODHAVIAS LTDA - EPP 
     CONTRATANTE                                   LAERCIO APARECIDO MANFREDO 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  147/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEEPR, pessoa jurídica de direito 
privado, sita à RUA IVO LEÃO , 42 CASA  - CEP: 80030180 - BAIRRO: ALTO DA GLÓRIA , inscrita no CNPJ/ sob nº 
76.610.591/0001-80, neste ato representado por Domingos Tarço Murta Ramalho , portador do CPF nº 005.916.379-87, e 
do RG sob nº 678.516-6/PR a seguir denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 67/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES EM EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ. na qual 
a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 120 (cento e vinte dias), a partir da data de seu vencimento 
(31/12/2020), podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 147/2017, datado de 14/09/2017. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ CIEEPR 
     CONTRATANTE                                   DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  74/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa JOAO PEREIRA MIRANDA 38951169987 - MEI, pessoa jurídica de direito privado, sita à AV CÂNDIDO 
BERTHIER FORTES, 1907 - CEP: 87880000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº 13.813.538/0001-67, neste 
ato representado por JOAO PEREIRA MIRANDA, portador do CPF nº 389.511.699-87, e do RG sob nº 32639712 
SSP-PR a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 31/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM ATENÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 10.300,00 (Dez 
Mil e Trezentos Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 74/2017, datado de 27/04/2017. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         JOAO PEREIRA MIRANDA 38951169987 - MEI 
     CONTRATANTE                                  JOAO PEREIRA MIRANDA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  68/2018 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a pessoa física MARIA AMANDA DE ANDRADE BASTOS, residente à RUA RIACHUELO, 50 CASA - CEP: 
87710070 - BAIRRO: JD SÃO JORGE, PARANAVAÍ - PR, inscrita no CPF sob nº 067.605.869-80 e RG nº 105717130,  a 
seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo inexigibilidade sob nº. 2/2017, objetivando a CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PISICOLOGIA EM ATENÇÃO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta 
no valor de R$ 12.568,20 (Doze Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 68/2018, datado de 30/05/2018. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         MARIA AMANDA DE ANDRADE BASTOS 
     CONTRATANTE                                   
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  91/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a pessoa física CAROLINE RIBEIRO, residente à LEONEL ALMEIDA COSTA, S/N - CEP: 87880000, 
GUAIRAÇÁ-PR, inscrita no CPF sob nº 073.243.349-54 e RG nº ,  a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo inexigibilidade sob nº. 2/2017, objetivando a CREDENCIAMENTO 
DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PISICOLOGIA EM ATENÇÃO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. na qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta 
no valor de R$ 25.135,20 (Vinte e Cinco Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Vinte Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 90 (noventa dias), a partir da data de seu vencimento, podendo 
ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 91/2017, datado de 31/05/2017. 
 

Guairaçá, 22/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         CAROLINE RIBEIRO 
     CONTRATANTE                                   
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 021/2020 

 
 3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa LUCIMARA INÁCIO SUPERMERCADO LTDA - EPP, sito na Rua José de Anchieta, nº 1434 Centro, 
CEP: 87.750-000, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.938.859/0001-46, neste ato representada por sua representante legal, Sra.  LUCIMARA INÁCIO, 
brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF nº 762.636.229-20, R.G. nº 4.939.055-6, residente e 
domiciliada na Rua José de Anchieta, nº 1434, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 021/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo 
Administrativo nº 030/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 
57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 021/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 LUCIMARA INÁCIO SUPERMERCADO LTDA - 
EPP 

Contratada 
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ATA Nº 024/2020 

 
 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa CAROL COMERCIAL EIRELI - ME, sito a Avenida Ney Braga nº 452, Vila Franchello, CEP: 87.160-
000, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.867.300/0001-26, 
neste ato representado por seu representante legal, Sr JOSE APARECIDO ROTA, brasileiro, separado, 
empresário, portador do CPF nº 327.218.209-82, R.G. nº 2.144.734-0 /SSP-PR, residente e domiciliado na 
Avenida Ney Braga, nº 530 Vila Frachello, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços 
nº 024/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo Administrativo nº 
030/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 024/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 CAROL COMERCIAL EIRELI - ME 
Contratada 
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ATA Nº 023/2020 

 
 2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa C. G. CRIPA & CIA LTDA - EPP, sito a Avenida Paraná, nº 2154, Centro, CEP: 87.750-000, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.790.554/0001-59, neste ato 
representada por seu representante legal, Sr. CRISTIANO GALBIATTI CRIPA, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 005.358.229-28, R.G. nº 6.472.394-4/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Pasteur, nº 2071, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 023/2020, 
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo Administrativo nº 030/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 023/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 C. G. CRIPA & CIA LTDA - EPP 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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ATA Nº 026/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa T. H. ROSA -COMERCIO DE GÁS - EIRELI - ME, estabelecida a Rua Castro Alves, n° 1325, Centro, 
CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.614.763/0001-95, neste ato representada por seu representante legal, Sr. TIAGO HENRIQUE ROSA, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do CI/RG Nº 45.493.902 -SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº 
302.963.218-00, residente e domiciliado à Rua Castro Alves, nº 1325, Fundos, Centro, CEP: 87.750-000, 
na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 026/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 019/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, 
art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
27/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 026/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 T. H. ROSA -COMERCIO DE GÁS - EIRELI - ME 
-Contratada 
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ATA Nº 028/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, Centro, no Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções o SR. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador do 
CPF nº 522.579.409-20 e RG nº 3.882.545-3 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Joaquim Nabuco 
nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná  e a empresa ROENG 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, sito a Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 2883, 
Jardim Ouro Branco, CEP: 87.709-180, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.028.641/0001-66, neste ato representada pelo SR. CHARLES AUGUSTO RASMUSSEN, 
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado à Rua João Bergamini, nº 14, Jardim Marcela, 
CEP: 87.706-450, na cidade de Paranavaí-PR, portador do CI/RG Nº. 8.081.439-9-SSP-PR e inscrito no 
CPF/MF Nº 050.160.849-47, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos 
termos da Ata de Registro de Preços nº 028/2020, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 
018/2020, Processo Administrativo nº 033/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
30/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 028/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
EIRELI -Contratada 
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ATA Nº 022/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 08087583906, sito na Rua Antônio Fachin nº 1410, Sala 
01, Vila City, CEP: 87.709-040, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.285.225/0001-89, neste ato representada por seu representante legal, Sr. HELIO PEREIRA DOS 
SANTOS JUNIOR, brasileiro, casado, microempreendedor individual, portador do CPF nº 080.875.839-
06, R.G. nº 100.357.68-2/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Industrial Antônio Fachin , nº 1410 Vila 
City, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 022/2020, Pregão Presencial Para 
Registro de Preços nº 016/2020, Processo Administrativo nº 030/2020, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 022/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 HELIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
Contratada 
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ATA Nº 027/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A, sito a Rua Piauí, nº 241, Centro, CEP: 86.010-909, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.338.424/0001-95, neste ato 
representado pelo seu Diretor Administrador, Sr. JOSÉ NICOLAS MURTA MEJIA, brasileiro, divorciado, 
engenheiro, residente e domiciliado na Rua Maurício Alves da Silva, nº 282, Vale do Arvoredo, CEP: 
86.047-596, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, portador do CPF nº 744.969.561-87, R.G. nº 
11.006.378-4-SSP/PR, e o Diretor, Sr. PAULO SÉRGIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, contador, residente 
e domiciliado na Rua Maçaranduba, nº 168, CEP: 86.071-690, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
portador do CPF nº 616.395.089-53, R.G. nº 4.229.954-5-SSP/PR, tem justo e acertado o presente Termo 
Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 027/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 020/2020, bem como pela legislação vigente em especial a Lei 
Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
29/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da ATA nº 027/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 

_______________________________                                     ____________________________________        
    Município de Alto Paraná     Contratada – Repres. 01 
              Contratante          
 
                                                                                       ____________________________________ 
                                                                                                 Contratada – Repres. 02 
 
Test:____________________________                                   _____________________________________ 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 025/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa DADALTO & FROTTÉ LTDA - ME, sito a Avenida Paraná nº 2.361, Centro, CEP: 87.750-000, na 
cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.739.847/0001-31, neste ato 
representado por seu representante legal, Sr PAULO CELSO DADALTO, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF nº 660.028.779-91, R.G. nº 4.598.609-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Jequitibá, nº 147, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 025/2020, Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo Administrativo nº 030/2020, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 025/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 DADALTO & FROTTÉ LTDA - ME 
Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 020/2020 

 
 1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no CNPJ. 
/M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o Sr. ALTAMIRO PEREIRA SANTANA, brasileiro, casado, motorista, portador da 
CI/RG Nº. 3.882.545-3 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 522.579.409-20, residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Nabuco nº 526, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná   e a 
empresa COACAL COMERCIAL AGRÍCOLA CAPELINHA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 75.730.861/0001-24, com sede na Avenida São José,  nº 143, Centro,  CEP: 
87.600-000, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, neste  ato representada pelo seu 
representante legal, Sr ARMANDO NISHI LAUREANO, brasileiro, casado, empresário portador do R.G. 
nº 1.949.772 SSP-PR, CPF nº 390.474.239-68, residente e domiciliado na Rua Vereador Jorge Faneco, nº 
719, Centro, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova Esperança, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 020/2020, 
Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 016/2020, Processo Administrativo nº 030/2020, bem 
como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n. º 8.666, art. 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato a partir de 31/12/2020, até a data de 
24/04/2021, conforme item 03.01 da ATA em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária da 
ATA em tela e ou outras que vierem a substituir em 2021. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições Da ATA nº 020/2020. 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 23 de dezembro de 2020. 
 
 
 

________________________________________              ___________________________________________ 
ALTAMIRO PEREIRA SANTANA 

Prefeito Municipal – Contratante 
 

 COACAL COMERCIAL AGRÍCOLA CAPELINHA 
LTDA - ME -Contratada 

 
 
Test:_________________________________                       _______________________________________ 
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PORTARIA Nº 241/2020. 
 
 

    SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO EM 
DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em 

dinheiro, ao servidor público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE 
ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 509.973.789-72, 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio 
em questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2009 a 31 de 
Agosto de 2014. 

  
Artigo 2º. - A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, 

está sendo concedido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal 
nº 003/93. 

 
Artigo 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 

de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 

 

___________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 241/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 
509.973.789-72, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio em questão 
se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2009 a 31 de Agosto de 2014.
 Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo conce-
dido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 
509.973.789-72, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio em questão 
se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2014 a 31 de Agosto de 2019.
 Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo conce-
dido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 241/2020. 
 
 

    SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO EM 
DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em 

dinheiro, ao servidor público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE 
ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 509.973.789-72, 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio 
em questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2009 a 31 de 
Agosto de 2014. 

  
Artigo 2º. - A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, 

está sendo concedido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal 
nº 003/93. 

 
Artigo 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 

de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 

 

___________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 243/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor pú-
blico municipal Senhor, ELEANDRO DE MOURA, matricula funcional n° 767, portador do CPF nº 033.590.649-
41, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINA nesta Municipalidade, a licença prêmio em ques-
tão se refere ao período aquisitivo de 05 de Abril de 2014 a 04 de Abril de 2019.
 Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo conce-
dido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 240/2020.

SÚMULA:CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES 
DE LICENÇA PRÊMIO EM DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS...

R E S O L V E:
Artigo 1º. -Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em dinheiro, ao servidor 
público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 
509.973.789-72, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio em questão 
se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2004 a 31 de Agosto de 2009.
 Artigo 2º. -A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, está sendo conce-
dido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal nº 003/93.
Artigo 3º. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 241/2020. 
 
 

    SÚMULA: CONCEDE A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
CONVERSÃO DE 3 (TRÊS) MESES DE LICENÇA PRÊMIO EM 
DINHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. - Fica concedido a pedido, conversão de 3 (três) meses de licença prêmio em 

dinheiro, ao servidor público municipal Senhor, JACI FRANCISCO DE 
ALMEIDA, matricula funcional n° 535, portador do CPF nº 509.973.789-72, 
ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA nesta Municipalidade, a licença prêmio 
em questão se refere ao período aquisitivo de 01 de Setembro de 2009 a 31 de 
Agosto de 2014. 

  
Artigo 2º. - A presente concessão de conversão de licença prêmio em dinheiro aqui referida, 

está sendo concedido em conformidade ao contido no Artigo 105 da Lei Municipal 
nº 003/93. 

 
Artigo 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 

de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 

 

 

___________________________ 

ELSON DA SILVA GREB 
Prefeito Municipal 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  183/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita à R JOAO BETTEGA, 687 - 
CEP: 81070000 - BAIRRO: PORTAO, inscrita no CNPJ/ sob nº 03.805.667/0001-50, neste ato representado por 
EDUARDO HENRIQUE SENFF, portador do CPF nº 033.061.289-10, e do RG sob nº  a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 32/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES EM ATENÇÃO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ na qual a CONTRATADA foi vencedora dos 
itens/serviços com proposta no valor de R$ 142.422,00 (Cento e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 183/2020, datado de 23/10/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         IGF COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
     CONTRATANTE                                  EDUARDO HENRIQUE SENFF 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  144/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa BETHEL INDÚSTRIA E COMERCIO INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita à 
RUA FLORIANO PEIXOTO , 380 SALA 12 - CEP: 86430000 - BAIRRO: CENTRP, inscrita no CNPJ/ sob nº 
24.259.694/0001-44, neste ato representado por WAGMAR RIBEIRO JUNIOR, portador do CPF nº 055.358.939-35, e do 
RG sob nº  a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 25/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÃO EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a 
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 52.086,00 (Cinqüenta e Dois Mil e Oitenta 
e Seis Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 144/2020, datado de 02/09/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         BETHEL INDÚSTRIA E COMERCIO INFORMÁTICA 
EIRELI 
     CONTRATANTE                                  WAGMAR RIBEIRO JUNIOR 
                                                                   CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  143/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SPACE INFORMATICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sita 
à RUA FLAUSINO JACINTO CAMPOS, 21 SALA 101 - CEP: 29490000 - BAIRRO: NITEROI, Atilio Vivacqua/ES 
inscrita no CNPJ/ sob nº 14.190.355/0001-03, neste ato representado por MARCOS ZACARIAS CAMPOS DE MOURA, 
portador do CPF nº 050.549.066-81, e do RG sob nº MG12536445 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 25/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÃO EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a 
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 17.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: : Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 143/2020, datado de 02/09/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
 
___________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         SPACE INFORMATICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI 
     CONTRATANTE                                  MARCOS ZACARIAS CAMPOS DE MOURA 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.  142/2020 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa EFES COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sita à 
RUA BERTOLINA MAGALHÃES ALCOBA, 90 - CEP: 04935020 - BAIRRO: JD DIONISIO, São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ/ sob nº 10.434.081/0001-91, neste ato representado por FAGNER RODRIGO PIMENTEL , portador do CPF nº 
275.785.088-14, e do RG sob nº 300145792 a seguir denominada CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Pregão sob nº. 25/2020, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÃO EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ. na qual a 
CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem estender o prazo de vigência da ata de 
registro de preços por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento 31/12/2020, não podendo ultrapassar o 
lapso de 12 meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 142/2020, datado de 02/09/2020. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         EFES COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
     CONTRATANTE                                   FAGNER RODRIGO PIMENTEL  
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 

______________________________         _____________________________ 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.  148/2017 
 
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, sito 
na Av. Francisco Vieira, 1181, Guairaçá, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ELSON DA SILVA 
GREB, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Guairaçá, Estado do Paraná, à Rua Rodrigo Ayres de 
Oliveira, 754 portador do RG nº 4.329.292-7 /PR, e do CPF nº 538.045.389-91, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
a empresa SANTA CASA DE PARANAVAI, pessoa jurídica de direito privado, sita à R RIO GRANDE DO SUL, 2425  - 
CEP: 87703320 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ/ sob nº 79.724.423/0001-04, neste ato representado por RENATO 
AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES, portador do CPF nº 128.586.179-53, e do RG sob nº 4524462 a seguir denominada 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes, expediu 
Edital de Licitação na Modalidade Processo Processo dispensa sob nº. 37/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS- ANÁLISE CLÍNICAS. na 
qual a CONTRATADA foi vencedora dos itens/serviços com proposta no valor de R$ 136.098,32 (Cento e Trinta e Seis 
Mil e Noventa e Oito Reais e Trinta e Dois Centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Este Contrato vigorará por mais 90 dias (noventa dias), a partir da data de seu vencimento, 
podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
originário nº 148/2017, datado de 26/09/2017. 
 

Guairaçá, 23/12/2020 
 
____________________________           ______________________________                       
   Elson da Silva Greb         SANTA CASA DE PARANAVAI 
     CONTRATANTE                                  RENATO AUGUSTO PLATZ GUIMARÃES 
                                                                   CONTRATADA 
 

Testemunhas: 
 
 

_____________________________         _____________________________ 
 

ANEXO 01 DA LEI 4.320/64 Exercício 2021
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DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

TOTALRECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES TOTAL

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

286.445,99 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.376.319,74

CONTRIBUIÇÕES 53.088,30 JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 131.079,27

RECEITA PATRIMONIAL 247.882,54 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.443.515,41 13.950.914,42

RECEITA DE SERVIÇOS 27.436,66

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15.444.138,41

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.709,80 16.097.701,70

TOTAL 16.097.701,70 16.097.701,70TOTAL

SUPERÁVIT 2.146.787,28

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO CORRENTE 2.146.787,28

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 448.067,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 458.786,55 906.853,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01

2.146.787,28TOTAL

RESUMO

RECEITAS CORRENTES 16.097.701,70 DESPESAS CORRENTES 13.950.914,42

DESPESAS DE CAPITAL 906.853,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01

16.097.701,70TOTAL TOTAL 16.097.701,70

SUPERÁVIT 1.079.011,37

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí

NATUREZA DA DESPESA - ANEXO 02 DA LEI 4.320/64 Exercício 2021

Página: 1

DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA
ECONÔMICA

ESPECIFICAÇÃOFONTECÓDIGO

DESPESAS CORRENTES 13.950.914,423.0.00.00.00.00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.376.319,743.1.00.00.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 70.000,003.1.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 70.000,003.1.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 8.306.319,743.1.90.00.00.00

                  APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES 132.557,303.1.90.01.00.00

                  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.746.544,653.1.90.11.00.00

                  OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.401.117,793.1.90.13.00.00

                  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 11.100,003.1.90.16.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,003.1.90.94.00.00

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 131.079,273.2.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 131.079,273.2.90.00.00.00

                  JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 131.079,273.2.90.21.00.00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.443.515,413.3.00.00.00.00

            EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA À UNIÃO 5.196,303.3.22.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.196,303.3.22.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL 4.896,303.3.30.00.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.896,303.3.30.93.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 44.929,653.3.40.00.00.00

                  CONTRIBUIÇÕES 44.929,653.3.40.41.00.00

            TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO 273.467,003.3.71.00.00.00

                  RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 273.467,003.3.71.70.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 5.115.026,163.3.90.00.00.00

                  DIÁRIAS - CIVIL 185.306,053.3.90.14.00.00

                  MATERIAL DE CONSUMO 1.513.051,953.3.90.30.00.00

                  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 631.297,073.3.90.32.00.00

                  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 94.459,993.3.90.33.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 513.958,033.3.90.36.00.00

                  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.743.046,373.3.90.39.00.00

                  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 277.130,003.3.90.40.00.00

                  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 125.674,203.3.90.47.00.00

                  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 18.481,503.3.90.48.00.00

                  SENTENÇAS JUDICIAIS 12.321,003.3.90.91.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,003.3.90.93.00.00

DESPESAS DE CAPITAL 906.853,904.0.00.00.00.00

      INVESTIMENTOS 448.067,354.4.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 448.067,354.4.90.00.00.00

                  OBRAS E INSTALAÇÕES 262.601,504.4.90.51.00.00

                  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 160.268,854.4.90.52.00.00

                  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 555,004.4.90.61.00.00

                  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 24.642,004.4.90.93.00.00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 458.786,554.6.00.00.00.00

            APLICAÇÕES DIRETAS 458.786,554.6.90.00.00.00

                  PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 458.786,554.6.90.71.00.00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,019.0.00.00.00.00

      RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,019.9.00.00.00.00

            RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,019.9.99.00.00.00

                  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,019.9.99.99.00.00

TOTAL GERAL: 15.018.690,33

RESUMO

Página: 2

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.376.319,74

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 131.079,27

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.443.515,41

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 13.950.914,42

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS 448.067,35

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO 458.786,55

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL 906.853,90

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01

TOTAL DE RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01

TOTAL GERAL 15.018.690,33

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2021 
 

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí Página: 1 

 
 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
   

799.775,19 
 

799.775,19 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
  

04  ADMINISTRAÇÃO 753.521,53 753.521,53 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL 753.521,53 753.521,53 

04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 753.521,53 753.521,53 

05  DEFESA NACIONAL 46.253,66 46.253,66 

05 153  DEFESA TERRESTRE 46.253,66 46.253,66 
05 153 0024 SERVIÇO MILITAR 46.253,66 46.253,66 

 
 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
   

799.775,19 
 

799.775,19 

Unidade: 001 GABINETE DO PREFEITO   799.775,19 799.775,19 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

04   ADMINISTRAÇÃO 753.521,53 753.521,53 

04 122   ADMINISTRAÇÃO GERAL 753.521,53 753.521,53 

04 122 0002  ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA 753.521,53 753.521,53 

04 122 00022 002 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 426.401,47 426.401,47 

04 122 00022 005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 218.578,54 218.578,54 

04 122 00022 009 MANUTENCAO DO CONTROLE INTERNO 108.541,52 108.541,52 

05   DEFESA NACIONAL 46.253,66 46.253,66 

05 153   DEFESA TERRESTRE 46.253,66 46.253,66 

05 153 0024  SERVIÇO MILITAR 46.253,66 46.253,66 
05 153 00242 003 MANUTENCAO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 46.253,66 46.253,66 

 
 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
   

04  ADMINISTRAÇÃO  1.797.571,85 1.797.571,85 

04 121  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  348.009,84 348.009,84 

04 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  306.697,83 306.697,83 

04 121 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL  41.312,01 41.312,01 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.210.713,46 1.210.713,46 

04 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA  132.557,30 132.557,30 

04 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.078.156,16 1.078.156,16 

04 123  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  70.227,36 70.227,36 

04 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  70.227,36 70.227,36 

04 129  ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  168.621,19 168.621,19 

04 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  168.621,19 168.621,19 

28  ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,82  750.038,82 

28 331  PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 123.210,00  123.210,00 

28 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 123.210,00  123.210,00 

28 843  SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 589.865,82  589.865,82 

28 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 589.865,82  589.865,82 

28 846  OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 36.963,00  36.963,00 

28 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 36.963,00  36.963,00 

99  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  160.922,01 160.922,01 

99 999  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  160.922,01 160.922,01 
99 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  160.922,01 160.922,01 

PROGRAMA DE TRABALHO - ANEXO 06 DA LEI 4.320/64 Exercício 2021 
 

 
 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 001 RECURSOS HUMANOS   212.308,09 212.308,09 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

04  ADMINISTRAÇÃO 212.308,09 212.308,09 

04 122  ADMINISTRAÇÃO GERAL 212.308,09 212.308,09 

04 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL 212.308,09 212.308,09 
04 122 00252 004 MANUTENCAO DOS RECURSOS HUMANOS 212.308,09 212.308,09 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 002 SERVICOS GERAIS   998.405,37 998.405,37 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

04   ADMINISTRAÇÃO 998.405,37 998.405,37 

04 122   ADMINISTRAÇÃO GERAL 998.405,37 998.405,37 

04 122 0003  APOSENTADORIA E REFORMA 132.557,30 132.557,30 

04 122 00032 006 MANUTENCAO DE APOSENTADORIA E REFORMA 132.557,30 132.557,30 

04 122 0025  ADMINISTRAÇÃO GERAL 865.848,07 865.848,07 
04 122 00252 007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL 865.848,07 865.848,07 

 
 

  
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 003 CONTABILIDADE E ORÇAMENTO   467.619,84 467.619,84 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

04   ADMINISTRAÇÃO 306.697,83 306.697,83 

04 121   PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 306.697,83 306.697,83 

04 121 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 306.697,83 306.697,83 

04 121 00042 010 MANUTENCAO DA CONTABILIDADE E ORCAMENTO 306.697,83 306.697,83 

99   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 

99 999   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,01 

99 999 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 160.922,01 160.922,01 

99 999 00049 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

160.922,01 160.922,01 

 
  

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 004 TESOURARIA 750.038,82  70.227,36 820.266,18 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO    

04   ADMINISTRAÇÃO  70.227,36 70.227,36 

04 123   ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  70.227,36 70.227,36 

04 123 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  70.227,36 70.227,36 

04 123 00042 012 MANUTENCAO DA TESOURARIA  70.227,36 70.227,36 

28   ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,82  750.038,82 

28 331   PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 123.210,00  123.210,00 

28 331 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 123.210,00  123.210,00 

28 331 00040 008 ENCARGOS SOCIAIS - PASEP 123.210,00  123.210,00 

28 843   SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 589.865,82  589.865,82 

28 843 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 589.865,82  589.865,82 

28 843 00040 077 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS FISCAIS 589.865,82  589.865,82 

28 846   OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 36.963,00  36.963,00 

28 846 0004  ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 36.963,00  36.963,00 
28 846 00040 078 SENTENÇAS JUDICIAIS E INDENIZAÇÕES 36.963,00  36.963,00 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 005 TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO   168.621,19 168.621,19 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

04  ADMINISTRAÇÃO 168.621,19 168.621,19 

04 129  ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 168.621,19 168.621,19 

04 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 168.621,19 168.621,19 
04 129 00052 011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO 168.621,19 168.621,19 

 
 

  
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 03 SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E 
 

750.038,82 
  

1.958.493,86 
 

2.708.532,68 

Unidade: 006 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO   41.312,01 41.312,01 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

04  ADMINISTRAÇÃO 41.312,01 41.312,01 

04 121  PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 41.312,01 41.312,01 

04 121 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL 41.312,01 41.312,01 
04 121 00252 018 MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO 41.312,01 41.312,01 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

61.605,00 
 

1.725.472,37 
 

1.787.077,37 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
   

15  URBANISMO 61.605,00 950.640,26 1.012.245,26 

15 451  INFRA-ESTRUTURA URBANA 61.605,00  61.605,00 

15 451 0006 VIAS PUBLICAS 61.605,00  61.605,00 

15 452  SERVIÇOS URBANOS  950.640,26 950.640,26 

15 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA  154.012,50 154.012,50 

15 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA  36.963,00 36.963,00 

15 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS  759.664,76 759.664,76 

26  TRANSPORTE  774.832,11 774.832,11 

26 782  TRANSPORTE RODOVIÁRIO  774.832,11 774.832,11 
26 782 0006 VIAS PUBLICAS  774.832,11 774.832,11 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

61.605,00 
 

1.725.472,37 
 

1.787.077,37 

Unidade: 001 SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA   36.963,00 36.963,00 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 36.963,00 36.963,00 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 36.963,00 36.963,00 

15 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 36.963,00 36.963,00 
15 452 00222 013 MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA 36.963,00 36.963,00 

 
  

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

61.605,00 
 

1.725.472,37 
 

1.787.077,37 

Unidade: 002 SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA   154.012,50 154.012,50 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 154.012,50 154.012,50 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 154.012,50 154.012,50 

15 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA 154.012,50 154.012,50 
15 452 00212 014 MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 154.012,50 154.012,50 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

61.605,00 
 

1.725.472,37 
 

1.787.077,37 

Unidade: 003 SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  61.605,00 774.832,11 836.437,11 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO    

15   URBANISMO 61.605,00  61.605,00 

15 451   INFRA-ESTRUTURA URBANA 61.605,00  61.605,00 

15 451 0006  VIAS PUBLICAS 61.605,00  61.605,00 

15 451 00061 025 PAVIMENTACAO E CONSERVACAO DA MALHA VIARIA 61.605,00  61.605,00 

26   TRANSPORTE  774.832,11 774.832,11 

26 782   TRANSPORTE RODOVIÁRIO  774.832,11 774.832,11 

26 782 0006  VIAS PUBLICAS  774.832,11 774.832,11 
26 782 00062 016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  774.832,11 774.832,11 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 04 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
  

61.605,00 
 

1.725.472,37 
 

1.787.077,37 

Unidade: 004 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   759.664,76 759.664,76 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

15  URBANISMO 759.664,76 759.664,76 

15 452  SERVIÇOS URBANOS 759.664,76 759.664,76 

15 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS 759.664,76 759.664,76 
15 452 00232 015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS 759.664,76 759.664,76 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
   

4.315.884,67 
 

4.315.884,67 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
  

12  EDUCAÇÃO 4.157.521,19 4.157.521,19 

12 306  ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 322.048,28 322.048,28 

12 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 322.048,28 322.048,28 

12 361  ENSINO FUNDAMENTAL 2.454.622,89 2.454.622,89 

12 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.051.406,24 2.051.406,24 

12 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR 403.216,65 403.216,65 

12 365  EDUCAÇÃO INFANTIL 1.331.566,02 1.331.566,02 

12 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.331.566,02 1.331.566,02 

12 366  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 49.284,00 49.284,00 

12 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 49.284,00 49.284,00 

13  CULTURA 61.605,00 61.605,00 

13 392  DIFUSÃO CULTURAL 61.605,00 61.605,00 

13 392 0016 PROMOVER EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS 61.605,00 61.605,00 

27  DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,48 

27 812  DESPORTO COMUNITÁRIO 96.758,48 96.758,48 
27 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS 96.758,48 96.758,48 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
   

4.315.884,67 
 

4.315.884,67 

Unidade: 001 EDUCAÇÃO   2.328.253,53 2.328.253,53 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

12   EDUCAÇÃO 2.328.253,53 2.328.253,53 

12 306   ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 322.048,28 322.048,28 

12 306 0015  FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR 322.048,28 322.048,28 

12 306 00152 024 MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR 322.048,28 322.048,28 

12 361   ENSINO FUNDAMENTAL 1.889.155,75 1.889.155,75 

12 361 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.485.939,10 1.485.939,10 

12 361 00132 021 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO EDUCACAO 144.155,70 144.155,70 

12 361 00132 022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL 1.280.178,40 1.280.178,40 

12 361 00132 025 REFORMA E AMPLIACOES DE UNIDADES ESCOLARES 61.605,00 61.605,00 

12 361 0014  TRANSPORTE ESCOLAR 403.216,65 403.216,65 

12 361 00142 020 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 403.216,65 403.216,65 

12 365   EDUCAÇÃO INFANTIL 67.765,50 67.765,50 

12 365 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 67.765,50 67.765,50 

12 365 00132 029 MANUTENCAO DO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL 67.765,50 67.765,50 

12 366   EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 49.284,00 49.284,00 

12 366 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 49.284,00 49.284,00 
12 366 00132 060 MANUTENCAO DA JOVENS E ADULTOS 49.284,00 49.284,00 

 
 

  
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
   

4.315.884,67 
 

4.315.884,67 

Unidade: 002 FUNDEB   1.829.267,66 1.829.267,66 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

12   EDUCAÇÃO 1.829.267,66 1.829.267,66 

12 361   ENSINO FUNDAMENTAL 565.467,14 565.467,14 

12 361 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 565.467,14 565.467,14 

12 361 00132 027 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 565.467,14 565.467,14 

12 365   EDUCAÇÃO INFANTIL 1.263.800,52 1.263.800,52 

12 365 0013  MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 1.263.800,52 1.263.800,52 
12 365 00132 058 MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - FUNDEB 1.263.800,52 1.263.800,52 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
   

4.315.884,67 
 

4.315.884,67 

Unidade: 003 CULTURA   61.605,00 61.605,00 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

13  CULTURA 61.605,00 61.605,00 

13 392  DIFUSÃO CULTURAL 61.605,00 61.605,00 

13 392 0016 PROMOVER EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS 61.605,00 61.605,00 
13 392 00162 030 MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CULTURA 61.605,00 61.605,00 

 
 

  
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 05 SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
   

4.315.884,67 
 

4.315.884,67 

Unidade: 004 ESPORTE E LAZER   96.758,48 96.758,48 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

27  DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,48 

27 812  DESPORTO COMUNITÁRIO 96.758,48 96.758,48 

27 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS 96.758,48 96.758,48 
27 812 00172 031 MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 96.758,48 96.758,48 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 06 SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E AGRICULTURA 
   

265.891,59 
 

265.891,59 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
  

18  GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59 191.965,59 

18 543  RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 191.965,59 191.965,59 

18 543 0020 CONSERVACAO DE MEIO AMBIENTE 191.965,59 191.965,59 

20  AGRICULTURA 73.926,00 73.926,00 

20 606  EXTENSÃO RURAL 73.926,00 73.926,00 
20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 73.926,00 73.926,00 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 06 SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E AGRICULTURA 
   

265.891,59 
 

265.891,59 

Unidade: 001 FOMENTO AGROPECUÁRIO   265.891,59 265.891,59 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

18   GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59 191.965,59 

18 543   RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 191.965,59 191.965,59 

18 543 0020  CONSERVACAO DE MEIO AMBIENTE 191.965,59 191.965,59 

18 543 00202 042 MANUTENCAO DA DIVISAO DO MEIO AMBIENTE 191.965,59 191.965,59 

20   AGRICULTURA 73.926,00 73.926,00 

20 606   EXTENSÃO RURAL 73.926,00 73.926,00 

20 606 0019  APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 73.926,00 73.926,00 
20 606 00192 040 MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO 73.926,00 73.926,00 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.234.399,18 
 

1.234.399,18 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
  

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.234.399,18 1.234.399,18 

08 241  ASSISTÊNCIA AO IDOSO 24.642,00 24.642,00 

08 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE 24.642,00 24.642,00 

08 243  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 248.179,82 248.179,82 

08 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 248.179,82 248.179,82 

08 244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 961.577,36 961.577,36 
08 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 961.577,36 961.577,36 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

   
1.234.399,18 

 
1.234.399,18 

 Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   369.449,77 369.449,77 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL   369.449,77 369.449,77 

08 244  ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   369.449,77 369.449,77 

08 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL   369.449,77 369.449,77 

08 244 00122 033 MANUTENCAO DO DEP. DE PROTECAO SOCIAL BASICA 197.370,10 197.370,10 

08 244 00122 034 MANUTENCAO DO CENTRO DE REF. ASSIST. SOCIAL 60.372,90 60.372,90 

08 244 00122 062 MANUTENCÃO PROG. PISO PARANAENSE DE ASSIST. SOCIAL 68.381,55 68.381,55 

08 244 00122 065 MANUTENCÃO DO CADASTRO DE PESSOAS NO BOLSA FAMÍLIA 18.481,50 18.481,50 
08 244 00126 035 ATENÇÃO AO ÍNDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDS 24.843,72 24.843,72 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.234.399,18 
 

1.234.399,18 

Unidade: 002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO   24.642,00 24.642,00 

CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   

08  ASSISTÊNCIA SOCIAL 24.642,00 24.642,00 

08 241  ASSISTÊNCIA AO IDOSO 24.642,00 24.642,00 

08 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE 24.642,00 24.642,00 
08 241 00112 036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO 24.642,00 24.642,00 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.234.399,18 
 

1.234.399,18 

Unidade: 003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE   67.765,50 67.765,50 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

08   ASSISTÊNCIA SOCIAL 67.765,50 67.765,50 

08 243   ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 67.765,50 67.765,50 

08 243 0010  ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 67.765,50 67.765,50 

08 243 00102 023 MANUT. DO CONSELHO MUN. DTO DA CCA E ADOLESCENTE 36.963,00 36.963,00 
08 243 00102 046 MANUNTENÇÃO DE APOIO A CRIANCA E ADOLESCENTE 30.802,50 30.802,50 

 
 

OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 07 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
   

1.234.399,18 
 

1.234.399,18 

Unidade: 004 ORGAO GESTOR DA ASSISTENCIA SOCIAL   772.541,91 772.541,91 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

08   ASSISTÊNCIA SOCIAL 772.541,91 772.541,91 

08 243   ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 180.414,32 180.414,32 

08 243 0010  ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 180.414,32 180.414,32 

08 243 00102 047 MANUNTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 180.414,32 180.414,32 

08 244   ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 592.127,59 592.127,59 

08 244 0012  MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL 592.127,59 592.127,59 

08 244 00122 043 MANUTENCAO DO DEP. ASSIST. SOCIAL - ORGAO GESTOR 560.092,99 560.092,99 
08 244 00122 064 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSIST. SOCIAL 32.034,60 32.034,60 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAUDE 
   

3.907.129,65 
 

3.907.129,65 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
  

10  SAÚDE 3.907.129,65 3.907.129,65 

10 301  ATENÇÃO BÁSICA 842.155,78 842.155,78 

10 301 0007 ATENCAO BASICA 842.155,78 842.155,78 

10 302  ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.887.508,52 2.887.508,52 

10 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 2.887.508,52 2.887.508,52 

10 304  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 122.020,85 122.020,85 

10 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 122.020,85 122.020,85 

10 305  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 55.444,50 55.444,50 
10 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 55.444,50 55.444,50 
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OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

 
Órgão: 08 SECRETARIA DE SAUDE 

   
3.907.129,65 

 
3.907.129,65 

 Unidade: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   3.797.472,75 3.797.472,75 

CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
    

10  SAÚDE   3.797.472,75 3.797.472,75 

10 301  ATENÇÃO BÁSICA   842.155,78 842.155,78 

10 301 0007 ATENCAO BASICA   842.155,78 842.155,78 

10 301 00072 032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 248.884,20 248.884,20 

10 301 00072 049 MANUTENÇÃO DO PROG. AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 186.283,55 186.283,55 

10 301 00072 053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 120.745,80 120.745,80 

10 301 00072 057 MANUT. PROG. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - PMAQ 143.392,96 143.392,96 

10 301 00072 070 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB FIXO 142.849,27 142.849,27 

10 302   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 2.777.851,62 2.777.851,62 

10 302 0008  ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 2.777.851,62 2.777.851,62 

10 302 00082 048 GERIR AS POLÍTICAS DE SAÚDE DO SUS 110.889,00 110.889,00 

10 302 00082 054 MANUTENÇÃO AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 332.667,00 332.667,00 

10 302 00082 067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR 1.878.418,62 1.878.418,62 

10 302 00082 068 MANUTEÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 394.272,00 394.272,00 

10 302 00082 071 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE DE SAUDE 61.605,00 61.605,00 

10 304   VIGILÂNCIA SANITÁRIA 122.020,85 122.020,85 

10 304 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 122.020,85 122.020,85 

10 304 00092 051 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 122.020,85 122.020,85 

10 305   VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 55.444,50 55.444,50 

10 305 0009  PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS 55.444,50 55.444,50 
10 305 00092 050 MANUTENÇÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 55.444,50 55.444,50 

 
 

 
OP. ESPECIAIS PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Órgão: 08 SECRETARIA DE SAUDE 
   

3.907.129,65 
 

3.907.129,65 

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE SAUDE PUBLICA   109.656,90 109.656,90 

CÓDIGO   ESPECIFICAÇÃO   

10   SAÚDE 109.656,90 109.656,90 

10 302   ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 109.656,90 109.656,90 

10 302 0008  ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR 109.656,90 109.656,90 

10 302 00082 056 MANUTENÇÃO DO DEPART. DE SAÚDE PÚBLICA 51.748,20 51.748,20 
10 302 00082 069 ATENÇÃO AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 57.908,70 57.908,70 

 
 
 
 
 

 

TOTAL: 750.038,82 61.605,00    14.207.046,51      15.018.690,33 
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

ADMINISTRAÇÃO 2.551.093,38 2.551.093,3804

348.009,84 348.009,8404 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

306.697,83 306.697,8304 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

41.312,01 41.312,0104 121 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.964.234,99 1.964.234,9904 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

753.521,53 753.521,5304 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

132.557,30 132.557,3004 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA

1.078.156,16 1.078.156,1604 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

70.227,36 70.227,3604 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

70.227,36 70.227,3604 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

168.621,19 168.621,1904 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

168.621,19 168.621,1904 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DEFESA NACIONAL 46.253,66 46.253,6605

46.253,66 46.253,6605 153 DEFESA TERRESTRE

46.253,66 46.253,6605 153 0024 SERVIÇO MILITAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.234.399,18 1.234.399,1808

24.642,00 24.642,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

24.642,00 24.642,0008 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE

248.179,82 248.179,8208 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

248.179,82 248.179,8208 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

961.577,36 961.577,3608 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

961.577,36 961.577,3608 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

SAÚDE 3.907.129,65 3.907.129,6510

842.155,78 842.155,7810 301 ATENÇÃO BÁSICA

842.155,78 842.155,7810 301 0007 ATENCAO BASICA

2.887.508,52 2.887.508,5210 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

2.887.508,52 2.887.508,5210 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

122.020,85 122.020,8510 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

122.020,85 122.020,8510 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

55.444,50 55.444,5010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

55.444,50 55.444,5010 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

EDUCAÇÃO 4.157.521,19 4.157.521,1912

322.048,28 322.048,2812 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

322.048,28 322.048,2812 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

2.454.622,89 2.454.622,8912 361 ENSINO FUNDAMENTAL

2.051.406,24 2.051.406,2412 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

403.216,65 403.216,6512 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR

1.331.566,02 1.331.566,0212 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

1.331.566,02 1.331.566,0212 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

49.284,00 49.284,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

49.284,00 49.284,0012 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CULTURA 61.605,00 61.605,0013

61.605,00 61.605,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

61.605,00 61.605,0013 392 0016 PROMOVER EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS

URBANISMO 61.605,00 950.640,26 1.012.245,2615

61.605,00 61.605,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

61.605,00 61.605,0015 451 0006 VIAS PUBLICAS

950.640,26 950.640,2615 452 SERVIÇOS URBANOS

154.012,50 154.012,5015 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

36.963,00 36.963,0015 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

759.664,76 759.664,7615 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS

GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59 191.965,5918

191.965,59 191.965,5918 543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

191.965,59 191.965,5918 543 0020 CONSERVACAO DE MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA 73.926,00 73.926,0020

73.926,00 73.926,0020 606 EXTENSÃO RURAL

73.926,00 73.926,0020 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

TRANSPORTE 774.832,11 774.832,1126

774.832,11 774.832,1126 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

774.832,11 774.832,1126 782 0006 VIAS PUBLICAS

DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,4827

96.758,48 96.758,4827 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

96.758,48 96.758,4827 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS

ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,8228 750.038,82

123.210,0028 331 123.210,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

123.210,0028 331 0004 123.210,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

589.865,8228 843 589.865,82SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

589.865,8228 843 0004 589.865,82ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

36.963,0028 846 36.963,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

36.963,0028 846 0004 36.963,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,0199

160.922,01 160.922,0199 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

160.922,01 160.922,0199 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 750.038,82 61.605,00 14.207.046,51 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES

PROJETOS ATIVIDADES TOTALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO / PROGRAMACÓDIGO OP. ESPECIAIS

774.832,11 774.832,1126 782 0006 VIAS PUBLICAS

DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,4827

96.758,48 96.758,4827 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

96.758,48 96.758,4827 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS

ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,8228 750.038,82

123.210,0028 331 123.210,00PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

123.210,0028 331 0004 123.210,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

589.865,8228 843 589.865,82SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

589.865,8228 843 0004 589.865,82ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

36.963,0028 846 36.963,00OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

36.963,0028 846 0004 36.963,00ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,0199

160.922,01 160.922,0199 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

160.922,01 160.922,0199 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 750.038,82 61.605,00 14.207.046,51 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

ADMINISTRAÇÃO 2.551.093,38 2.551.093,3804

348.009,84 348.009,8404 121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

306.697,83 306.697,8304 121 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

41.312,01 41.312,0104 121 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.964.234,99 1.964.234,9904 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

753.521,53 753.521,5304 122 0002 ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA

132.557,30 132.557,3004 122 0003 APOSENTADORIA E REFORMA

1.078.156,16 1.078.156,1604 122 0025 ADMINISTRAÇÃO GERAL

70.227,36 70.227,3604 123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

70.227,36 70.227,3604 123 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

168.621,19 168.621,1904 129 ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

168.621,19 168.621,1904 129 0005 ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DEFESA NACIONAL 46.253,66 46.253,6605

46.253,66 46.253,6605 153 DEFESA TERRESTRE

46.253,66 46.253,6605 153 0024 SERVIÇO MILITAR

ASSISTÊNCIA SOCIAL 177.585,27 1.056.813,91 1.234.399,1808

24.642,00 24.642,0008 241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO

24.642,00 24.642,0008 241 0011 ATENCAO A TERCEIRA IDADE

248.179,82 248.179,8208 243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

248.179,82 248.179,8208 243 0010 ATENDIMENTO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE

177.585,27 783.992,09 961.577,3608 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

177.585,27 783.992,09 961.577,3608 244 0012 MANUTENCAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

SAÚDE 2.644.830,20 1.262.299,45 3.907.129,6510

804.443,71 37.712,07 842.155,7810 301 ATENÇÃO BÁSICA

804.443,71 37.712,07 842.155,7810 301 0007 ATENCAO BASICA

1.693.186,49 1.194.322,03 2.887.508,5210 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

1.693.186,49 1.194.322,03 2.887.508,5210 302 0008 ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERGENCIAL E HOSPITALAR

97.305,80 24.715,05 122.020,8510 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

97.305,80 24.715,05 122.020,8510 304 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

49.894,20 5.550,30 55.444,5010 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

49.894,20 5.550,30 55.444,5010 305 0009 PREVENCAO E CONTROLE DE DOENCAS

EDUCAÇÃO 2.560.367,94 1.597.153,25 4.157.521,1912

61.728,21 260.320,07 322.048,2812 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

61.728,21 260.320,07 322.048,2812 306 0015 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR

1.625.605,39 829.017,50 2.454.622,8912 361 ENSINO FUNDAMENTAL

1.411.901,56 639.504,68 2.051.406,2412 361 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

213.703,83 189.512,82 403.216,6512 361 0014 TRANSPORTE ESCOLAR

873.034,34 458.531,68 1.331.566,0212 365 EDUCAÇÃO INFANTIL

873.034,34 458.531,68 1.331.566,0212 365 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

49.284,00 49.284,0012 366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

49.284,00 49.284,0012 366 0013 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

CULTURA 61.605,00 61.605,0013

61.605,00 61.605,0013 392 DIFUSÃO CULTURAL

61.605,00 61.605,0013 392 0016 PROMOVER EVENTOS CULTURAIS E ARTISTICOS

URBANISMO 189.773,61 822.471,65 1.012.245,2615

61.605,00 61.605,0015 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

61.605,00 61.605,0015 451 0006 VIAS PUBLICAS

189.773,61 760.866,65 950.640,2615 452 SERVIÇOS URBANOS

53.088,30 100.924,20 154.012,5015 452 0021 MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA

36.963,00 36.963,0015 452 0022 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA

136.685,31 622.979,45 759.664,7615 452 0023 OBRAS E SERVICOS URBANOS

GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59 191.965,5918

191.965,59 191.965,5918 543 RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

191.965,59 191.965,5918 543 0020 CONSERVACAO DE MEIO AMBIENTE

AGRICULTURA 73.926,00 73.926,0020

73.926,00 73.926,0020 606 EXTENSÃO RURAL

73.926,00 73.926,0020 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

TRANSPORTE 30.348,02 744.484,09 774.832,1126
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

30.348,02 744.484,09 774.832,1126 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

30.348,02 744.484,09 774.832,1126 782 0006 VIAS PUBLICAS

DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,4827

96.758,48 96.758,4827 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

96.758,48 96.758,4827 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS

ENCARGOS ESPECIAIS 3.796,30 746.242,52 750.038,8228

3.796,30 119.413,70 123.210,0028 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

3.796,30 119.413,70 123.210,0028 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

589.865,82 589.865,8228 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

589.865,82 589.865,8228 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

36.963,00 36.963,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

36.963,00 36.963,0028 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,0199

160.922,01 160.922,0199 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

160.922,01 160.922,0199 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 5.767.623,35 9.251.066,98 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO E PROGRAMA POR VÍNCULO DE RECURSOS

VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTALESPECIFICAÇÃOCÓDIGO

30.348,02 744.484,09 774.832,1126 782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO

30.348,02 744.484,09 774.832,1126 782 0006 VIAS PUBLICAS

DESPORTO E LAZER 96.758,48 96.758,4827

96.758,48 96.758,4827 812 DESPORTO COMUNITÁRIO

96.758,48 96.758,4827 812 0017 APOIO A PRATICAS DESPORTIVAS

ENCARGOS ESPECIAIS 3.796,30 746.242,52 750.038,8228

3.796,30 119.413,70 123.210,0028 331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR

3.796,30 119.413,70 123.210,0028 331 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

589.865,82 589.865,8228 843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA

589.865,82 589.865,8228 843 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

36.963,00 36.963,0028 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

36.963,00 36.963,0028 846 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01 160.922,0199

160.922,01 160.922,0199 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

160.922,01 160.922,0199 999 0004 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

TOTAL: 5.767.623,35 9.251.066,98 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXECUTIVO MUNICIPAL02

753.521,5304 ADMINISTRAÇÃO

46.253,66 799.775,1905 DEFESA NACIONAL

SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO03

1.797.571,8504 ADMINISTRAÇÃO

750.038,8228 ENCARGOS ESPECIAIS

160.922,01 2.708.532,6899 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA04

1.012.245,2615 URBANISMO

774.832,11 1.787.077,3726 TRANSPORTE

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER05

4.157.521,1912 EDUCAÇÃO

61.605,0013 CULTURA

96.758,48 4.315.884,6727 DESPORTO E LAZER

SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E AGRICULTURA06

191.965,5918 GESTÃO AMBIENTAL

73.926,00 265.891,5920 AGRICULTURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL07

1.234.399,18 1.234.399,1808 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAUDE08

3.907.129,65 3.907.129,6510 SAÚDE

TOTAL GERAL: 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DESPESA FIXADAFUNÇÃOÓRGÃO TOTAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

EXECUTIVO MUNICIPAL02

753.521,5304 ADMINISTRAÇÃO

46.253,66 799.775,1905 DEFESA NACIONAL

SECRETARIA DE FINANCAS, ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO03

1.797.571,8504 ADMINISTRAÇÃO

750.038,8228 ENCARGOS ESPECIAIS

160.922,01 2.708.532,6899 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA04

1.012.245,2615 URBANISMO

774.832,11 1.787.077,3726 TRANSPORTE

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER05

4.157.521,1912 EDUCAÇÃO

61.605,0013 CULTURA

96.758,48 4.315.884,6727 DESPORTO E LAZER

SECRETARIA DE DESENV. ECONOMICO E AGRICULTURA06

191.965,5918 GESTÃO AMBIENTAL

73.926,00 265.891,5920 AGRICULTURA

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL07

1.234.399,18 1.234.399,1808 ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE SAUDE08

3.907.129,65 3.907.129,6510 SAÚDE

TOTAL GERAL: 15.018.690,33

RESUMO

FUNÇÃO DESPESA FIXADA

04 ADMINISTRAÇÃO 2.551.093,38

05 DEFESA NACIONAL 46.253,66

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.234.399,18

10 SAÚDE 3.907.129,65

12 EDUCAÇÃO 4.157.521,19

13 CULTURA 61.605,00

15 URBANISMO 1.012.245,26

18 GESTÃO AMBIENTAL 191.965,59

20 AGRICULTURA 73.926,00

26 TRANSPORTE 774.832,11

27 DESPORTO E LAZER 96.758,48

28 ENCARGOS ESPECIAIS 750.038,82

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 160.922,01

TOTAL GERAL 15.018.690,33

Unidade gestora: Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

Edital de Convocação

O Sincopar – Sindicato dos Contabilistas de Pvaí e Região, CNPJ 76.951.425/0001-48, tendo como atual presi-
dente Rubens Ricardo Polido, vem através desta convocar os associados p/ Assembleia Geral Extraordinária, em 
30/12/2020, para deliberarem assuntos do dia, conf. art. 16 do estatuto:

a)- Prorrogação do mandato da atual diretoria;

b)- Definição da data da nova eleição;

c)- Aprovação do mandato dos membros eleitos, biênio 2021/2022, findar-se-ão em 31/12/2022;

d) Demais assuntos de interesse da classe.

Paranavaí-PR, 23 de dezembro de 2020.

RUBENS RICARDO POLIDO - PRESIDENTE

SINCOPAR

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
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DECRETO Nº 184/2020. 
 
 
SÚMULA:  EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS...  

 
 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, 

ocupando assim o cargo até o dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor 
público municipal, Senhor ADEMIR ELPIDIO PEDRO JUNIOR, 
portador do Documento de Identidade RG nº 5.984.119 – SESP/SC e do 
CPF nº 106.230.219-27, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 
GABINETE, conforme despacho nº 025/2020, emitido pelo Gabinete 
Municipal. 

 
 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 29 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 

 

                           ___________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 184/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor ADEMIR ELPIDIO PEDRO JUNIOR, portador do 
Documento de Identidade RG nº 5.984.119 – SESP/SC e do CPF nº 106.230.219-27, do Cargo em Comissão de 
CHEFE DE GABINETE, conforme despacho nº 025/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 187/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor ANESIO SOARES DE OLIVEIRA, portador do Do-
cumento de Identidade RG nº 4.387.460-8– SESP/PR e do CPF nº 017.081.079-83, do Cargo em Comissão de 
DIRETOR DE ESPORTES, conforme despacho nº 028/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 186/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ANA MARIA TAVECHIO COSTA, portadora do 
Documento de Identidade RG nº 1.484.841 – SSP/PR e do CPF nº 856.480.199-04, do Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme despacho nº 027/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 188/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ANGELA MARIA DE SOUZA, portadora do Do-
cumento de Identidade RG nº 8.561.151-8– SESP/PR e do CPF nº 036.681.679-90, do Cargo em Comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS DA FAMÍLIA, CRIANÇA E ADOLESCENTE, conforme despa-
cho nº 029/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ANA CRISTINA SILVA DE SA MENDES, por-
tadora do Documento de Identidade RG nº 8.924.299 1 – SESP/PR e do CPF nº 047.359.899-00, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE, conforme despacho nº 026/2020, emitido pelo Ga-
binete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 189/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor DIEGO FABRICIO DA SILVA, portador do Docu-
mento de Identidade RG nº 9.238.244 3– SESP/PR e do CPF nº 060.575.559-02, do Cargo em Comissão de SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, conforme despacho nº 030/2020, emi-
tido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 184/2020. 
 
 
SÚMULA:  EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS...  

 
 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, 

ocupando assim o cargo até o dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor 
público municipal, Senhor ADEMIR ELPIDIO PEDRO JUNIOR, 
portador do Documento de Identidade RG nº 5.984.119 – SESP/SC e do 
CPF nº 106.230.219-27, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 
GABINETE, conforme despacho nº 025/2020, emitido pelo Gabinete 
Municipal. 

 
 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 29 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 

 

                           ___________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 190/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor DONIZETE MONTESSANO DA SILVA, por-
tador do Documento de Identidade RG nº 50.284.628-8– SSP/SP e do CPF nº 027.661.429-16, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS SOCIAIS, conforme despacho nº 031/2020, emi-
tido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 191/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor EDSON SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR, 
portador do Documento de Identidade RG nº 9.337.309-0 – SESPAP/PR e do CPF nº 069.880.239-09, do Car-
go em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, conforme despacho nº 032/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 192/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor ELCIO NUNES DOS SANTOS, portador do 
Documento de Identidade RG nº 4.928.848-4 – SESP/PR e do CPF nº 783.088.019-00, do Cargo em Comis-
são de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO, conforme despacho nº 033/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 193/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor GELSSO MIRANDA MOREIRA, portador do 
Documento de Identidade RG nº 7.376.910-8 – SESP/PR e do CPF nº 035.381.069-08, do Cargo em Comissão 
de DIRETOR DE TURISMO, conforme despacho nº 034/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 194/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora GISELE MARIA DOS SANTOS, portadora 
do Documento de Identidade RG nº 10.684.723-1 SESP/PR e do CPF nº 085.319.849-71, do Cargo em Comis-
são de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO, CADASTRO E TRIBUTAÇÃO, conforme despa-
cho nº 035/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº195 /2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ISABEL CARNEIRO DE ANDRADE RICAR-
DO, portadora do Documento de Identidade RG nº 4.031.924-7– SESPAP/PR e do CPF nº 040.617.589-69, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO, conforme despacho nº 036/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 196/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor JULIO CESAR RICARDO, portador do Do-
cumento de Identidade RG nº 6.676.051-0– SESP/PR e do CPF nº 026.804.819-33, do Cargo em Comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme despacho nº 037/2020, emitido pelo Ga-
binete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 197/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor JURACI FERREIRA DA SILVA, portador do Do-
cumento de Identidade RG nº 6.566.189-6 – SESP/PR e do CPF nº 031.464.629-90, do Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme despacho nº 038/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 198/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 31 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
30 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor LUIZ CARLOS FELIX DE JESUS, portador do 
Documento de Identidade RG nº 3.974.224-1 – SSP/PR e do CPF nº 509.837.179-15, do Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, conforme despacho nº 039/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal
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CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 184/2020. 
 
 
SÚMULA:  EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS...  

 
 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, 

ocupando assim o cargo até o dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor 
público municipal, Senhor ADEMIR ELPIDIO PEDRO JUNIOR, 
portador do Documento de Identidade RG nº 5.984.119 – SESP/SC e do 
CPF nº 106.230.219-27, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 
GABINETE, conforme despacho nº 025/2020, emitido pelo Gabinete 
Municipal. 

 
 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 29 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 

 

                           ___________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 199/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora MARCIA ELIZABETE DA SILVA, porta-
dora do Documento de Identidade RG nº 7.222.088-9 – SESP/PR e do CPF nº 027.916.789-05, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, conforme despacho nº 
040/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 200/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora MARIANA MAZUTTI SANTOS, portado-
ra do Documento de Identidade RG nº 13.316.630-3– SESPAP/PR e do CPF nº 097.282.299-25, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, conforme despacho nº 041/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 201/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor NILSON APARECIDO MAIA, portador do 
Documento de Identidade RG nº 5.230.556 0 – SESP/PR e do CPF nº 790.322.819-68, do Cargo em Comis-
são de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, conforme despacho nº 042/2020, emitido pelo Gabi-
nete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 202/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor PAULO DOS SANTOS FERREIRA, porta-
dor do Documento de Identidade RG nº 3.474.855-1– SESP/PR e do CPF nº 474.824.279-53, do Cargo em Co-
missão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, conforme despacho nº 043/2020, emitido pelo 
Gabinete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 203/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor RAFAEL GONÇALVES DA SILVA, porta-
dor do Documento de Identidade RG nº 10.380.341-1 – SESP/PR e do CPF nº 070.804.389-50, do Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE, conforme despacho nº 
044/2020, emitido pelo Gabinete Municipal..
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 204/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADO, a partir do dia 31 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 30 de Dezembro de 2020, o servidor público municipal, Senhor RAFAEL RODRIGUES DA SILVA, portador 
do Documento de Identidade RG nº 10.714.494-3 SESP/PR e do CPF nº 074.462.519-05, do Cargo em Comis-
são de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, conforme despacho nº 045/2020, emitido pelo Ga-
binete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 205/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 31 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 30 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora RAFAELA RUIZ CREPALDI GREB, porta-
dora do Documento de Identidade RG nº 7.680.777-9 SESPAP/PR e do CPF nº 036.769.689-48, do Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, conforme despa-
cho nº 046/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 206/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora REGIANE MARIA DA SILVA MIRANDA, 
portadora do Documento de Identidade RG nº 60.349.206-X – SSP/SP e do CPF nº 054.147.209-75, do Car-
go em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, conforme despacho nº 
047/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 208/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ROSIANE FERREIRA DA SILVA, porta-
dora do Documento de Identidade RG nº 9.237.923 0 – SESP/PR e do CPF nº 041.980.819-13, do Cargo em 
Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, conforme despacho nº 049/2020, 
emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro 
de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

 

Rua Francisco Vieira  1181                                      Fone/Fax: 0xx 44 – 3442 1413 
CNPJ: 76.238.443/0001-87   E-mail: pmguairaca@ibest.com.br   CEP: 87880-000    

 
 

DECRETO Nº 184/2020. 
 
 
SÚMULA:  EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS...  

 
 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1º. - Fica EXONERADO, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, 

ocupando assim o cargo até o dia 28 de Dezembro de 2020, o servidor 
público municipal, Senhor ADEMIR ELPIDIO PEDRO JUNIOR, 
portador do Documento de Identidade RG nº 5.984.119 – SESP/SC e do 
CPF nº 106.230.219-27, do Cargo em Comissão de CHEFE DE 
GABINETE, conforme despacho nº 025/2020, emitido pelo Gabinete 
Municipal. 

 
 
 
Artigo 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 29 de Dezembro de 2020, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 

 

                           ___________ 
ELSON DA SILVA GREB 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO Nº 209/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 29 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o 
dia 28 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora SELMA GUEDES DA SILVA, portado-
ra do Documento de Identidade RG nº 3.820.367 3 SSP/PR e do CPF nº 035.495.929-81, do Cargo em Comis-
são de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL, conforme despacho nº 050/2020, emi-
tido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 29 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 207/2020.

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE EFETIVO, NOMEADO PARA EXER-
CER CARGO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELSON DA SILVA GREB, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS... 

D E C R E T A:
Artigo 1º. -Fica EXONERADA, a partir do dia 31 de Dezembro do ano de 2020, ocupando assim o cargo até o dia 
30 de Dezembro de 2020, a servidora pública municipal, Senhora ROSA BEATRIZ DE LIMA CASTILHO, porta-
dora do Documento de Identidade RG nº 9.044.026 8 SESP/PR e do CPF nº 067.496.889-18, do Cargo em Co-
missão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, voltando a ocupar perante a municipalidade o seu cargo efe-
tivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, conforme despacho nº 048/2020, emitido pelo Gabinete Municipal.
Artigo 2º. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 31 de Dezembro de 
2020, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, AOS VIN-
TE E TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE.

ELSON DA SILVA GREB
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 144/2021.
Processo nº 364/2020

OBJETO: Contratação de seguro do veículo Onix Sedan Plus, PLACA BEP5F80, destinados a atender as ne-
cessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 14:00min do dia 22/01/2021.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

Aviso De Licitação

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Fe-
deral Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 143/2021.
Processo nº 361/2020

OBJETO: Aquisição de Refrigeradores para armazenamento de vacina, destinados a atender as necessida-
des do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edi-
tal e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 15/01/2021.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

COM COTA Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte (Art 48 
Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 142/2021.
Processo nº 359/2020

OBJETO: Aquisição conforme demanda de recarga de botijão de gás GLP (gás liquefeito de petróleo) e botijão 
de gás GLP (gás liquefeito de Petróleo), destinados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, do 
Estado do Paraná, nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 12/01/2021.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 674/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo dispensa N° 103/2020 ADJUDICA O OBJETO DA 
MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo dispensa N° 103/2020  de 22/12/2020(vin-
te e dois dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a Aquisição de fogos de artifício.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
E.O.L Rodrigues Pesca, cadastrado no CNPJ. sob n° 13.255.696/0002-20 para fornecimento dos itens licitados 
no valor de R$ 24.383,15 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Três Reais e Quinze Centavos).
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de de-
zembro de 2020. (23/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 675/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 134/2020 ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 134/2020  de 30/11/2020(trinta dias de 
novembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de agenciamen-
to de viagens, incluindo emissão, remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
passagens rodoviárias nacionais.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas:
ALLERETOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME CNPJ: 08.436.055/0001-50 para fornecimento os itens licita-
dos aplicando 3,1% de desconto.
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de de-
zembro de 2020. (23/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TERRA RICA

DECRETO Nº 676/2020

SÚMULA: HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Processo inexigibilidade N° 60/2020 ADJUDICA O OBJETO 
DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais...

D E C R E T A:
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Processo inexigibilidade N° 60/2020  de 
23/12/2020(vinte e três dias de dezembro de 2020) que tem por objeto a Contratação de MILENA FREIRE RO-
MANO  para prestaçao de Plantões em Enfermagem para Unidades Básicas de Saúde.
Art. 2º.–Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Pessoa Física:

Milena Freire Romano, devidamente registrada no CPF sob nº 061.382.499-76 para fornecimento dos itens lici-
tados no valor total de 64.135,68 (Sessenta e Quatro Mil, Cento e Trinta e Cinco Reais e Sessenta e Oito Cen-
tavos )
Art. 3º.–Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos vinte e três dias de de-
zembro de 2020. (23/12/2020).

JULIO CESAR DA SILVA LEITE
Prefeito Municipal

Aviso De Licitação

COTA EXCLUSIVA Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Por-
te (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

Edital de Pregão ELETRONICO Nº. 145/2021.
Processo nº 365/2020

OBJETO: Aquisição de peças e serviços de elétrica para veículos leves, pesados, maquinas agrícolas, motor es-
tacionário e rebocador, destinados a atender as necessidades do Município de Terra Rica, do Estado do Paraná, 
nas quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos.
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00min do dia 20/01/2021.
Plataforma: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. Informações comple-
mentares poderão ser adquiridos na Av. Euclides da Cunha, nº 1120, Setor de Licitações, Fone: (44) 3441.8505 
– 3441.8502, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
-mail e nome da pessoa para contato.
Terra Rica, 23/12/2020.

Julio Cesar da Silva Leite
Prefeito Municipal

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 27Edição - 18.695 | Paranavaí | 24 a 28 de dezembro de 2020 |
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DECRETO Nº 677/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 137/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 137/2020  de 
01/12/2020(primeiro dia de dezembro de 2020) que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS  À PRONTA ENTREGA. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

A. D. DAMINELLI - EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quanti
dade 

Preço Preço total 

1 1 Cilostazol 50MG BR0276377  caixa c/30   EUROFA
RMA 

 CX 20,00 10,00 200,00 

10 1 Acetazolamida 250mg (DIAMOX) - BR0278283 Caixa com 
25 comprimidos   

UNIÃO 
QUIMICA 

 CX 10,00 14,00 140,00 

14 1 Alprazolan 0,5mg Caixa com 30 comprimido  BR0271357   NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 9,00 180,00 

15 1 Alprazolan 1mg Caixa com 30 comprimido  BR0271356   NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 8,00 160,00 

16 1 Alprazolan 2mg  - BR0284465  Caixa com 30 comprimido   NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 10,00 200,00 

19 1 Atensina 0,150mg  - BR0272044  Caixa com 30 
comprimidos  
 
  

BOEHRIN
GER 

 CX 100,00 8,49 849,00 

21 1 Baclofeno 10mg - BR0271746  Caixa com 20 comprimidos   TEUTO  CX 40,00 15,00 600,00 
22 1 Bamifilina 300mg - BR0272028  Caixa com 20 

comprimidos   
CHIESI  CX 20,00 28,50 570,00 

23 1 Betaistina 16mg - BR0267936 caixa com 30 comprimidos    EUROFA
RMA 

 CX 20,00 7,50 150,00 

33 1 Celecoxibe 200mg - BR0268866 Caixa com 15 
comprimido    

BIOSINTE
TICA 

 CX 20,00 50,00 1.000,00 

35 1 Cilostazol 100mg - BR0276378  Caixa com 30 
comprimidos   

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 18,00 360,00 

36 1 Citalopram 20mg - BR0272903  Caixa com 30 
comprimidos   

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 50,00 1.000,00 

43 1 Codeína (fosfato) 30mg - BR0272782  Caixa com 30 
comprimidos   

SUPERA  CX 30,00 40,00 1.200,00 

44 1 Codeína 60mg - BR0268103  Caixa com 30 comprimidos   SUPERA  CX 30,00 84,00 2.520,00 
49 1 Desloratadina 0,5mg/ml Frasco com 100 ml  BR0337468   EUROFA

RMA 
 FRASC 20,00 40,00 800,00 
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50 1 Desvelafaxina 50mg Caixa com 30 Comprimidos  
BR0395950   

GERMED  CX 20,00 35,00 700,00 

54 1 Dipropionato de beclometasona 400mcg/ml Flaconete de 
2ml  - BR0267907  2ml UNIDADE caixa c/10   

CHIESI  CX 20,00 58,00 1.160,00 

56 1 Domperidona 1mg/ml Frasco c/100ml  BR0269963   EUROFA
RMA 

 FRASC 20,00 15,00 300,00 

57 1 Duloxetina 30mg - BR0302442  Caixa com 30 comprimido   NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 40,00 800,00 

62 1 Esomeprazol 20mg  Caixa com 14 comprimido  
BR0460947   

NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 15,00 300,00 

63 1 Esomeprazol 40mg Caixa com 14 comprimido  
BR0460948   

NOVA 
QUIMICA 

 CX 20,00 22,50 450,00 

66 1 Fosfomicina trometamol 5,631g Envelope com 8g  
BR0449187   

APSEN  UNID 10,00 43,00 430,00 

80 1 Levofloxacino 750mg Caixa com 7 comprimidos 
BR0437283   

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 48,00 960,00 

83 1 Metilfenidato 10mg - BR0272320  Caixa 30 comprimidos   EMS  CX 40,00 14,99 599,60 
84 1 Metoprolol 100mg Caixa com 30 comprimidos  

BR0276658   
BIOLAB  CX 30,00 48,00 1.440,00 

86 1 Moxifloxacino 400mg Caixa com 5 comprimidos  
BR0273450   

EUROFA
RMA 

 CX 10,00 36,00 360,00 

88 1 Nebivolol 5mg (NEBILET) Caixa com 28 comprimidos  
BR0396702   

BIOLAB  CX 15,00 40,00 600,00 

90 1 Olmesartana 40mg +hidroclorotiazida 12,5mg - 
BR0296743  Caixa com 30 comprimidos   

EUROFA
RMA 

 CX 10,00 35,00 350,00 

91 1 Ondansetrona (Vonau) 8mg - BR0268505  Caixa com 10 
comprimidos   

BIOLAB  CX 20,00 56,50 1.130,00 

94 1 Paroxetina 20mg Caixa com 30 comprimidos  BR0273940   EUROFA
RMA 

 CX 20,00 18,00 360,00 

97 1 Pregabalina 75mg Caixa com 28 comprimidos  
BR0388712   

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 32,48 649,60 

 
TOTAL 

 
20.518,20 

ANDREIA M. NANIWA & CIA LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quanti
dade 

Preço Preço total 

2 1 Cinarizina 75MG C/30   BR0267629   NEO 
QUIMICA 

 CX 20,00 8,00 160,00 

4 1 Propatilnitrato 10mg - BR0273135  C/50    FARMOQ
UIMICA 

 CX 20,00 22,50 450,00 

5 1 Ramipril 2,5mg  - BR0276260  c/ 30 Comprimidos    LIBBS  CX 20,00 44,00 880,00 
6 1 Ramipril 5mg - BR0276258  c/ 30 Comprimidos     LIBBS  CX 20,00 48,50 970,00 
7 1 Metoprolol 25mg - BR0276656  c/ 30 Comprimidos    MEDLEY  CX 30,00 13,00 390,00 
8 1 Lactulose 667mg/ml - BR0305247  frasco 120ml  EMS  FRASC 50,00 17,50 875,00 
9 1 Acebrofilina 10mg/ml Frasco 120ml   BR0448839   GERMED  FRASC 30,00 16,50 495,00 
11 1 Ácido acetilsalicílico tamponado 325mg - BR0270548  

Caixa com 32 comprimidos   
EMS  CX 30,00 19,00 570,00 

12 1 Ácido acetilsalicílico tamponado 81mg - BR0285055  
Caixa com 32 comprimidos   

EMS  CX 30,00 12,00 360,00 

13 1 Ácido tranexâmico 250mg Caixa com 12 comprimido  
BR0278338   

EMS  CX 15,00 26,00 390,00 
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18 1 Atensina 0,100mg - BR0272043  Caixa com 30 
comprimidos   

BOEHRIN
GER 

 CX 100,00 6,40 640,00 

20 1 Atensina 0,200mg - BR0272042  com 30 comprimidos  
 
  

BOEHRIN
GER 

 CX 50,00 11,50 575,00 

25 1 Betametasona, acetato3mg+ Betametasona fosfato 
dissódico 3mg celestone ampola 1ml  
 
BR0270597  

HYPERM
ARCAS 

 UNID 50,00 20,00 1.000,00 

26 1 Bronzolamida + Timolol 10+ 6,8mg/ml frasco de 5 ml  
BR0395807   

NOVARTI
S 

 FRASC 10,00 77,90 779,00 

27 1 Budesonida 50mcg - BR0266701  frasco com 200 doses  
 
  

ACHE  FRASC 20,00 26,00 520,00 

28 1 Bupropiona 150mg  - BR0268994  caixa com 30 
comprimidos   

EMS  CX 15,00 79,90 1.198,50 

29 1 Buspirona 5mg - BR0272572 caixa com 20 comprimidos    LIBBS  CX 15,00 27,90 418,50 
30 1 Carbamazepina 400mg - BR0267617  Caixa com 20 

comprimidos   
EMS  CX 90,00 13,00 1.170,00 

31 1 Carvão ativado vegetal 250mg  - BR0434505 caixa com 
20 comprimidos  
 
 
 
  

UNIAO 
QUIMICA 

 CX 20,00 23,80 476,00 

32 1 Cefaclor 250mg - BR0274502  Frasco com 100 ml  
 
  

EMS  FRASC 20,00 72,50 1.450,00 

39 1 Cloranfenicol+ Fibrinolisina + Desoxirribonuclease 
BR0270503 0,01g + 1 U + 666 U/g  
 
Pomada 30 gramas 
 
  

SUPERA 
RX 

 CX 30,00 57,78 1.733,40 

40 1 Cloridrato de ambroxol 7,5mg/ml GOTAS - BR0271661 
Frasco com 50 ml   

NATIVITA  FRASC 50,00 9,00 450,00 

41 1 Cloridrato de piperidolato 100mg, hesperidina complexo 
50mg -BR0272330 Cloridrato de piperidolato 100mg, 
hesperidina complexo 50mg, ácido ascórbico revestido 
50mg (DACTIL OB) 
 
caixa com 30 comprimidos  
 
  

SANOFI 
AVENTIS 

 CX 30,00 19,00 570,00 

42 1 Clortalidona 50mg - BR0272420 Caixa com 60 
comprimidos    

EMS  CX 20,00 18,00 360,00 

48 1 Cumarina+ Troxerrutina (VENALOT)- BR0296647  Caixa 
com 30 Comprimidos  
 
  

CIFARMA  CX 20,00 29,00 580,00 

51 1 Dexametasona + dipirona + hidroxicobalamina - 
BR0363561  Caixa com 6 ampolas   

EUROFA
RMA 

 CX 30,00 44,00 1.320,00 

52 1 Diosmina 450 + hesperidina 50mg - BR0273818 caixa 
com 30 comprimidos    

NEO 
QUIMICA 

 CX 30,00 16,24 487,20 
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58 1 Duloxetina 60mg - BR0302443  Caixa com 30 
comprimidos   

LIBBS  CX 20,00 74,99 1.499,80 

59 1 Escitalopran 10mg caixa c/30 comprimidos   BR0291770   GEOLAB  CX 20,00 12,99 259,80 
60 1 Escitalopran 20mg, caixa c/ 30 comprimidos  BR0291771   EUROFA

RMA 
 CX 20,00 22,49 449,80 

61 1 Escitalopran 20mg/ml - BR0436612 frasco 15 ml   ACHE  FRASC 20,00 22,49 449,80 
64 1 Ezetimiba 10mg + sinvastatina 20mg - BR0285688  Caixa 

com 30 comprimido   
SUPERA 
RX 

 CX 20,00 68,00 1.360,00 

65 1 Fexofenadina, cloridrato 6mg/m - BR0389637 frasco c/ 
60ml    

EMS  FRASC 20,00 25,00 500,00 

67 1 Fumarato de formoterol di-hidratado 12mg + budesonida 
400mg -BR0309094 caixa com 60 capsulas + inalador   

ACHE  CX 20,00 123,74 2.474,80 

71 1 Glicinato Férrico + Ácido Fólico - BR0400826 Frasco 30ml   EMS 
SIGMA 
PHARMA 

 FRASC 10,00 45,00 450,00 

72 1 Glicinato Férrico 250mg/ml - BR0400973  Frasco 30ml   EMS 
SIGMA 
PHARMA 

 FRASC 10,00 43,98 439,80 

74 1 Hexomidina (HEXOMEDINE) spray - BR0270472  Frasco 
50ml  
 
  

MEDLEY  FRASC 10,00 43,00 430,00 

75 1 Hialuronidase + Betametasona50+2,5mg - BR0396029  
Tubo com 20g   

APSEN  UNID 10,00 96,49 964,90 

76 1 Hidralazina 50mg Caixa com 20 comprimidos BR0268112   NOVARTI
S 

 CX 10,00 8,74 87,40 

77 1 Hidrocortisona 10mg, neomicina 5mg, polimixina b 
10.000/ml - BR0270228 Frasco 10ml   

DIVCOM  FRASC 10,00 11,19 111,90 

78 1 Hidróxido Férrico, sacarato 100mg/5ml Ampola 5ml  
BR0448616   

EMS 
SIGMA 
PHARMA 

 AMP 20,00 52,25 1.045,00 

81 1 Lisina + Ciclobenzaprina 125+ 5mg - BR0393831  Caixa 
com 15 comprimidos   

EMS  CX 10,00 39,48 394,80 

82 1 Metformina XR 500mg - BR0388796  Caixa com 30 
comprimidos  
 
  

MERCK  CX 30,00 7,49 224,70 

85 1 Morfina 10mg - BR0271392  Caixa com 50 comprimidos  
 
  

CRISTALI
A 

 CX 20,00 35,00 700,00 

87 1 Moxifloxacino 5mg/ml + Dexametasona, colírio - 
BR0355794 Frasco com 5ml   

MUNDIPH
ARMA 

 FRASC 10,00 34,50 345,00 

89 1 Nimodipino 30mg - BR0270007  Caixa com 30 
comprimidos   

EMS  CX 10,00 44,99 449,90 

92 1 Ondansetrona 4mg - BR0268506  Caixa com 10 
comprimidos  
 
 
 
  

BIOLAB  CX 20,00 29,97 599,40 

93 1 Oxcarbamazepina 60mg/ml - BR0273255 Frasco com 
100ml  
 

NOVARTI
S 

 CX 10,00 48,00 480,00 
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95 1 Pentoxifilina 400mg Caixa com 30 comprimidos  

BR0268159   
EMS  CX 20,00 32,49 649,80 

96 1 Pregabalina 150mg Caixa com 28 comprimidos  
BR0392111   

ACHE  CX 20,00 34,99 699,80 

98 1 Progesterona natural micronizada 100mg Caixa com 14 
cápsulas BR0273953   

BESINS  CX 20,00 27,49 549,80 

99 1 Progesterona natural micronizada 200mg - BR0273952 
Caixa com 14 Cápsulas  
 
  

BESINS  CX 20,00 48,74 974,80 

100 1 Quetiapina 25mg Caixa com 30 comprimidos BR0272831   EMS  CX 20,00 9,99 199,80 
101 1 Quetiapina 50mg - BR0390005  Caixa com 30 

comprimidos   
MOMENT
A 

 CX 20,00 96,19 1.923,80 

102 1 Risperidona 1mg Caixa com 30 comprimidos  BR0272839   EUROFA
RMA 

 CX 20,00 9,99 199,80 

103 1 Risperidona 2mg Caixa com 30 comprimidos BR0268149   EUROFA
RMA 

 CX 20,00 13,69 273,80 

104 1 Risperidona 3mg Caixa com 30 comprimidos  BR0284105   NOVARTI
S 

 CX 20,00 13,69 273,80 

105 1 Rivaroxabana 10mg Caixa com 30 comprimidos  
BR0394103   

BAYER  CX 15,00 261,49 3.922,35 

106 1 Rivaroxabana 15mg - BR0412092  Caixa com 28 
comprimidos  
 
  

BAYER  CX 15,00 223,99 3.359,85 

107 1 Rivaroxabana 20mg Caixa com 28 comprimidos 
BR0412091   

BAYER  CX 15,00 224,99 3.374,85 

108 1 Rosuvastatina 10mg Caixa com 30 comprimido  
BR0282882   

EMS  CX 20,00 10,19 203,80 

112 1 Sertralina 100mg  - BR0272363  Caixa com 30 
comprimidos   

EMS  CX 20,00 22,39 447,80 

113 1 Simeticona 75mg/ml  Frasco com 10 ml BR0412965   CIMED  FRASC 50,00 7,30 365,00 
114 1 Sitaglipitina 100mg - BR0331389  Caixa com 28 

comprimidos   
MSD  CX 15,00 212,19 3.182,85 

115 1 Sorbitol 714mg/g +laurilsulfato de sódio 7,70mg/g 
(MINILAX)  Bisnaga de 6,5g unidade caixa com 10  
 
BR035454  

MOMENT
A 

 CX 10,00 34,99 349,90 

116 1 Tansulosina 0,4mg Caixa com 30 cápsulas  BR0396211   EMS  CX 10,00 34,99 349,90 
117 1 Tetracaína 1% + fenilefrina 0,1% (COLÍRIO 

ANESTESICO) - BR0307371 Frasco 10ml   
ALLERGA
N 

 CX 20,00 8,87 177,40 

118 1 Tobramicina  0,3% - BR0271581  Frasco com 5ml  
 
  

LEGRAN
D 

 CX 10,00 8,69 86,90 

119 1 Tobramicina 3 mg, dexametasona 1 mg/ml - BR0352193  
Frasco com 5ml   

ALCON  CX 10,00 22,00 220,00 

120 1 Topiramato 50mg  - BR0272850  Caixa com 30 
comprimidos  

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 18,74 374,80 

121 1 Tramadol 100mg  - BR0309441  caixa com 10 
comprimidos  
 
  

CRISTALI
A 

 CX 20,00 62,00 1.240,00 
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122 1 Tramadol 50mg Caixa com 10 comprimidos  BR0268534   GERMED  CX 20,00 30,00 600,00 
124 1 Trometamol cetorolaco 10mg - BR0385153  Caixa com 10 

comprimidos   
EMS  CX 15,00 18,00 270,00 

125 1 Valsartana 160mg - BR0306145  Caixa com 30 
comprimidos   

ACHE  CX 20,00 37,35 747,00 

126 1 Valsartana 320mg - BR0306146  caixa com 30 
comprimidos  
 
 
 
  

ACHE  CX 20,00 37,35 747,00 

127 1 Venlafaxina 150mg caixa com 30 comprimidos 
BR0272380   

EUROFA
RMA 

 CX 20,00 44,99 899,80 

128 1 Venlafaxina 75mg - BR0272382  Caixa com 30 
comprimidos   

EMS  CX 20,00 27,39 547,80 

129 1 Vildagliptina 50mg (Galvus) Caixa com 56 comprimidos 
BR0362802   

NOVARTI
S 

 CX 20,00 149,99 2.999,80 

130 1 Vildagliptina 50mg+ metformina 1000mg Caixa com 56 
comprimidos  BR0397600  

NOVARTI
S 

 CX 20,00 147,99 2.959,80 

131 1 Vildagliptina 50mg+ metformina 500mg Caixa com 56 
comprimidos  BR0397596  

NOVARTI
S 

 CX 20,00 149,99 2.999,80 

132 1 Vildagliptina 50mg+ metformina 850mg - BR0397598  
Caixa com 56 comprimidos    

NOVARTI
S 

 CX 20,00 149,99 2.999,80 

133 1 Vimpocetina 5mg - BR0369106  Caixa com 30 
comprimidos   

MARJAN  CX 20,00 22,48 449,60 

134 1 Zolpiden 10mg Caixa com 10 comprimidos BR0425580   EMS  CX 20,00 9,99 199,80 
135 1 Acetato de prednisolona 1% suspensão oftálmica 5ml - 

BR0448591  Frasco 5 ml  
ALCON  FRASC 15,00 19,00 285,00 

136 1 Hialuronato de Sódio 0,4% colírio- 10ml BR0432366   GENON  CX 20,00 49,99 999,80 
137 1 Tropicamida 1% colírio - 5ml BR0274561   ALCON  CX 20,00 15,75 315,00 
138 1 Sulfato de glicosamina1,5g sulfato sódico de 

condroitina1,2g BR0394237 Sulfato de glicosamina (sob a 
forma de sulfato de glicosamina cloreto sódico) 1,5 g 
sulfato sódico de condroitina 1,2 g  
 
Sachê 5 Gramas 
 
Contêm 30 sachês 
 
  

ACHE  CX 20,00 154,99 3.099,80 

139 1 Cloridrato de tramadol 37,5 mg paracetamol 325 mg Caixa 
com 20 comprimidos 
 
BR0285015  

JONSHO
N & 
JONSHO
N 

 CX 20,00 42,37 847,40 

140 1 Montelucaste de sódio (equivalente a 10,00 mg do ácido 
livre)   Caixa com 30 comprimidos 
 
BR0276271  

ACHE  CX 15,00 21,24 318,60 

141 1 DIVALPROATO DE SÓDIO, 500 MG, LIBERAÇÃO 
PROLONGADA COMPRIMIDO  caixa com 30 
comprimidos 
 
BR0352912  

ABOOT  CX 20,00 58,69 1.173,80 
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142 1 RISPERIDONA, 1 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, COM 
PIPETA DOSADORA,   Frasco com 30 ml 
 
BR0284106  

SUPERA 
RX 

 FRASC 20,00 14,99 299,80 

143 1 RISPERIDONA, 1 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, COM 
PIPETA DOSADORA,   frasco com 60ml 
 
BR0284106  

SUPERA 
RX 

 CX 20,00 81,22 1.624,40 

144 1 OMEPRAZOL, ASSOCIADO À AMOXICILINA E 
CLARITROMICINA,  20MG + 500MG + 500MG   
CONJUNTO  /CAIXA 
 
BR0269977  

ACHE  CX 20,00 156,20 3.124,00 

145 1 TRAZODONA CLORIDRATO, DOSAGEM:50 MG caixa 
com 30 BR0302441   

TORREN
T 

 CX 30,00 18,73 561,90 

 
TOTAL 

 
85.454,70 

DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDORA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quanti
dade 

Preço Preço total 

3 1 Domperidona 10mg C/30   BR0269962   LEGRAN
D/GEN 

10MG CX 20,00 9,99 199,80 

17 1 Anlodipino 10 mg - BR0268896  Caixa com 30 oomprimido  
 
  

GEOLAB/
GEN 

10 MG CX 30,00 4,99 149,70 

24 1 Betaistina 24mg caixa com 30 comprimidos BR0343573   GEOLAB/
GEN 

24MG CX 20,00 23,95 479,00 

34 1 Ciclobenzaprina, cloridrato 10mg  - BR0282313 Caixa com 
30 comprimidos   

GEOLAB/
GEN 

10MG CX 20,00 9,90 198,00 

37 1 Claritromicina 250mg  - BR0269988 Frasco com 60 ml   EMS/GEN 250MG FRASC 20,00 83,90 1.678,00 
38 1 Clopidogrel, bissulfato 75mg - BR0272042  caixa com  30 

comprimidos   
BRAINFA
RMA/GEN 

75MG CX 30,00 18,00 540,00 

45 1 Colchicina 0,5mg - BR0267642  Caixa com 20 
comprimidos   

CIXIN 0,5MG CX 20,00 7,40 148,00 

46 1 Colecalciferol 50.000mg - BR0431098  Caixa com 4 
comprimidos  
 
  

LEGRAN
D/MAISOL 

50.000MG CX 20,00 34,99 699,80 

47 1 Colecalciferol 7.000mg Caixa com 4 comprimidos  
BR0431097   

DROPY D 7.000MG CX 20,00 11,89 237,80 

53 1 Dipirona sódica 50mg/ml (MAXALGINA) frasco 100ml 
BR0267206   

NATULAB FRASCO 
100ML 

FRASC 20,00 6,10 122,00 

55 1 Dipropionato de betametasona 5mg+ fosfato dissódico de 
betametasona 2m BETATRINTA) 
 
Ampola1ml  
 
BR0270590 
 
  

EURO/GE
N 

AMPOLA AMP 20,00 15,90 318,00 

68 1 Fumarato de formoterol di-hidratado 6mg + budesonida 
200m - BR0309095  Caixa com 60 capsulas + inalador   

ACHE/AL
ENIA/REF
IL 

06MG/CA
PSULA 

CX 20,00 81,48 1.629,60 
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69 1 Glicazida 30mg - BR0442754  Caixa com 30 Comprimidos   EMS/GEN 30MG CX 20,00 13,74 274,80 
70 1 Glicazida 60mg - BR0442755  Caixa com 30 comprimidos   EMS/GEN 60MG CX 20,00 18,45 369,00 
73 1 Hedera hélix Frasco 100ml  BR0359286   NATULAB

/ARLIVRY 
100ML FRASC 20,00 4,99 99,80 

79 1 Levocitirezina 5mg - BR0406487  Caixa com 10 
comprimido   

BARINFA
RMA/GEN 

100MG/5
ML 

CX 10,00 19,90 199,00 

109 1 Rosuvastatina 20mg Caixa com 30 comprimidos  
BR0282882   

TORREN
T/GEN 

20MG CX 20,00 17,48 349,60 

110 1 Saccharomyces boulardii liofilizado 100mg - BR0449022  
Caixa com 12 cápsulas   

BRAINFA
RMA/FLO
MICIN 

100MG CX 50,00 19,70 985,00 

111 1 Saccharomyces boulardii liofilizado 200mg - BR0449023  
Caixa com 04 envelopes  
 
  

BRAINFA
RMA/FLO
MICIN 

200MG CX 50,00 7,44 372,00 

123 1 Trimebutina 200mg Caixa com 30 comprimidos    ALTHAIA/
GEN 

200MG CX 20,00 43,41 868,20 

 
TOTAL 

 
9.917,10 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e três dias de dezembro de 2020. (23/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 678/2020 
 
SÚMULA:  HOMOLOGA LICITAÇÃO MODALIDADE Pregão N° 108/2020 

ADJUDICA O OBJETO DA MESMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE, Prefeito do Município de 
Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais... 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. – Fica homologado o processo licitatório modalidade Pregão N° 108/2020  de 
08/10/2020(oito dias de outubro de 2020) que tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças e calibrações de equipamentos de 
laboratório. 
 
Art. 2º.– Fica adjudicado o objeto da licitação em epígrafe a seguintes Empresas: 

ATECMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

16 1 Botões contagem Contador de células sanguíneas CCv-
01- Kacil (3)   

KACIL CCV-01 UNID 5,00 34,9091 174,55 

16 2 Mao de obra conserto e laudo Contador de células 
sanguíneas CCv-01-   Kacil (3) 
 
  

KACIL CCV-01 SER 5,00 157,0909 785,45 

17 1 Botões contagem Contador manual CHAMPION 
COUNTER – 1200 (2)   

CHAPION 
COUNTER 

1200 UNID 5,00 34,9091 174,55 

17 2 Mao de obra conserto e laudo Contador manual  
CHAMPION COUNTER - 1200 (2) 
 
  

CHAPION 
COUTER 

1200 SER 5,00 157,0909 785,45 

 
TOTAL 

 
1.920,00 

VALDIR SOSSAI ASSISTENCIA TECNICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid

ade 
Quantidad
e 

Preço Preço total 

1 1 Mao de obra regulagem  e revisão Agitador de Kline KJ-
201-A  MICROPLATE SHAKER  

  SER 5,00 380,00 1.900,00 

2 1 Circuito elétrico Analisador bioquímico QUICK LAB 
DRAKE   

QUICK LAB 
DRAKE 

 UNID 1,00 4.392,00 4.392,00 

2 2 Cabos e Jogo de fiação Analisador bioquímico QUICK 
LAB DRAKE   

QUICK LAB 
DRAKE 

 UNID 1,00 804,60 804,60 

2 3 Mao de obra conserto e laudo Analisador bioquímico 
QUICK LAB DRAKE   

  SER 5,00 1.242,00 6.210,00 

3 1 Circuito elétrico (Analisador de íons seletivos (sódio e 
potássio)  ISELAB DRAKE  

ISELAB 
DRAKE 

 UNID 1,00 2.898,00 2.898,00 

3 2 Cabos e Jogo de fiação (Analisador de íons seletivos 
(sódio e potássio  ISELAB DRAKE 
 
  

ISELAB 
DRAKE 

 UNID 1,00 446,40 446,40 

3 3 Mao de obra conserto e laudo(Analisador de íons   UNID 5,00 891,00 4.455,00 
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seletivos  (sódio e potássio) ISELAB DRAKE  
4 1 Circuito elétrico Analisador Tap e Kptt CLOTIMER   CLOTIMER  UNID 1,00 2.574,00 2.574,00 
4 2 Cabos e Jogo de fiação Analisador Tap e Kptt 

CLOTIMER   
CLOTIMER  UNID 1,00 430,20 430,20 

4 3 Mao de obra conserto e laudo Analisador Tap e Kptt 
CLOTIMER   

  SER 5,00 891,00 4.455,00 

5 1 Circuito elétrico Aparelho hematológico ABX MICROS 60 
(HORIBA)   

HORIBA  UNID 1,00 2.898,00 2.898,00 

5 2 Teclado completo Aparelho hematológico ABX MICROS 
60 (HORIBA)   

HORIBA  UNID 1,00 1.751,40 1.751,40 

5 3 Cabos e Jogo de fiação Aparelho hematológico ABX 
MICROS 60 (HORIBA)  
 
  

HORIBA  UNID 1,00 558,00 558,00 

5 4 Mao de obra conserto e laudo Aparelho hematológico  
ABX MICROS 60 (HORIBA) 
 
  

  SER 5,00 1.062,00 5.310,00 

6 1 Circuito elétrico Aparelho hematológico HEMACOUNTER 
60 (HEMOGRAN)   

HEMOGRAN  UNID 1,00 3.087,00 3.087,00 

6 2 Teclado completo Aparelho hematológico 
HEMACOUNTER 60 (HEMOGRAN)   

HEMOGRAN  UNID 1,00 1.776,60 1.776,60 

6 3 Cabos e Jogo de fiação Aparelho hematológico 
HEMACOUNTER 60 (HEMOGRAN)   

HEMOGRAN  UNID 1,00 572,40 572,40 

6 4 Mao de obra conserto e laudo Aparelho hematológico   
HEMACOUNTER 60 (HEMOGRAN) 
 
  

  SER 5,00 1.098,00 5.490,00 

7 1 Resistencia Banho Maria kacil   KACIL  UNID 1,00 252,907 252,91 
7 2 Teclado completo Banho Maria kacil   HEMOGRAN  UNID 1,00 418,6047 418,60 
7 3 Mao de obra conserto Banho Maria kacil     SER 5,00 165,6977 828,49 
8 1 Resistencia Banho Maria nova instrumentos (2)   NOVA 

INSTRUMEN
TOS 

 UNID 1,00 171,00 171,00 

8 2 Teclado completo Banho Maria nova instrumentos (2))   INSTRUMEN
TOS 

 UNID 1,00 432,00 432,00 

8 3 Mao de obra conserto Banho Maria nova instrumentos 
(2))   

  SER 5,00 171,00 855,00 

9 1 Resistencia Banho-maria MAGIC BATH   MAGIC 
BATH 

 UNID 1,00 252,907 252,91 

9 2 Teclado completo Banho-maria MAGIC BATH   MAGIC 
BATH 

 UNID 1,00 418,6047 418,60 

9 3 Mao de obra conserto Banho-maria MAGIC BATH  
 
  

  SER 5,00 165,6977 828,49 

10 1 Motor giratório Centrífuga CENTRIBIO 80 2B   CENTRIBIO  UNID 1,00 509,8901 509,89 
10 2 Circuito elétrico com botões compl. Centrífuga 

CENTRIBIO 80 2B   
CENTRIBIO  UNID 1,00 756,044 756,04 

10 3 Mao de obra conserto e laudo Centrífuga CENTRIBIO 80 
2B   

  SER 5,00 386,8132 1.934,07 

11 1 Motor giratório Centrífuga LS 3 PLUS CELM   PLUS CELM  UNID 1,00 509,8901 509,89 
11 2 Circuito eletrico com botoes compl. Centrífuga LS 3 PLUS 

CELM   
PLUS CELM  UNID 1,00 756,044 756,04 

11 3 Mao de obra conserto e laudo Centrífuga LS 3 PLUS 
CELM   

  SER 5,00 386,8132 1.934,07 

12 1 Motor giratório Centrifuga microhematocrito digital Benfer 
DHM-6   

DHM - 6  UNID 1,00 745,9459 745,95 
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12 2 Circuito eletrico com botoes compl Centrifuga 
microhematocrito digital  Benfer DHM-6 
 
  

DHM - 6  UNID 1,00 1.101,158
3 

1.101,16 

12 3 Mao de obra conserto e laudo Centrifuga 
microhematocrito digital Benfe   

  SER 5,00 550,5792 2.752,90 

13 1 Motor giratório Centrífuga microhematócrito MICRO SPIN   MICRO SPIN  UNID 1,00 745,9459 745,95 
13 2 Circuito eletrico com botoes compl Centrífuga 

microhematócrito MICRO S   
MICRO SPIN  UNID 1,00 1.101,158

3 
1.101,16 

13 3 Mao de obra conserto e laudo Centrífuga 
microhematócrito MICRO SPIN   

  SER 5,00 550,5792 2.752,90 

14 1 Motor giratório Centrifuga microhematocrito SH120-
Global Trade   

GLOBAL 
TRADE 

 UNID 1,00 718,7251 718,73 

14 2 Circuito eletrico com botoes compl Centrifuga 
microhematocrito SH120 Global Trade 
 
  

GLOBAL 
TRADE 

 UNID 1,00 1.051,792
8 

1.051,79 

14 3 Mao de obra conserto e laudo Centrifuga 
microhematocrito SH120-Global  Trade  

  SER 5,00 525,8964 2.629,48 

15 1 Motor giratório Centrífuga NOVA INSTRUMENTOS   NOVA 
INSTRUMEN
TOS 

 UNID 1,00 702,3904 702,39 

15 2 Circuito eletrico com botoes compl. Centrífuga NOVA 
INSTRUMENTOS   

NOVA 
INSTRUMEN
TOS 

 UNID 1,00 1.027,888
4 

1.027,89 

15 3 Mao de obra conserto e laudo Centrífuga NOVA 
INSTRUMENTOS   

  SER 5,00 513,9442 2.569,72 

18 1 Botoes contagem - Contador modelo CCS01   GLOBAL 
TRADE 

 UNID 5,00 34,5455 172,73 

18 2 Mao de obra conserto e laudo - Contador modelo CCS01     SER 5,00 155,4545 777,27 
19 1 Resistências completa DESTILADOR CRISTOFOLI   CRISTOFOLI  UNID 1,00 526,6667 526,67 
19 2 Ventoinha completa DESTILADOR CRISTOFOLI   CRISTOFOLI  UNID 1,00 414,9495 414,95 
19 3 Mao de obra conserto DESTILADOR CRISTOFOLI     SER 5,00 127,6768 638,38 
20 1 Circuito elétrico ESPECTOFOTROMETRO CELM E-225D   CELM  UNID 1,00 1.468,864

9 
1.468,86 

20 2 Painel digital ESPECTOFOTROMETRO CELM E-225D   CELM  UNID 1,00 1.241,540
5 

1.241,54 

20 3 Mao de obra conserto e laudo ESPECTOFOTROMETRO 
CELM E-225D   

  SER 5,00 751,9189 3.759,59 

21 1 Resistencias ESTUFA DE ESTERILIZAÇAO NOVA   NOVA  UNID 6,00 209,1176 1.254,71 
21 2 Jogo fiaçao ESTUFA DE ESTERILIZAÇAO NOVA   NOVA  UNID 1,00 156,8382 156,84 
21 3 Mao de obra conserto e laudo ESTUFA DE 

ESTERILIZAÇAO NOVA   
  SER 5,00 191,6912 958,46 

22 1 Mao de obra conserto e laudo HOMOGENEIZADOR 
HM01 KACIL   

  SER 5,00 200,00 1.000,00 

23 1 Mao de obra conserto e laudo HOMOGENEIZADOR 
HOMO-LABY 22T ELECTRA SA22   

  SER 5,00 210,00 1.050,00 

24 1 Mao de obra conserto e laudo LEUCOTRON LSII     SER 5,00 216,00 1.080,00 
25 1 Mao de obra conserto e laudo LEUCOTRON MANUAL     SER 5,00 216,00 1.080,00 
26 1 Lentes MICROSCOPIO BIOL BINOCULAR NOVA 

OPTICAL SYSTENS   
NOVA 
OPTICAL 

 UNID 4,00 347,8378 1.391,35 

26 2 Mao de obra conserto e laudo   MICROSCOPIO BIOL 
BINOCULAR NOVA OPTICAL SYSTENS 
 
  

  SER 5,00 249,7297 1.248,65 

27 1 Lentes MICROSCOPIO E 100 NIKON  
 

NIKON  UNID 4,00 370,8108 1.483,24 
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27 2 Mao de obra conserto e laudo MICROSCOPIO E 100 

NIKON   
  SER 5,00 291,3514 1.456,76 

28 1 Lentes MICROSCOPIO E 200 NIKON   NIKON  UNID 4,00 370,8108 1.483,24 
28 2 Mao de obra conserto e laudo MICROSCOPIO E 200 

NIKON   
  SER 5,00 291,3514 1.456,76 

29 1 Mao de obra conserto e laudo MULTITIMER AS-100 
CRISTAL MASTER   

  SER 5,00 198,00 990,00 

30 1 Mao de obra conserto e laudo multitimer tp 120 phoenix     SER 5,00 198,00 990,00 
31 1 Mao de obra conserto e laudo VORTEX MIXER XH D     SER 5,00 396,00 1.980,00 
 
TOTAL 

 
106.826,62 

Art. 3º.– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado 
do Paraná, aos vinte e três dias de dezembro de 2020. (23/12/2020). 

 
 

JULIO CESAR DA SILVA LEITE 
Prefeito Municipal 

  
 
 

publicação legal
28 •

www.diariodonoroeste.com.br

Edição - 18.695 | Paranavaí | 24 a 28 de dezembro de 2020 |


